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Unidade: DIRETORIA TÉCNICA -DER 

Assunto: Ci Abertura do processo Ilcitatório para o Objeto: Execução de serviços/obras de 
reestruturação do pavimenta em diversas ruas das Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no 
município de Nossa Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 km, neste Estado. 
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Senhor Diretor-Presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo Hcitatório 
para o 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturaço do pavimento em diversas ruas dos 
Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa Senhora do Socorro, 

com extensão de 3009 km, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 19.885904,98 (Dezenove milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil e 
novecentos e quatro reais e noventa e oito centavos). 

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias. 

Prazo de vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1. Execução de recomposição de base em remendo profundo com brita graduada simples 

(comercial), exclusive carga e transporte de agregados - 1,42100 m'; 

2. Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 

revestimento asfáltico ã base, exclusive carga e transporte de agregados - 3.413,00 r& 

3. Execução de imprimaçâo, sem fornecimento e transporte de material betuminoso - 

17068,00 mZ; 
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4. Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 

fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 

agregados e do concreto - 10.241,00 íon; 

S. Execução de Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5mm - 

4.513,00 n1 2 . 

Atenciosamente. 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO 

PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA NO MUNICÍPIO DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, COM EXTENSÃO DE 30,09 KM, NESTE ESTADO. Conforme ProjeLo 

Básico, visando à melhoria na qualidade da circulação de veículos. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo cornos projetos, coro os 

memoriais, com os detalhes e com as prescrições contidas nas presentes Especificações, na Lei n 

8.666 de 1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994 que estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativo 

pertinentes a obras, serviços, compras, aflenações e locações no âmbito dos poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas Normas Técnicas da ABNT, as Normas 

Pertinentes do DNIT, DER-SE, e nos Decretos Municipais. 

Todos os serviços de drenagem deverão em primeiro lugar seguir o especificado no Manual 

de Drenagem-Projeto versão de 14 de fevereiro de 2007, porém na existência de serviços não 

especificados, a Empresa somente poderá executá-los após parecer favorável da Fiscalização da 

Contratante. 

As grandezas constantes destas Especificações Técnicas são expressas em unidades legais e as 

convenções para indicação das mesmas, assim como as abreviaturas, são, normalmente, as 

consagradas pelo uso. Siglas e abreviaturas pouco usuais serão explicitadas no decorrer do texto. 

As citações e recomendações aqui contidas orientam e comptementam as informações 

existentes no projeto. 

2. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEI RA 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal pertencente à Contratante, ou por pessoa física ou 

jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de Fiscalização. 

Não poder-se-á alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquei- - 

elemento da Empresa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeco, 

nas Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do DNIT, do DER-SE, dos 

Municípios, e nestas Especificações. 

Nicole ritos 	a 
Gerent, de Projetos 
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Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qual &so 

singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o 

mais que, de qualquer forma, relacione-se ou venha a relacionar-se, direta ou indiretamente, com 

os serviços em questão e seus complementos. 

A Empreiteira deve ter e colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente, os meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados bem como a inspeção das 

instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de 

medições para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Empresa no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 

sempre de conformidade como Contrato, como Código Civil e com as demais leis ou regulamentos 

vigentes. 

A Fiscalização pode exigir da Empreiteira, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento 

da obra. 

Pela Empreiteira, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 31 (um) 

Engenheiro, registrado no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada frente de trabalho, 

por Encarregados devidamente habilitados. Antes do início dos serviços, a Empresa deve apresentar 

oficialmente a Contratante o seu quadro técnico responsável pela execução dos serviços. Quaisquer 

modificações devem ser comunicadas previamente à Fiscalização para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços devem 

ser consideradas como se fossem diretamente à Empresa; por outra lado, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e qualquer efeito como tendo 

sido da Empresa. 

O(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, devem estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe todos os 

esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as 

peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização reputar necessário ou útil e que 

se refira diretamente a execução dos serviços e suas implicações. a 
Gerente de Projetes 
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O quadro de pessoal da Empresa empregado para a execução dos serviços devem ser 

constituídos de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A Empresa é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do local de trabalho 

todo e qualquer elemento julgado pela Fiscalização com conduta inconveniente e que possa 

prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem geral. 

A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a execução 

dos serviços, na sua totalidade ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos 

técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só podem ser 

reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela Fiscalização, 

salvo os eventuais de emergência. 

A Empreiteira deve manter permanentemente no canteiro de serviços um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em três vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela Fiscalização. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc, em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega dos serviços executados, devem ser reparados pela Empresa todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os tenham 

produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços executados. 

3. DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade do Executor é integral para a obra Empreiteira nos termos do Código Civil 

Brasileiro. 

A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

É de inteira responsabilidade do Executor, a reconstituição de quaisquer danos e avarias 

causados a serviços realizados, motivados pela Execução dos Serviços. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, mobiliários, canalizações e 

redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 

terceiros, e ainda, à segurança dos operários e transeuntes, durante a execução de todas as etapas 

de execução dos serviços, pois qualquer dano avaria, trincadura,etc., 
causaMos 

 a serviços ali 
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existentes, serão de inteira e única responsabilidade da Empresa, e que as despesas efetuadas na 

reconstituição de qualquer serviço, correrão por sua corta. 

A Empreiteira levará em conta alguns princípios básicos para a reabilitação das áreas atingidas 

pelos impactos ambientais no decorrer da Execução dos Serviços de engenharia. 

Na utilização de Jazidas de Materiais nos Serviços (Saibreiras, Areais, Empréstimo, etc.), a 

Empresa deverá seguir o discriminado a seguir: 

• As matérias primas de origem mineral a serem utilizadas no empreendimento deverão ter 

procedência de jazida devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

• A área e a definição dos locais, objeto de limpeza, preparo e desmatamento serão sempre 

definidos previamente em comum acordo com a Fiscalização. 

O material e a terra vegetal, objeto da limpeza dessas áreas das jazidas de materiais, serão 

empilhados lateralmente e, ao final da utilização desses locais, serão espalhados para recobnimento 

das áreas expostas para facilitar a recuperação da área usada. 

• Por ocasião da entrega definitiva da obra e ao retirar o acampamento, deverá estar limpa e 

com boa conformação de drenagem em toda a extensão do trecho sob sua responsabilidade, 

inclusive empréstimos, areal, pedreiras e todo o local que lhes serviu de uso. 

• E ainda tomará os seguintes cuidados, visando à preservação do meio ambiente, no 

decorrer das operações de exploração de jazidas: 

> Planejar adequadamente a exploração da saibreira e do areal, de modo a minimizar os 

danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de 

todos os materiais e equipamentos; 

> Não provocar queimadas como forma de desmatamento; 

> As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os caminhos de 

serviço. 

Os ensaios, os testes e as demais provas exigidas pela Fiscalização e normas técnicas oficiais 

para boa execução dos serviços, correrão sempre por conta da Empresa, e de acordo com os 

métodos adequados, preconizados nas normas da ABNT, DNIT, DER/SE e normas Municipais. 

Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados com materiais que não tenham 

sido previamente aprovados. 

É imprescindível a visita da Empreiteira ao local de execução dos serviços antes de 

apresentar o orçamento pois a Empreiteira sob pretextcynj4um,1()oderá  argumentar 

ir fjatho 
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desconhecimento do local onde irá executar os serviços ou alegar desconhecimento dos mesmos. A 

fiscalização estará a disposição para dirimir quaisquer dúvidas que possam ocorrer, pois, após a 

apresentação do orçamento, a Empreiteira será responsável pela execução dos serviços sejam 

quais forem as dificuldades que encontrar e terá que dá qualidade total na sua execução. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

fornecidos pela Contratante, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes 

dispositivos, transferirá à Empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou 

instabilidade dos elementos defeituosos. Caberá outrossim, à Empreiteira a elaboração de 

cronograma físico financeiro e dos detalhes construtivos necessários aos trabalhos. Deve a 

Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica do canteiro de serviços com a remoção dos 

entulhos resultantes. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os 

desenhos, como os detalhes, com as especificações e com as instruções fornecidas, ou aprovadas, 

poderá esta Contratante, além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a 

matéria, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo, 

deverão ser removidos do canteiro de serviços, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas 

demolições e aqueles que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

3.1 Licenças e Multas 

As licenças e as multas impostas pela prefeitura local, os tributos e as selagens, os serviços 

auxiliares, as ligações provisórias e definitivas de todas as instalações, serão por conta do Executor )  

como também com referência ao CREA, INSS, Corpo de Bombeiros, órgãos Ambientais, 

Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, e demais órgãos necessários para execução dos serviços 

3.2 Alvará 

O pagamento da ja  fatura dos serviços só será efetuado após a apresentação pela 

Empreiteira do 'Alvará" de licença para a construção. 

3.3 Licença de Operação Fornecida pelo órgão e/ou Entidade Ambientai Competente da Usina 

de Asfalto 

Garanto de Projetos 
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Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 

Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de 

Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da usina de Asfalto 

de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de Termo de 

Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva Usina de 

Asfalto (Acórdão ri 2  6047/2015-2 Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 837832/MG do STF). 

3.4 Registro da Obra no CREA e INSS. 

Os registros no CREA e no INSS deverão ser efetuados em tempo hábil, pela Empreiteira, que 

deverá apresentar cópia das matrículas, em ambos os Órgãos, à Fiscalização imediatamente após 

recebimento da Ordem de Serviço. 

3.5 Seguros de Operários e Seguro Contra Fogo 

A Empreiteira de acordo com as exigências da C.L.T. e do Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho, serão a única responsável por quaisquer acidentes no trabalho 

sofridos pelos terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio correrão por exclusiva 

responsabilidade do executor. O uso de equipamentos de segurança, pelos operários, serão 

obrigatórios, e os mesmos serão fornecidos pela Empresa. 

3.6 PGRCC - Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

A Empreiteira deve apresentar antes do início das atividades, ou sempre que solicitada, o 

PGRCC, conforme estabelece a Resolução do Conama n 307/2002 e a Lei Federal n° 12.305/2013, 

que discorre sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4. SEGURANÇA DAS OBRAS 

4.1 Contra Acidentes 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o risco de acidentes como pessoal da 

Empreiteira e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou 

Institutos Seguradores. 

Para isso, a Empreiteira deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 

concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas 

as normas, à critério da Fiscalização, apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de 

serviço. 

Em caso de acidentes no canteiro ou local de trabalho, a Empreiteirvr 

9 
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• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 	 O 

• Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas como mesmo; 

• SoFidtar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, devem ser providenciados 

pela Empreiteira os equipamentos de segurança adequados à proteção de seu pessoal. Não serão 

permitidas as presenças de funcionários que não estejam de acordo com o citado. 

A execução de qualquer serviço deve procurar minimizar as interferências dos trabalhos 

sobre o trânsito de veículos e pedestres na região, providenciando-se, previamente os passadiços e 

desvios necessários, devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades 

competentes ou entidades concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, assim, a 

devida segurança para o público, obra e pessoal envolvidos nos serviços. 

A sinalização deve obedecer integralmente às exigências do órgão regulador do Trânsito no 

Município ou Estado e terá no mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de 

sinalização de desvio de tráfego, cones de borracha, etc. 

4.2 Vigilância 

No canteiro de trabalho, a Empreiteira deve manter diariamente, durante as 24 (vinte e 

quatro) horas, um sistema eficiente de vigilância. 

A Empreiteira é a única responsável pela segurança, pela guarda e pela conservação de todos 

os equipamentos, todas as ferramentas e todos os utensílios e ainda pela proteção destes e das 

instalações do Canteiro de Serviços. 

A Empreiteira é responsável integralmente por danos causados à Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

Deve ser proibida a entrada no local durante a Execução dos Serviços de pessoas estranhas ao 

mesmo, a não ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela Empreiteira. 

rwote Sãntos 
Gerente de projetos 
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5 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

5.1 Placas de Identificação da obra 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização placas de 

identificação da obra em chapa de aço galvanizado e pintada, de acordo com dimensões, modelos, 

"Jayout" e em cores padronizadas pela Contratante em projeto. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da Empreiteira, ou 

de eventuais suis-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio consentimento da FiscaUzação, 

principalmente no que se refere à sua localização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que as placas estejam 

devidamente implantadas. 

5.2 Locação de Container ou imóvel para escritório, almoxarifado e refeitório 

Cabe a Empreiteira providenciar a locação de containers ou imóvel, para escritório, 

almoxarifado, refeitório e área coberta para abrigos de equipamentos. 

A Empreiteira apresentará, até três dias depois da assinatura do contrato, os desenhos e o 

planejamento de instalação dos containers e da área coberta para abrigos de equipamentos, para 

aprovação da Fiscalização. 

As instalações dos containers e da área coberta deverão obedecer às recomendações da NR 

18 do Ministério do Trabalho e demais Normas técnicas e legislações sobre implantação de canteiro 

de obras. 

São condições básicas para as instalações acima, além da conservação e da limpeza: 

• Disposição de esgotos sanitários em fossas sépticas instaladas à distância segura de poços 

de abastecimento d'água e de talvegues naturais; 

• Localização das instalações longe de áreas insalubres naturais, onde proliferam mosquitos 

e outros vetores; 

• As áreas utilizadas devem ser limpas de solo vegetal, que será estocado em lugar próprio, 

afim de ser incorporado às áreas afetadas pelas construções. 

No caso da locação de imóveis, a mesma deverá apresentar o contrato, e as devidas 

comprovações de pagamento. 

liicole Santos Carva 
Gerente de FfiMICIOS  
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6 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

6.1 Manutenção do Canteiro 

Caberá a Empreiteira a manutenção dos containers, equipamentos, instalações, vias, pátios, 

cercas, tapumes, etc., do canteiro até o final das obras. Deverá ser prevista coleta e destinação de 

Fixo. 

Deve ser provida permanente manutenção na parte externa do canteiro (tapumes e/ou 

cercas) com pinturas periódicas, de forma a garantir sua constante limpeza e visibilidade. 

No caso de serem construídas tapumes, tanto as chapas de vedação quanto os elementos de 

sustentação devem ser pintados externamente com tinta óleo branca sem massa corrida, com 

modelos, dizeres e cores definidos pela Contratante. Tal medida objetiva facilitar a manutenção do 

tapume, de forma rápida e a baixo custo. 

6.2 Equipamentos de Apoio à Produção 

De acordo com as necessidades da obra, serão previstos pela firma Empresa todos os 

equipamentos, maquinários e ferramentas, de apoio a produção, tais como veículos, móveis e 

utensílios para escritório, cozinha e banheiros, equipamentos de informática e comunicação, 

ferramentas em geral, máquinas, equipamentos de proteção individual, inclusive aluguéis, etc., a 

fim de que os trabalhos sigam o melhor ritmo de produção. 

Dentro do apoio a produção, a Empreiteira deve providenciar para que a execução de 

qualquer serviço minimize as interferências dos trabalhos sobre o trânsito de veículos e pedestres, 

providenciando-se, previamente, os passadiços e desvios necessários, devidamente sinalizados e 

iluminados, conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades concessionárias dos 

serviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o público, obra e pessoal 

envolvidos nos serviços. A sinalização deve obedecer integralmente às exigências dos órgãos 

competentes. Independentemente do que for exigido por esses órgãos, a Contratante exigirá, no 

mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de borracha, etc. 

7. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

!fwole 
Gerente de Projetos 

CRENSE271611173  
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A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização imediatamente 

após a data da assinatura do contrato, de forma a poder dar efetiva início às obras, dentro dos 

prazos contratuais. 

Considerou-se nesta especificação como mobilização e desmoblJzação o serviço a seguir: 

Transpor-te de máquinas e equipamentos por caminhão munck (min.=lOCkm). 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e equipamentos 

deverão ser executados pela Empreiteira, obedecendo todas as normas de segurança, ficando a 

mesma, responsável pelos custos providências, liberações e conseqüências decorrentes desses 

serviços. 

A desmobilização será executada após o término da execução dos serviços e antes do 

pagamento final contratual. 

8. SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal 

Operação de remoção total dos tocos e raízes da camada de solo orgânico, na profundidade 

necessária até o nível do terreno considerado apto para a implantação da plataforma a ser 

construída, realizado com equipamento mecanizado. 

O serviço de limpeza mecanizada consiste na conformação geométrica do terreno 

(longitudinal e transversal) e é realizado por um trator de esteiras de 74,5 kW, com lâmina, 

considerando uma velocidade de operação de 40 m/min (ida) e 60 m/min (retorno), o que resulta 

em uma produção de 632,13 m 2/h. 

A medição do serviço deve ser realizada em função da área efetivamente trabalhada em 

metros quadrados. 

Observamos que durante a realização da limpeza de camada vegetal presente nos bordos das 

rodovias, deverão ser preservados os dispositivos de drenagem existentes, os quais serão avaliados 

pela contratante se serão limpos, reparados ou substituídos. Em caso de a contratada danificar 

algum destes dispositivos sem a previa autorização da fiscalização, será de sua responsabilidade a 

reconstrução do dispositivo sem onerar o contratante. 

a. Poda de áores com 5,0 m a 7,5 m de altura 
Gerente de Projetos 
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O serviço consiste no corte e na remoção de galhos e folhas de árvores, com o objetivo de 

melhorar a visibilidade ria via ou em situações que estejam causando algum tipo de perigo à 

segurança do tráfego. 

A composição de custo do serviço considera a previsão de 1 servente e de 1 jardineiro e a 

utilização de uma motosserra com motor a gasolina e de um caminhão carroceria com guindauto 

de 30 t.m 

b. Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide 

Os estudos topográficos pelo processo Eletrônico-Digital serão realizados com a utilização de 

equipamentos GPS (Ground Position System) e de Estação Total. 

Serão executados as seguintes tarefas principais: 

Implantação de marcos planialtimétricos com utilização de equipamentos GPS (Ground 

PositionSystem); 

• Locação do eixo de referência para o levantamento; 

• Levantamento cadastral da faixa de interesse; 

• Levantamento de seções transversais; 

• Levantamento especiais; 

• Levantamento de Focais de ocorrência de materiais; 

• Elaboração de planta topográfica. 

Levantamento Cadastro/ do Faixa de Interesse 

O levantamento cadastral da faixa de interesse será executado por processos de irradiação 

de pontos com utilização de Estação Total, devendo ser levantados todos os pontos de interesse 

ao projeto. 

Elabora çâo dos Seções Transversois 

O levantamento das seções transversais deverá ser realizado também com a utilização de 

Estação Total, pelo processo de irradiação de pontos, abrangendo uma faixa de levantamento 

compatível com a natureza do projeto, admitindo-se contudo, um mínimo de 100 pontos por 

hectare. 

Serão levantadas seções transversais em todos os pontos locados, abrangendo largura 

adequada aos serviços e suficientes a acomodar a plataforma projet 	jo 	depeFo menos 

o  
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2 metros além dos off-set. 

O levantamento topográfico primitivo (planialtimétrico e seções transversais) deverá ser 

executado e apresentado a fiscalização antes da execução dos serviços de terraplenagem e 

pavimentação. 

Levantamentos especiais 

Serão levantados os acessos, os cursos d'água, as obras existentes nos Focais que 

necessitem de demolições, etc. 

Levantamentos Batimétricos 

• Nos rios onde forem necessários, de acordo com a fiscalização, deverão ser realizados 

para obtenção do relevo do fundo de uma área fluvial de interesse para a implantação, 

devidamente referenciada à poligonal principal implantada, quando da realização dos estudos 

topográficos. 

• Inicialmente, deverá ser executada a desobstrução das margens e do espelho d'água na 

área da travessia. 

• Nas margens deverá ser realizado nivelamento geométrico para integração com a 

cartografia existente. 

Os equipamentos deverão atender as exigências da ABNT e CHM, estar aferidos e 

calibrados para garantir as tolerâncias especificadas. 

• O resultado do levantamento deverá ser apresentado em carta, em escala apropriada e 

devidamente referenciada ao Sistema Cartográfico SICAR-RMA, onde serão registrados isóbatas a 

cada metro e registradas as cotas de fundo. Também deverão ser entregues em Cd's produzido 

durante o levantamento e os diagramas do ecobatímetro. 

• O erro linear total, em metro, obedecerá as fórmulas abaixo, sendo "L" extensão da 

paI igona perfmetro): 

o Terrenoplano: 

EL 	(0,05 + 0,0003 L + 0,008 zi 

o Terrenoregular 

EL = (0,05 + 0,0004 L + 0,010 ISQ 

o Terrenoacidentado 

EL = [(0,05 + 0,0005 L + 0,012 L) 

eeirente, de 	 letos 
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Estas expressões referem-se às poligonais principais. Acrescentam-se 10%, 15% e 20% para as 

secundária, semi-terciária e terciária, respectivamente. 

• Deverão ser amarrados todos os pontos notáveis do alinhamento locado, entendendo-se 

como pontos notáveis os pontos de curva e pontos de tangências, nas curvas circulares simples, 

nos pontos de tangente-espiral, espiral-curva, espiral tangente, tangente-espiral-reserva, nas 

curvas horizontais com espiral de transição. Também deverão ser amarrados os pontos de 

mudança de aparelho na tangenteslongas; 

• As amarrações serão feitas através da implantação de 06 (seis) marcos de concreto com 

pino de metal em seu topo, alinhados, preferencialmente em forma de V, sendo 03 (três) marcos 

em cada ramo de modo que cada três marcos estabeleçam um alinhamento cuja interceptação se 

dê no ponto a ser amarrado; 

• Será implantada uma rede RN amarrada à rede de RN do IBGE, que servirá de apoio ao 

nivelamento e contra nivelamento do eixo locado. 

• A Empreiteira deverá além de mostrar à Fiscalização do DER-SE, os marcos, piquetes e 

RNs (inclusive à rede de RN do IBGE) implantados no campo, identificar em projeto e/ou em 

relatório dos estudos elaborados, sua posição. 

• Essa rede será materializada no terreno através de marcos de concreto padronizados 

com pino metálicos no seu topo, implantados em pontos adequados e em ambas as margens do 

rio. 

Levantamento dos Locais de Ocorrência de Materiais 

• Os locais de ocorrência de materiais para pavimentação (pedreiras, jazidas, areais e 

empréstimos) serão levantados por processo irradiação de pontos, com utilização de Estação 

Total. 

Elaboração de Plantas TopoQró ficas 

• Os estudos topográficos serão representados em plantas desenhadas na escala 1:1.030, 

contendo toda a planimetria da faixa, com as curvas de nível eqüidistantes de 10m. 

o Perfil longitudinal do terreno, ao longo do eixo do traçado, com greide cotado, 

desenhado em escala de 1:100 ou 1:200, especificando as amarrações ao estaqueamento e RRNN 

do projeto da rodovia/via e localizações, em extensão total que permita a definição da obra e dos 

aterros de acesso; 

Gerente de Projetos 	 16 
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• Os desenhos serão representados também em arquivos do tipo DWG, compatíveis corno 

"software' AutoCad 2010, de forma a permitir a modelagem do terreno. 

9. SINALIZAÇÃO DA OBRA 

9.1 Serviço de sinalização PARE/SIGA 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.2 Sinalização com cavalete plástico desmontável 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.3 Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

No será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.4 Placa de advertência e regulamentação, para sinalização de obras montada em suporte 

metálico móvel, lado 1,00 m - utilização de 600 ciclos fornecimento, 01 implantação de 01 retirada 

diária. 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.5 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico - 1,00x1,00 m - utilização de 

600 ciclos —fornecimento)  01 implantação e 01 retirada diária 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

Gerente de Projetos 
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10.TERRAPLENAGEM 

10.1 Escavação, Carga e Transporte de Material 

As escavações deverão atingir as profundidades necessárias de acordo com projeto, para 

apoio das peças, sejam para a implantação de drenagem, redutores de velocidades, passeios, etc ou 

para pavimentação em geral, conforme ocaso, manuais ou mecânicas. 

As escavações deverão ter profundidades de acordo com a necessidade tendo em vista o 

estudo do solo existente. Deverão ser realizados ensaios para caracterização das camadas de base 

existente ao longo da rodovia, tendo em vista que será executado o serviço de reciclagem a qual irá 

incorporar o pavimento existente e a camada adicional de brita e areia. 

As escavações com mais de 1,25m de profundidade deverão dispor de escadas ou rampas, 

colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída 

rápida dos trabalhadores do local, independente dos escoramentos. 

As áreas sujeitas às escavações em caráter permanentes, deverão ser estabilizadas de modo a 

não permitir movimentos das camadas adjacentes. 

Nas escavações próximas a construções deverão ser empregados métodos de trabalho que 

evitem ou reduzam no mínimo a ocorrência de qualquer perturbação oriunda dos fenômenos de 

deslocamentos, tais como: 

Escoamento ou ruptura; 

Descompressão do terreno pela água; 

Descompressão do terreno da funda. 

Os serviços de escavações deverão ser feitas mecanicamente; 

Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, principalmente 

às concernentes a segurança de transeuntes e animais. 

Para a execução dos serviços de escavações, quando necessário, a empresa deverá 

providenciar bombas e/ou rebaixamento de lençol freático. 

Ao se atingir a cota necessária o fundo da escavação será regularizado e limpo. Se ao atingir a 

cota o material for considerado de suporte insuficiente ou rocha, deverá apresentar a solução para 

ser aprovada pela Fiscalização do DER/SE. 

Nt 
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Os escoramentos serao obrlgatorlos de acordo com normas da ABNT. 	 O)  

A Empresa fará a remoção e transporte do material escavado. 

O material proveniente das escavações ou de depósito que não forem reaproveitados na obra 

deverá ser transportado pelo executor para local previamente acordado com a Fiscalização do 

DER/SE, e seguindo as normas ambientais. 

As escavações, empréstimos )  cortes, aterros inclusive compactação necessários, para 

pavimentação asfáltica, de acordo com projeto, deve prever equipamento apropriado, atendendo à 

produtividade requerida e ser executado seguindo as seguintes normas do DNIT (extinto DNER): 

• DNER-ES 280/97 - Terraplenagem - Cortes; 

• DNER-ES 281/97 —Terraplenagem - empréstimos; 

• DNER-ES 282/97—Terraplenagem--aterros. 

10.2 Aterro/Reaterro/Compactação 

Na execução do reaterro para execução dos serviços, unclusive drenagem e passeios, deverá, 

sempre que possível, utilizar material próprio da escavação. 

Porém quando for necessária a aquisição de aterros, estes deverão ser feito com material de 

boa procedência (areia fina) de acordo com normas do DNFT. Deverá ser dada especial atenção ao 

método de adensamento, caso exista alguma estrutura sob o aterro visando não danificá-la. 

Na compactação deverá ser utilizado a norma do DNIT em que o grau de compactação deve 

atingir 100% proctor normal, com uma variação admissível de 3%, e espessura das camadas após 

o adensamento entre 20 e 30cm. Quanto à qualidade dos materiais, que deverão ser evitados solos 

com CBR <2, e com expansão maior que 4% porém, quando nas estradas se prevê tráfego pesado 

com altas cargas por eixo, e frequência elevada de solicitações, procura-se aumentar o grau de 

compactaçãc. Nos solos argilosos, quando desejadas densidades elevadas, deve-se prescrever o 

Proctor modificado, e execução com equipamentos pesados que aliem pressão estática com 

amassamento (por exemplo, pneumáticos oscilantes pesados). Para execução de passeios a 

compactação deverá ser manual. 

10.3 Espalhamento de material 

O serviço é executado com trator de esteira com lâmina -112 kW, admitindo-se os seguintes 

parâmetros de operação: 

• Capacidade da lâmina de 4,28 m3; 	 iiios 
Gerente de Projetos 
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• Distância de transporte de 50 m; 

• Velocidade de ida de 60 m/min; 

• Velocidade de retorno de 80 m/min; 

• Tempo de ciclo de 1,4583 min. 

10.4 Retaludarnento de cortes e aterros em material de 19  categoria com dmt de 1.800 a 2.030 

m com escavação, carga e transporte — rodovia em leito natural - com escavadeira 

Requer a escavação do material constituinte do terreno natural no seguimento da rodovia, ao longo 

do eixo e no interior dos limites das seções do projeto que definem o corpo estradaL 

fl.PAVIMENTAÇÂO 

11.1 Tapa buraco com concreto asfáltico, sem fornecimento e transporte de material 

betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e de concreto 

Consiste na remoção de pavimento existente onde apresentarem trincas (fraturas com ênfase 

tipo "couro de jacaré"), buracos superficiais (panelas), costeletas e sulcos ou trilhos, depressões e 

corrugações nos locais definidos. 

Para a remoção do pavimento afetado, deverá ser cortado o local com utilização de uma 

serra de disco formando uma figura geométrica, quadrada ou retangular, cujas bordas sejam 

perfeitamente verticais, sem partes soltas. O destino do material retirado deverá ser depositado em 

local indicado. Se a profundidade removida for de 20 a 30 cm, deverá ser realizado um 

preenchimento da vala com base cascalho compactada com placa vibratória. 

A figura geométrica recortada deverá ser pintada cern matéria betuminoso líquido do tipo 

RR-1C ou CM-30, com taxa de aplicação de 0,5 a 1,2 l/m 2 . A área a ser pintada deverá estar 

perfeitamente limpa, isentas de pó e restos de materiais. 

O revestimento asfáltico deverá ser constituído de uma camada final de 0,05 m de preparo 

de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.). O espalhamento da massa asfáltica deverá 

ser feito com pás e rastilhos e compactado com equipamento adequado (roto pneumático e rolo 

metálico - liso), rolos manuais de chapa de no mínimo 30 (trinta) quilos de peso ei ou placa 

vibratória. O revestimento asfáltico só poderá ser iniciado 24 horas depois de imprimada a base e 

após a liberação do engenheiro. /1 Q(. (!(Á 
Nicd1èSaMõItíw alho 
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Visando proporcionar um maior conforto, segurança e fluidez ao tráfego usuário. 	
cT 

11.2 Recomposição de base em remendo profundo com brita graduada simples (comercial), 

exclusive carga e transporte de agregados 

Visam executar reparos no pavimento em caráter permanente, devendo-se remover todo 

material constituinte do pavimento na área degradada até a profundidade considerada necessária, 

podendo eventualmente incluir o subleito. 

No entorno da área degradada deve ser aberto um corte para possibilitar a obtenção de 

bordas verticais. O corte do pavimento deve estender-se, pelo menos, à distância de 30 cm da 

parte não afetada. 

As faces verticais da abertura devem receber a pintura de ligação, de preferência utilizando 

emulsão asfáltica de ruptura rápida. Caso o fundo da abertura atinja camada da base de material 

granular, integrante da estrutura do pavimento, deve ser procedida limpeza rigorosa e a 

imprirnação antes de receber a mistura asfáltica. 

O preenchimento da cava é realizado mediante a utilização de mistura asfáltica a quente, de 

graduação densa, cuidadosamente espalhada para evitar desagregação, e compactada com rojo 

pneumático, placa vibratória ou, para serviços de pequeno porte, utilizar os pneumáticos do 

caminhão transportador. 

No caso de não haver disponibilidade de material a quente, pode ser usada mistura asfáltica a 

frio, utilizando-se como ligante, emulsão asfáltica de ruptura média. Adotam-se os demais 

procedimentos recomendados anteriormente, 

11.3 Fresagem contínua de revestimento asfáltico, exclusive carga e transporte do 

revestimento 

Utilizada na restauração e reabilitação de pavimentos, é uma técnica de desbaste da 

camada asfáltica, para uma ou mais camadas do pavimento, com espessura predeterminada, por 

meio de processo mecânico realizado a quente ou a frio, empregado como intervenção visando á 

restauração de pavimentos. 

É de fundamental importância nos serviços de restauração de pavimentos, proporcionando, 

a manutenção do greide original da pista; a execução de 	 nas emendas; a 
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correção e/ou alteração da inclinação da pista com relação aos dispositivos de 

superficial; a manutenção do nivelamento dos tampões de ferro, entre outras interferËncias, 

principalmente em pavimentos urbanos; a criação de descontinudade no processo de propagação 

de defeitos adiando a evolução dos mesmos no novo revestimento. 

11.4 Reciclagem com adição de brita comercial e incorporação do revestimento asfáltico à base 

O agregado adicional deve ser espalhado na quantidade determinada, a fim de atender a 

porcentagem determinada no projeto da mistura, com emprego de distribuidor de agregados. 

A reciclagem do pavimento deve ser executada na extensão e espessura de corte indicada no 

projeto, incorporando-se simultaneamente o agregado adicional, com a concomitante adição de 

água, nas quantidades fixadas pelo projeto de dosagem, tendo como parâmetro para 

umedecimento a umidade ótima definida no ensaio de compactação da mistura reciclada. 

Imediatamente após atuação da recicladora, atua a motoniveladora, de modo a conformar a 

camada reciclada aos perfis transversais e longitudinais de projeto, sem provocar segregação da 

mistura reciclada. 

Para execução de juntas longitudinais entre cortes adjacentes recomenda-se uma 

sobreposição mínima de 15 cm entre passadas da recicladora. Deve-se tomar cuidado para não 

aplicar água para compactação na largura de sobreposição, conforme recomendações contidas na 

Especificação de Serviço DNIT-ES-167/13 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações contidas 

na Especificação de Serviço DNFT-ES-167/13, com a ressalva para a não utilização de cimento 

portand. 

Para o serviço de reciclagem vale lembrar que, se constatado por ensaios laboratoriais que o 

índice de plasticidade for maior que 5, o material de base existente será utilizado, desde que haja 

na sua composição a adição de um percentual de areia. Este estudo deverá ser reaflzado ao longo 

da rodovia e o percentual de adição de areia deverá ser realizado com base nos ensaios de 

laboratório, atendendo os padrões previstos em norma de pavimentos flexíveis do Departamento 

Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNFT. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais utilizados nos 

serviços de reciclagem, informamos que a distância média de transporte - DMT, considerado em 

planilha orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. Por , ca eja executado um 

Gerente de Pr.jetOS 
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DMT menor que o considerado em planilha, a medição desse serviço será adotada a distRia 

efetivamente transportada. 

11.5 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial 

Se previsto e necessário o empreiteiro fará a Regularização do subleito, com prévia 

autorização da Fiscalização. Para esse serviço deverá se utilizar a norma do DNIT (DNER-ES 299/97 - 

Pavimentação - regularização do subleito). 

Se previsto e necessário de reforço do subleito, o Empreiteiro executará os serviços seguindo 

a norma DNER-ES 300/97 - Pavimentação - reforço do subleito. 

Se previsto e necessário, sobre o subleito ou reforço do subleito devidamente compactado e 

regularizado, será executada camada granular de pavimentação - sub-base estabilizada 

granulometricamente de brita graduada de acordo com a norma DNER-ES 301/97. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos materiais utilizados nos serviços 

de execução de base ou sub-base de brita graduada com brita comercial, informamos que a 

distância média de transporte —DM1, considerado em planilha orçamentária será o teto a ser pago 

pela contratante. Porém, caso seja executado um DM1 menor que o considerado em planilha a 

medição desse serviço será adotada a distância efetivamente transportada. Vale ressaltar que todo 

material utilizado deverá ser adquirido em jazidas licenciadas. 

11.6 lrnprirnação 

11.3.1 Limpeza 

Antes da imprimação deverá ser executada não só a limpeza de toda a área, como também 

todo o terreno fora da área de execução dos serviços delimitada. 

11.3.2 lmprimação 

A imprimação consistirá na aplicação da camada de material betuminoso, CM-30, sobre a 

superfície de base granular concFuída, antes da execução de um revestimento betuminoso 

qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições de 

aderência entre esta e o revestimento executado. 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 

10C, nem em dias de chuvas. 

NiIIZ4ntorvailto 
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Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter cer(fSçsde 

análise além de apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e 

da dstânc)a de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço (pista escola). 

A taxa de aplicação "1" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem 

de 0,8 1/m 2  a 1,6 /m 2, conforme o tipo de textura da base e do ligante betuminoso escolhido. 

Durante a execução a contratada deverá realizara ensaio "ir] oco" e apresentar a fiscalização qual 

será a taxa de aplicação para a rodovia. 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações contidas 

na Especificação de Serviço DNIT-ES-306/97. 

11.7 Pintura de ligação 

11.41 Limpeza 

Antes da aplicação da pintura deverá ser executada não só a limpeza de toda a área de 

aplicação do revestimento em concreto betuminoso usinado a quente, como também todo o 

terreno fora da área de execução dos serviços delimitada em projeto, compreendendo os serviços 

além da varredura final e quando houver necessidade, deverá ser feito desmatamento, capina, 

limpeza, roçado, queima e remoção dos materiais. 

114.2 Fornecimento e Aplicação da Pintura 

A pintura de ligação consistirá no fornecimento e aplicação de uma película de material 

betuminoso, emulsão asfáltica de ruptura rápida do tipo RR4C, sobre toda a superfície da base 

concluída e liberada, antes da execução do revestimento, objetivando: 

> Promover condições de aderência entre o pavimento existente e o revestimento; 

> Impermeabilizar  pavimento existente. 

A taxa de aplicação a ser empregada deverá ser determinada pela Fiscalização, devendo se 

situar no entorno de 0,3 l/m' a 0,4 /rn 2 . Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na 

proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformemente na distribuição desta taxa residual. A 

taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m' a 1,0 1/m 2 . Durante a execução a 

contratada deverá realizar o ensaio In oco" e apresentar a fiscalização qual será a taxa de 

aplicação para a rodovia, , 
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O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações co

:r

Lt 

ria Especificação de Serviço DNIT-ES-307/97. 

11.8 Fornecimento e Execução de Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) 

115.1 Generalidades 

Concreto asfáltico é uma mistura executada à quente, em usina apropriada, com 

características especificas, composta de agregado graduado material de enchimento (fíler) se 

necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Sobre a base com pintura de ligação, a mistura será espalhada, de modo a apresentar, 

quando comprimida, a espessura do projeto. 

No será permitido a aplicação do concreto asfáltico em dias de chuva e ele só deve ser 

transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10C. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos 

pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte 

com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve 

trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

11.5.2 Materiais 

Todos os materiais deverão satisfazer as especificações adotadas pelo DER-SE. 

Material asfáltico 

O cimento asfáltico de petróleo a ser empregado é: 

• CAP-50/70 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos 

(DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade 

fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos 

seguintes ensaios: 

Gerente de Projetos 
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Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o au- figante asfáltico contenoeaJ 
1) ES 

ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASIM D-1754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à 

degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

Agregados minerais 

Agregado Graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado britado ou outro material 

aprovado pela Fiscalização. O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis, 

livres de torrões de argila e substancias nocivas. 

O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é igual ou inferior a 50% (DNER-

ME 035). Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de durabilidade, com sulfato de 

sódio, deve apresentar perda inferior a 12%, (DNER-ME 089). O índice de forma deve ser superior a 

0,5 (DNER-ME 086). 

No caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, em peso, 

apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem. Ocaso do emprego de escória, esta 

deve ter uma massa especifica aparente igual ou superior a 1.100 kg/m3. 

Agregado Miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, Hvres 

de torrões de argila e de substancias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou 

superiora 55%(DNER-ME 054). 

Material de enchimento ("file ,-') 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos 

demais componentes da mistura, não plásticos, tais como: cimento Portland, caí extinta, pós 

caícáreos ou outros materiais (DNER-ME 367), aprovados pela Fiscalização. Quando da aplicação, o 

"f[ler" deverá estar seco e isento de grumos. 

Composição da mistura 
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A composição do concreto asfáftico deve satisfazer aos requisitos do quadro seguir 	ths 

respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (ONERME 083) e aos percentuais do 

Jigante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa granulométrica a ser utilizada deve ser aquela cujo diâmetro máximo seja igual ou 

inferior a 2/3 da espessura da camada. A composição do concreto asfáltico deve satisfazer os 

requisitos do quadro seguinte: 

PENEIRA % PASSANDO EM PESO 
TOLERÂNCIAS 

PARA 0 PROJETO 

ASIM (mm) A 8 C ±7% 

2" 50.8 100 ±7% 

1W' 38.1 95-100 100 ±7% 

1" 25.4 75-100 95-100 1-7% 

19.1 60-90 80-130 100 ±7% 

12.7 80-130 ±7% 

3/8" 9.5 35-65 45-80 70-90 ±7% 

N4 4.8 25-50 28-60 44-72 ±5% 

N10 2.0 20-40 20-45 22-50 115% 

N40 0.42 10-30 10-32 8-26 ±59/ 

0.18 5-20 8-20 4-16 ±39/ 

N230 0.075 1-8 3-8 2-10 ±2% 

Asfalto solúvel no 

4.0-7.0 

Camada de 

ligação 

(Blinder) 

4.5-7.5 

Camada de 

Jigação e 

rolamento 

4.5-9.0 

Camada de 

rolamento 

±0.3% 
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VAM -VAZIOS DO AGREGADO MINERAL 

TAMANHO NOMINAL MÁXIMO 
DO AGREGADO 

 
VAM MINIMO 

1W' 38,1 13 

1" 25,4 14 

19,1 15 

1/7" 12,7 16_ 

28 
Nic 
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As porcentagens de CAP referem-se a mistura de agregados, considerada como 100%. Para 

todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do 

total, executadas as duas de maior malha. Deverão ser apresentados a contratante ensaios marshaU 

que comprovem o  índice de CAP e o traço utilizado pela contratada. 

Deverá ser adotado observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

C AMADA DE 
 

MÉTODO DE 
CAMADA DE 

LIGAÇÃO CARACTERÍSTICAS 
ENSAIO ROLAMENTO (CAPA) 

(BIN DER) 

Porcentagem de vazios % DNER-ME 043 3 as 4 a 6 

Relação Betume/vazios (%) DNER-ME 043 75 a 82 65 a 72 

Estabilidade mínima, (Kgf) 75 DNER-ME 043 
500 500 

golpes 

Resistência à Tração por DNER-ME 138 

Compressão Diametral estática 0,65 0,65 

a 25C, mínima, Mpa 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos mínimos de 

vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 
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11.5.3 Equipamentos 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber 

aprovação sem o que não será dada a autorização para o inicio do serviço. 

Depósitos para Figante asfáltico 

Os depósitos para o ligante asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material As 

temperaturas necessárias, determinadas nesta Especificação. O aquecimento deverá ser feito por 

meio de serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de 

chamas com o interior do deposito. 

Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o Jigante asfáltico, de modo a garantir a 

circulação desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 

operação. Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar 

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de 

serviço. 

Depósitos para agregados (silos) 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e 

serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar adequadamente as 

frações apropriadas de agregados. Cada compart)mento deverá possuir dispositivos adequados de 

descarga. Haverá um silo adequado para o "fíIer, conjugado com dispositivos para sua dosagem. 

Usinas para misturas asfálticas 

O tipo de usina deve atender a INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 07 DE 29 DE ABRIL DE 201.6, do 

DNIT que estabelece procedimentos a serem utilizados na execução de obras do Programa de 

Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária - CREMA. 

1' Recomenda-se, preferencialmente, ouso de usinas do tipo gravimétricas; 

' Será obrigatória a existência de um silo para cada agregado, areia e filler; 

v' Os silos frios deverão possuir balança individual para cada silo e controle sincronizado; 

V Recomenda-se o uso de Filtro de Mangas. 

Gerent 
	projetoS 

PJSF 
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No caso do emprego de usinas de fluxo contínuo, estas deverão atender aos seguintes 

requisitos: 

/ A mistura agregado-ligante deverá ser efetuada em ambiente externo ao tambor de 

secagem; 

V Possuir dispositivo que permita a extração de amostra do agregado seco para o controle 

de mistura dos agregados. 

A usina deverá estar equipada corri uma unidade classificadora de agregados após o secador, 

dispor de misturador tipo Ilpugmilir  com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e 

removíveis ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, O misturador deve ainda possuir 

dispositivos de descarga de fundo ajustável e dispositivo para controlar o ciclo completo da mistura. 

A usina deve ser equipada além, disto com pirômetro elétrico, ou outros instrumentos 

termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, com dispositivos para registrar a 

temperatura dos agregados, com precisão de ± 5C. A usina deve possuir termômetros nos silos 

quentes 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador de duas zonas 

(convenção e radiação), provida de coletor de pó, alimentador de fíler,  sistema de descarga da 

mistura asfáltica por intermédio de transportador de correia com comporta do tipo 'clamsheíl, ou 

alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos mesmos e 

deverá ser assegurada a homogeneidade das granulornetrias dos diferentes agregados. A usina 

deverá possuir ainda uma cabine de comandos e de quadros de força. Tais partes devem estar 

instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas, 

especiais para essa aplicação. 

A operação de pesagem dos agregados e do ligante asfáltico deverá ser semi-automática, 

com leitura instantânea e acumulada dos mesmos, através de dígitos em 'display' de cristal líquido. 

Deverão existir potericiômetros para compensação das massas especificas dos diferentes 

tipos de cimentos asfáltico e para a seleção de velocidades dos aumentadores dos agregados frios. 

Acabadora 	 (k 
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O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de paviment 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamentos 

requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura 

exatamente na largura desejada e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, alem de 

marchas para a frente e para trás. Elas deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento a temperatura requerida para colocaç5o da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para a compressão 

O equipamento para compressão será constituído por rolo de pneus, autopropulsor, metálico 

liso, tipo tandem ou outro equipamento aprovado pela Fiscalização. Os rolos compressores, tipo 

tandem, devem ter uma carga de 6 a 15 t. Os rolos de pneus devem permitir a calibragem de 

variação da pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm 2  a 8,4 Kgf/cm'. 

O equipamento deve ser operado em velocidade adequada a ser em numero suficiente para 

comprimir a mistura a densidade requerida enquanto esta se encontrar em condições ideais de 

tra bal habilidade. 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço 

de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua 

utilização. 

Caminhão para transporte da mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico deverão ter caçambas 

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo 

parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura as chapas. 

11.5.4 Execução 

A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico, no momento da misturação, deve ser 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A 

temperatura conveniente será aquela, na qual, o cimento asfáltico apresente uma viscosidade 

situada dentro da faixa de 75 a 150 5SF, "SAYBOLT-FUROL" (DNER-ME 004), indicando-se, 

preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 5SF, "SAYBOLT-FUROL". 

A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107C e nem exceder a 177C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de, aproximadamente, 10C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, não devendo, entretanto, ultrapassar 177C. 

McOLéSÚtOSC&VaI 
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Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico será efetuada em usinas apropriadas conforme 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico 

O concreto asfáftico produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos 

veículos basculantes antes especificados. Para cálculo de transporte de concreto asfáltico, com o 

caminhão basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada foi considerado em planilha orçamentária um 

DM1 de 80km. Sendo este valor considerado o teto a ser pago pela contratante. Porém, caso seja 

executado um DMT menor que o considerado em planilha, a medição desse serviço será sobre o 

DMT efetivamente transportado. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais utilizados na 

usinagem do Concreto Asfáltico Usinado a Quente - CAUQ, informamos que a distância média de 

transporte - DM1, considerado em planilha orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. 

Porém, caso seja executado um DM1 menor que o considerado em planilha, a medição desse 

serviço será adotada a distância efetivamente transportada. 

As caçambas dos veicules serão cobertas com lonas impermeáveis durante o transporte, de 

forma a proteger a massa asfáltica quanta a ação de chuvas ocasionais, eventual contaminação por 

poeira e especialmente perda de temperatura e queda de partículas durante transporte. 

Distribuição da mistura 

As misturas de concreto asfáltico devem ser distribuídas somente quando a temperatura 

ambiente se encontrar acima de LO graus centígrados, e com tempo não chuvoso. 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme já 

especificado, devendo ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora, a temperatura compatível com a da massa asfáltica a ser 

distribuída. 

Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento da mesa 

aFisadora, e nunca de massa asfártica que eventualmente tenha esfriado em demasia. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser corrigidas de imediato, pela 

adição manual de massa, sendo o espalhamento desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos 
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metálicos. Esta alternativa deverá ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual e 

nocivo a qualidade do serviço. 

Compressão 

A compressão da mistura asfáftica terá inicio imediatamente após a distribuição da mesma. A 

fixação da temperatura de rolagem esta condicionada a natureza da massa e as características do 

equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão a temperatura mais 

elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente, em 

cada caso. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a quente, 

contempla o emprego combinado de rolo de pneus de pressão regulável e rolo metálico tandem de 

rodas lisas, 

Inicia-se a rolagem com o rolo de pneus atuando com baixa pressão. A medida que a mistura 

for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas 

do rolo de pneus, com incremento gradual da pressão. A compactação final será efetuada com o 

rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então a superfície da mistura deverá apresentar-se 

bem desempenada. 

o número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de forma a 

se atingir as condições de densidade previstas, enquanto a mistura se apresentar com 

trabalhabilidade adequada. A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre 

indicadas pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no sentido do ponto mais alto, 

com o equipamento recobrindo em cada passada, ao menos, a metade da largura rolada na 

passagem anterior. 

A espessura máxima de cada camada individual, após compressão, deverá ser definida na 

obra pela Fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da mistura e da eficiência 

do processo de compressão, porém, nunca deverá ser superior a 7,5 cm, e nem inferior a 3cm. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversão bruscas de marchas, 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo 

deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência de mistura. 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 	

Nico
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Todos os materiais deverão ser examinadas, obedecendo a metodologia indicada pelo DERSE 

e satisfazer às especificações em vigor. 

Tanto no que se refere ao controle de qualidade do material, como no controle da execução e 

verificação final da qualidade prevalecerão sempre as determinações dos itens 7.1, 7.2 e 7.3 da 

Especificação DNIT-031/2006-ES. 

11.5.5 Licença Ambiental 

As usinas de asfalto e concreto destinadas a atender a pavimentação da referida obra 

deverão ter projeto e localização que atendam à Resolução CEMA n 9  24/00 e Resolução Conama n 9  

03/90 e ser devidamente licenciadas pela ADEMA, antes de iniciar a obra. E atender ainda item 3.1 

desta Especificação Técnica. 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

Conforme observado em seções tipo anexas, em perímetros urbanos, deve ser avaliado as 

condições existentes do pavimento, sendo possível a recuperação da com recapeamento asfáltico. 

Sendo este serviço realizado, observamos que devem ser deixas sarjetas nos bordos, garantindo o 

escoamento superficial das águas. 

12. DRENAGEM 

Antes da execução da pavimentação asfáltica e passeios o executor deverá executar toda a 

drenagem necessária de modo que haja um escoamento perfeito de águas e fará todas as obras de 

artes correntes necessárias para o bom andamento e funcionamento da obra, utilizando as normas 

do DNIT e outras normas necessárias aprovadas pela fiscalização do DER/SE. 

A princípio a drenagem será superficial. Apenas nos locais de grande altura, serão instaladas 

entradas d'água, com as respectivas descidas e dissipadores de energia. 

Conforme previsto em planilha orçamentária, deverá ser realizado pela contratada o projeto 

de drenagem da rodovia, o qual deverá ser apresentado até o primeiro mês de obra para avaliação 

e aprovação da contratante. Salientamos que este projeto deve seguir os manuais e normas do 

DNIT 
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12.1 Entrada D'água e Descida D'água 	 o3 L— c 
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As águas coletadas por meio fio de aterros, pelos fluxos dos bueiros ou por linha d'água no 

asfalto deverão ser conduzidas através de dispositivos em concreto simples, moldados "in oco", de 

acordo com o projeto. O concreto usado nos dispositivos serão dosados, experimentalmente, para 

uma resistência caracteristica à compressão simples, aos 28 dias, de 15 Mpa. O concreto deve ser 

preparado de acordo com o prescrito na NBR 12654 e NBR 12655, além de atender ao que dispõe 

as especificações do DER/SE. 

As escavações devem obedecer as dimensões de projeto, impondo-se um excesso lateral 

destinado à instalação de formas. Após as escavações procede-se à regularização do terreno de 

fundação. As formas utilizadas e as guias devem ser convenientemente instaladas e travadas, de 

modo a impedir o seu deslocamento durante a concretagem e assegurar o bom acabamento. 

Deverá ser feito o umedecimento das formas e guias e quando for previsto armadura, deverá ser 

executada de acordo com o projeto, respeitando-se o devido afastamento mínimo do solo e das 

formas )  através da instalação de calços. O espalhamento e acabamento do concreto devem ser 

executados mediante emprego de ferramentas manuais. Após o adensamento do concreto, a 

superfície exposta deverá ficar lisa e uniforme, o que pode ser alcançado pelo uso de 

desempenadeira. A retirada das formas e guias de concretagem será feita tão Fogo se constate o 

suficiente endurecimento do concreto aplicado. O preenchimento do espaço resultante da retirada 

das guias será feito com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e o complemento das laterais com 

solo local e apiloamento. 

As caixas de entrada sob os passeios deverão ser as chamadas "de gaveta'. 

Caso sejam necessários complemento de tubos a serem implantados, quando se 

posicionarem sob a rodovia ou vias, deverão ser envelopados com concreto. Os tubos, bocas de 

entradas e descidas d'água serão executadas rigorosamente de acordo com projeto fornecido pelo 

Executor e seguindo rigorosamente as normas vigentes do DNFT, 

12.2 Meio Fio 

O Executor fornecerá e assentará meio fio em concreto de acordo com projeto, planilha de 

quantitativos, e indicação da fiscalização da contratante. 

Os meios-fios são iimitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre 

as quais, destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos 2eroflcausada pelo 

IRcoMtióiC&tiijjho 
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escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, 

tendem a verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de 

interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para 

lançamento. 

A execução dos meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNIT n 2  23/2036. 

O concreto utilizado na fabricação do meio fio deve ser dosado experimentalmente para urna 

resistência à compressão, aos 28 dias, de 11 MPa e deve ser preparado de acordo com o prescrito 

nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

Os meios fios poderão ser pr&moldados em fábricas ou pré-moldados no próprio canteiro de 

obras, seguindo as especificações técnicas previstas nas normas vigentes do DNIT. 

Em quaisquer dos casos, deverão ser tomadas as precauções condizentes com a boa 

execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas metálicas ou de madeira revestida, que 

conduzam a acabamento adequado, devendo o concreto ser adensado por vibração. As peças 

devem ter no máximo 1,00m de comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos 

em curva e a escavação de porção anexa ao bordo do pavimento deve obedecer aos alinhamentos, 

cotas e dimensões definidas junto a fiscalização do DER/SE. 

Para o assentamento e/ou reposição dos meios fios, caberá a Empresa fazer a marcação do 

meio fio com serviços topográficos. Para o assentamento dos meios fios deverá ser aberta urna 

vala ao longo do bordo do sub-leito preparado ou faceando os passeios, conforme alinhamento, 

perfil e dimensões estabelecidas. Uma vez concluda a escavação da vala, o fundo da mesma deverá 

ser regularizado e apiioado. Os recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da 

colocação de uma camada do próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações 

continuas, até chegar ao nível desejado. 

Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas dentro das valas, 

de modo que a face que não apresente falhas ou depressões seja colocada para cima. Os meios-fios 

deverão ter suas juntas tomadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. O material 

retirado quando da escavação da vala, deverá ser recolocado na mesma, ao lado do meio-fio já 

assentado e devidamente apiloado, logo que fique concluída a colocação das referidas peças. O 
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alinhamento e perfil das guias deverão ser verificadas antes do inicio da pavimentação. Os desvios 

não poderão ser superiores a 20mm, em relação ao alinhamento e perfil projetados. As guias 

(meios-fios, após, assentados, nivelados, alinhados e rejuntados serão reaterrados e escorados com 

material de boa qualidade de preferência piçarra, no caso de estradas e aterro no caso de passeias. 

Após a conclusão de todos os serviços e antes da entrega definitiva da obra executar-se-á a pintura 

de todo o meio fio a base de cal. 

12.3 Dreno longitudinal profundo 

Os drenes longitudinais profundos são dispositivos instalados nas camadas sub-superficiais 

das rodovias, em geral no subleito, de modo a permitir a captação, condução e deságue das águas 

que se infiltram pelo pavimento ou estão contidas no próprio maciço e que, por ação do tráfego e 

carregamento, podem comprometer a estrutura do pavimento e a estabilidade do corpo estradal. 

A execução dos drenos longitudinais profundos deve ser realizada em consonância às 

diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n 2  15/2006. 

12.4 Sarjetas 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 

rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 

comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. 

Por razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou 

semicircular. 

A execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNT n2  18/2006. 

12.5 Corpo e Boca de Bueiro Tubular de Concreto 

Corpo de Bueiro Tubular de Concreto 

A execução de corpos de bueiros tuibulares de concreto exige os seguintes materiais: 

• 	Tubo de concreto armado; 

• 	Formas de tábuas de pinho; 

• 	Concreto ciclópico; 

• 	Argamassa de cimento e areia. 

Todas as composições de custos para execução dos corpos de boieiros tubulares de concreto 

do SICRO apresentam os tubos como insumos comerciais. Entretanto, durante a fase de elaboração 
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confecção dos tubos diretamente no canteiro. 

O concreto ciclópico e a forma de tábua de pinho são utilizados na execução dos berços de 

concreto, que têm a função de suportar, transmitir e distribuir os esforços do carregamento do 

tubo do bueiro ao solo. 

As composições de custos do SICRO consideram que os bueiros tubulares encontram-se 

assentados sobre berços de concreto ciclópico com resistência característica a compressão de 20 

MPa. 

o consumo de concreto ciclópico necessário (rn3/m) é definido em função da relação entre as 

áreas do berço e do segmento circular do tubo. 

As formas de tábuas de pinho necessárias à execução do berço do bueiro tubular têm seu 

reaproveitamento definido em 3 vezes e o seu consumo (mUni) é obtido em função da altura do 

lastro de concreto. 

As composições de custos de corpo de bueiros do SICRO consideram a utilização de urna 

argamassa de cimento e areia, de traço 1:4, para o rejuntamento dos tubos. 

o consumo da argamassa para rejuntamento dos tubos (m 3/m) é calculado em função do 

diâmetro e da espessura do tubo e do comprimento da folga entre a bolsa e o tubo. 

Boca de Bueiro Tubular de Concreto 

As bocas de bueiros podem ser executadas com alas retas ou esconsas. A esconsidade das 

alas é definida pelo ângulo formado entre o eixo longitudinal da ala e o eixo longitudinal do corpo 

do bueiro. 

A Figura abaixo apresenta os detalhes de uma boca de bueiro tubular de concreto, com seus 

respectivos componentes. 
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12.6 Valetas 

As valetas são dispositivos localizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, 

consequentemente afastados das f&xas de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, mas que 

por escoarem maiores deflúvios ou em razão de suas características construtivas têm em geral a 

forma trapezoidal ou retangular. 

A execução das valetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNT nQ 18/2006. 

13. SINALIZAÇÃO 

13.1 Sinalização Vertical 

As placas de sinalização vertical têm por finalidade regulamentar ouso, advertir sobre perigos 

potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta comunicação é 

feita por mensagens padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores, de modo a permitir -  a 

compreensão fácil, rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. 
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Material: opRisa  

As chapas destinadas à confecção das placas de poliéster reforçado com fibra de vidro, 

planas e opacas devem ser fabricadas pelo processo de laminação contínua ou por sistema de 

prensagem a quente, com espessura mínima de 2,0 mm. Deve atender integralmente a NBR 

13275(1) - Chapas planas de poliéster reforçado com fibra de vidro para confecção de placas de 

sinalização - Requisitos e métodos de ensaio. 

As chapas devem: 

- apresentar a superfície lisa nos dois lados sem quaisquer afloramentos de fibra; 

- isentas de manchas, bolhas de ar, trincas, e apresentar distribuição uniforme das fibras de 

vidro, bem como homogeneidade na sua espessura; 

- ser opacas e conter pigmentos agregados à resina; 

- ser na cor preta, ou na cor determinada pelo DER/SE; 

- apresentar no verso da placa o nome do fabricante da placa, DER/SE e a data da fabricação 

Com mês e ano. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem ter estrutura de reforço formada 

por perfis metálicos que atendam aos seguintes requisitos: 

- a estrutura em perfil metálico de abas iguais de 1 1/4  X 1/8" em aço resistente a corrosão 

conforme norma ASTM A 588(2), patinável; 

- a estrutura deve ter seus elementos soldados com eletrodos com alma de cromo níquel; 

- em todo o quadro de cantoneiras deve possuir aplicação de demão de wash primer; 

- pintura das abas de alumínio opalescente quando a chapa for na cor branca; 

- pintura das abas dos perfis metálicos com esmalte sintético preto quando a chapa for na 

cor preta; - a face do perfil metálico aonde vai ser fixada a chapa plana de poliéster reforçado não 

deve ser pintada para perfeita a ação do adesivo de união; 

- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico, promotor de 

aderência tipo, em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- fixar a estrutura metálica à chapa plana de poliéster reforçado utilizando fita dupla face 

com largura mínima de 25 mm; 

- nas áreas das placas sujeitas ao acúmulo de água de chuva deve ser colocado um filete de 

	

silicone; 	 tÇf (fl 
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- todos os parafusos utilizados na união dos módulos e na fixação das placas aos suportes 

devem ser em aço carbono tratado contra corrosão por processo galvânico à quente; 

- os parafusos para fixação das placas aos perfis metálicos devem possuir dimensão 

compatível com as dimensões da placa e do suporte; 

- as barras de união devem ser de aço galvanizado a fogo; 

- as cantoneiras de fixação e as barras traseiras em aço chato devem ser todas galvanizadas 

a quente. 

As placas de poliéster com até 3 m 2  devem ser estruturada com perfil metálico tipo U 

reforçado em aço #16 (1,52 mm) galvanizado em seções de 35 mmx 12 mmx llmm. Deve-se: 

- retirar a graxa e aplicar wash primer; 

- pintar com esmalte sintético preto; 

- secar em estufa a 140 graus; 

- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico promotor de 

aderência em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- o perfil U reforçado deve ser fixado à chapa através de fita adesiva dupla face ou adesivo 

poliuretânico, a fita deve ter largura mínima de 25 mm. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem manter-se nos padrões fixados 

nesta especificação técnica por um período mínimo de sete anos. 

As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 mis 

sem sofrerem quaisquer tipos de danos. 

Tipos de placas 

Com a fase principal revestida em película totalmente refletiva após aplicação de fundo em 

tinta esmalte sintética (coralit), com secagem em estufa a 14012. Todas as informações com 

recortes de símbolos, letras, números e tarjas também receberão película totalmente refletiva com 

entes inclusas (Flay Tola) aplicados sobre a placa. Os versos das placas serão em esmalte sintético 

fosco na cor preta. As placas deverão sofrer tratamento de areia, solvente químico etc. 

Forma e Cores: As formas, cores, símbolos, letras e setas deverão obedecer ao padrão 

especifico no Manual de Sinalização de Trânsito Parte 1, Sinalização do Departamento Nacional de 

Trânsito. 

Gerente dl 
CREAJSE27I8$II791 

DERIBE  



GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SFiURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIP 

DITEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA/ GEPRO-GERÉNCIA DE PROJETOS 

Dimensões Formas e Tipo: As placas serão em tamanhos e formatos fornecidos pelo DER/SE. 

Montagem: As placas serão montadas utilizando parafusos com porcas e arruelas de acordo 

como desenho fornecido. 

Implantação: As placas serão implantadas preferencialmente em poste de madeira. No caso 

de haver impossibilidade do uso do poste essas, podem ser implantadas em poste de energia de 

acordo com orientação da fiscalização do DER/SE. 

Braçadeira e suporte de placas: 

- 	 Material: 

• As braçadeira deverão ser um perfil U 2 xl" e comprimento conforme o quantitativo. 

• As braçadeiras deverão ser peças únicas, não admitindo, emendas, trincas ou massa. 

• Os parafusos, as aruelas e as porcas sextavadas deverão serem aço galvanizado. 

• A fita deverá ser em aço inox 3/4". 

•O braquete será em aço galvanizado. 

• Selo em aço inox 3/4", 

• Os parafusos serão galvanizados em bitolas definidas em planilbas de quantitativos. 

Madeira 

Poste: O poste será em madeira de lei tratada 8 x 8cm de eucalipto 

Sarrafo: O Sarrafo de madeira será de eucalipto com 2,5 x Sem e comprimento conforme 

solicitado, pintado na cor preta em esmalte sintético. 

13.2 Sinalização Horizontal 

A execução dos serviços de implantação de sinalização horizontal engloba a limpeza do 

pavimento, a pré-marcação e a pintura propriamente dita. 

A limpeza deve ser executada de modo que elimine qualquer tipo de material que possa 

comprometer a aderência do produto aplicado no pavimento. 

A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos locados, os quais servirão de guia para 

aplicação do material. 

A pintura consiste na aplicação do material por equipamento adequado, de acordo com 

alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização. 
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c 	'a Os serviços de remoção da sinalização horizontal podem ser realizados por meio de fresag 

porjateamento abrasivo úmido com vidro ou como auxilio da chamado maçarico de gás GLP. 

Após conclusão dos serviços de pavimentação asfáltica seja para as pistas ou redutores de 

velocidades, a área será sinalizada de acordo com a indicação da Fiscalização. 

Pintura Termoplástica 

Condições gerais: 

A pintura sobre o pavimento será realizada com tinta demarcatória termoplástica conforme 

norma DNER-ES339-97 à base de resinas naturais ou sintéticas com aplicação de microesferas nas 

cores amarela ou branca conforme o caso. 

Os materiais termoplásticos consistem em uma composição de ligantes (resinas naturais e/ou 

sintéticas e um óleo como agente plastificante), partículas granulares corno elementos inertes, 

pigmentos e seus agentes dispersores, rnicroesferas de vidro e outros componentes que propiciem 

ao material qualidades que venham a atender a finalidade a que se destinam. 

Importante destacar que a massa termoplástica é fornecida com as microesferas "Tipo 1-A" já 

incorporadas ao material. 

Sua aplicação é realizada a quente, pelos processos de aspersão ou extrusão, resultando em 

uma película de pintura de 1,50mm. 	 - 

A tinta a ser utilizada deve ser para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 

e fogo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos. Deve ser 

suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada e deve estar apta a ser 

aplicada, nas seguintes condições: 

-Temperatura até 80C. 

• Umidade relativa do ar até 902. 

Os materiais termoplásticos devem ser aplicados por aspersão ("spray") ou por extrusão com 

espessuras de 1,5mm e 3,0mm respectivamente. A tinta deve ter condições para ser aplicada por 

máquinas auto-propelidas e vir na viscosidade específica, sem a necessária adição de outro 

qualquer aditivo. No caso de adição de microesfera de vidro (NBR 5831) tipo premix, pode ter 

adicionado no máximo 5%(cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível coma 

mesma para acerto de viscosidade. 

A aplicação de microesfera de vidro tipo "drop-an »  deve ser feita mecânica e 

simultaneamente com a tinta na proporção especificada. 	
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Quando a pintura for realizada manualmente, (apenas em locais onde não for possível a 

aplicação mecânica), esta deverá ser executada com equipamentos apropriados (pistola de alta 

pressão), de maneira que possa garantir a aderência ao pavimento. Serão exigidos gabaritos para 

execução da pintura manual. 

A tinta deve ser aplicada em espessura úmida de 1,5mm e 3,Omm variando em função da 

forma de aplicação na quantidade especificado deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir 

a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 50 minutos. Ela deve manter integralmente 

a sua coesão e cor, após sua aplicação no pavimento. 

Após secagem física total deve a tinta apresentar plasticidade e característica de adesividade 

às microesferas de vidro e ao pavimento produzir película seca, fosca de aspecto uniforme, sem 

apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil e urna 

retrorreflectividade mínima para a tinta na cor branca de 250 mcd. m 2 . lx-1 e para tinta amarela de 

lSOmcd. m'. lx-1 medido pelo empreiteiro em aparelho específico para este fim na presença da 

fiscalização e nos pontos indicados pela mesma. 

A pintura quando aplicada sobre superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento. Não deve modificar as suas características )  ou 

deteriorar-se por um período de 24 meses após sua aplicação atendendo a norma NBR 11.862 da 

ABNT. 

Na embalagem da tinta a ser utilizada deve estar bem legível: 

0 nome do prodi Tinta para sinalização viária; 

Nome comercial; 

Cor da tinta; 

Referência quanto a natureza química da resina; 

Data de fabricação; 

Prazo de validade. 

Condições específicas da tinta 

Requsitos Quantitativos: 

MÍNIMO MÁXTi31 

Massa especifica g/cm3 130 Ji4j 
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Viscosidade a 25C sem microesfera 'Premix" (copo Ford n41) 85 

Método de Ensaio DNER ME - 	 ndo possui material  
80 90 

fibroso) 

nto - %emmass 40 

Tinta cor branca %em massa no pigmento 25 

Tinta cor amarela PbCr 04% em massa no pigmento 

Veículo total - 	em massa na tinta 50 60 

Veículo não volátil - % em massa no veículo 38 

Resistência a albrasão (litro) 80 

Brilho a 502  unidade 20 

Estabilidade na armazenagem (Método de Ensaio DNER-ME 38/78) 

diferença de viscosidade antes depois da estocagem (SKU) 

Tempo de secagem "no prek-up Time (Método de Ensaio 15 

DNER-ME 31/78) 

Requisitos Quantitativos 

- Flexibilidade Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

-Sangrarnento Ausência 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

- Resistência a água Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

- Resistência ao calor Satisfatória 

Microesfera de Vidro 

Condições Gerais 

As microesferas de vidro deverão ser limpas, incolores satisfazendo as seguintes exigências de 

especificação: 

- Teor de sílica, mínima 

- Índice de refração, no mínimo 1,50 

- 	maximas imperfeições, ?flO/ 
jutO 
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Condições Especificadas 

- Massa especificadas 230 g/cm a 2,60 g/cm 

(Método de Ensaio DNER ME - 13/76) 

- Resistência à solução de Coreto de cálcio Satisfatória 

- Resistência ao Ácido Clorídrico Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 14/78) 

- Resistência à umidade Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 15/78) 

- Resistência à solução de sulfato de sódio Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 22/78) 

- Resistência à água Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 23/78) 

Granulometria 

em peso, passando 

Peneiras PREMFX" 	"DROP ON" 

N20 - 	 100 

N30 - 	 88-100 

N50 100 	25-65 

N O  70 85400 	- 

N8C - 	 3-25 

NO 140 15-55 	0-5 

N2 230 0-10 	- 

ionaisetachasbidjrecionais 

Com a finalidade de conferir ao trânsito maior segurança viária, foi projetada a implantação 

de tachas refletivas, a cada 40 m, ao longo de toda a via, de acordo com projeto. 

Salientamos que as tachas não devem ser aplicadas em trechos urbanos, com o objetivo de 

garantir maior segurança aos pedestres. 

As tachas e tachões serão implantados sob a responsabilidade do Empreiteiro dentro das 

exigências deste Termo de Referência, projeto e sob orientação da fiscaação do DER/SE. 

Gerente de Projetos 
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Características Gerais: 

A contratada fornecerá e implantará tachas e tachões refletivos de pinos, utilizados em 

sinalização viária horizontal. 

As tachas e tachões refletivos são dispositivos com retrorefletores, que tem a finalidade de 

complementar a sinalização horizontal. Os tachões e tachas deverão ser monodfrecionais e/ou 

bidirecionais de acordo com projeto e quantidades em planilha de quantitativos. 

As condições desta especificação foram estabelecidas de acordo com C.l.E - publication N -54 

- retrorefletion, definetion and measurement. 

Será exigido do Empreiteiro a apresentação ao DER/SE de atestado de fornecimento emitido 

por poder público e/ou privado devidamente registrado que comprovem a capacidade técnica e 

produtiva do fabricante por ocasião da icitaço. 

A garantia dos tachões e tachas devem ser contra a quebra e retrorrefletância. 

Peças - Dimensões e Formatos 

Tachões monodirecionais: 

As dimensões prevalecerão as do projeto, porém, na ausência delas em projeto deve-se 

seguir as seguintes: 25,0cm a 26,0cm x 16,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas (REFORÇADAS) para evitar 

estilhaçamento no caso de quebra. 

Tachas bidirecionais: 

1 As dimensões prevalecerão as do projeto porém, na ausência delas em projeto deve-se 

seguir as seguintes: 9,5cm a 10,5cm x 8,0 a 90cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas(REFORÇADAS) para evitar 

estilhaçamento no caso de quebra. 

Composição 

• Material do corpo 

O corpo das tachas e tachões deverão ter afta resistência à compressão. 

• Corda corpo das tachas e tachões 

1 As tachas terão as seguintes características: 

S Eixo; Tachas bidirecionais, refletivas na cor amarela; 
Nicolesa 

Gerente de Projetos 	 17 
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Bordos Tachas bidirecionais, refletivas nas cores amarela e vermelha. 

Os tacbôes serão rnonodirecionais e terão suas características definidas de acordo com 

projeto. 

V A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao padrão 

Munseli indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da ABNT. 

é CorTonalidade 

> Amarela 10 YR 7,5/14 

> Branca N 9,5 

> Vermelha 7,5 R 4/14 

> Azul 5 PB 2/8 

> Preta N 0,5 

• Fixação 

As tachas e os tachões deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, um pino de aço de 

5/16" de diâmetro com 3,5cm livre de comprimento - mínimo ou dois pinos de aço de 34" de 

diâmetro com 2cm livre de comprimento - mínimo (Obs: a "cabeça" do parafuso interno deverá ser 

arredondada e o pino deverá ter sua superfície rosqueada para permitir melhor aderência dos pinos 

ao material de fixação e nos diferentes tipos de pavimento) ou outra forma de ranhura no sentido 

transversal. No caso de uso de pinos, estes deverão estar fixados a uma barra transversa! (150 x 30 

x lmm), também em aço para garantir a perpendicularidade com a base da peça e a padronização 

da distância entre os pinos. 

Ficará a critério do fornecedor o dimensionamento e o tipo de material a ser utilizado para 

estruturá-los internamente. 

• Elemento refletivo 

O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades óptica) deverá manter a reflexão 

durante o período de garantia das peças. Deverá estar perfeitamente embutido no corpo da tacha 

ou do tacho. O retrorrefletor deverá resistir ao impacto de pneumático e às condições ambientais 

(intempéries, poluição, etc.). 

Ensaios 

Gerente de ProOtOS 
CREAISE 211611113-1 
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o 

Será exigido pelo DER/SE do Empreiteiro, Certificados de Análise com a aprovao dos [ote, 
(-) 

das peças a serem implantadas, emitidos por laboratórios credenciados. 

Nota: Todo material analisado deverá ser às expensas do fornecedor vencedor. 

As peças deverão ser submetidas a ensaios antes da implantação de acordo com o exposto 

nas normas técnicas. 

Todo material deverá ser analisado e selado pelo laboratório responsável pela análise, por 

lote de fornecimento. Para análise e amostragem das peças deverão ser recolhidos 1% (um por 

cento) do fornecimento total de cada cor por lote fabricado/fornecido. 

OBS.: Entende-se por lote a quantidade de produto fabricado de uma única partida de 

produção (o fabricante deverá comprovar e atestar a sua capacidade máxima produtiva). 

o material que não satisfizeras exigências técnicas contidas nesta Norma será rejeitado, e o 

Empreiteiro terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para substituição dos materiais rejeitados, os 

quais deverão estar de acordo com as referidas exigências do órgão requisitante. 

Caso hajam dúvidas por parte da DER/SE ou caso os novos materiais no satisfaçam todas as 

condições e exigências técnicas, contidas nesta Norma, o DER/SE reserva-se o direito de enviá-los a 

laboratórios de seu conhecimento para nova análise sem nenhum ônus para o DER/SE e os 

materiais a serem implantados que não atenderem as normas e especificações serão rejeitados e 

revogará o lote dos referidos materiais, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas nesta 

Norma. 

Resina para tachões e tachas 

Objeto 

Esta especificação fixa as características exigíveis da cola para fixação de tachas e tachões 

refletivos destinados à sinalização horizontal viária. 

Documentos complementares para consulta técnica 

O estudo desta Norma se baseia, apenas para procedimento de consulta: NBR 7396 - 

Material para sinalização horizontal. 

Características gerais 

As Colas Adesivas para tachas e tachões, devem proporcionar aderência perfeita das peças 

tachas e tachões ao pavimento, seja ele de concreto ou de asfalto e ainda, servir como um colchão 

NJsao 
Gerente de PrCStOS 	 4 

CREAISE 271111173-1 
DER/SE 



GOVERNO DE SERGIPE 

I D li  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABLIDADE - SEDUS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE  1 	DITEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA / GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 

de base proporcionando um nivelamento e acomodação perfeita das peças eliminando também as 

pequenas irregularidades do pavimento. 

A cola adesiva deverá sempre vir acompanhada com o catalisador, onde o catalisador deverá 

ser do mesmo fabricante/fornecedor da cola. O material deverá ser fornecido em 02 (duas) 

embalagens ou recipientes (Cl componente "A - Cola adesiva" e 01 componente "B - Catalisador"); 

pré acelerado, e ser compatível com os materiais componentes da fabricação do corpo das peças 

fornecidas com as seguintes propriedades: 

Após a catálise, o material do objeto NÃO poderá sofrer retração, para não permitir quando 

aplicada: 

/ "vazios" entre as peças e o pavimento; e ainda impedir o movimento dos pinos de 

fixação ou da peça; 

/ Tempo do pino fixação. 

Características específicas 

A Cola Adesiva deverá ser de um aspecto Líquido viscoso, à base de resinas termofixas com 

cura por reação química exotérmica. 

O Catalisador deverá ser sempre utilizado em conjunto com a Cola Adesiva, deverá 

apresentar um aspecto líquido, límpido e incolor e quando em contato com a Cola Adesiva, deverá 

curar por um tempo igual ou inferior à 30 minutos para a liberação do tráfego. 

A cola aplicada deverá ter afta aderência em pavimento de concreto ou asfalto. 

Apresentação dos recipientes 

Os recipientes, antes da aplicação, devem apresentar-se em bom estado de conservação, 

herméticos e apropriados, sem que o mesmo seja danificado durante ou após o transporte. 

Hermeticamente fechado, devidamente rotulado ou marcados numa superfície lateral. 

Marcação 

Os recipientes antes da aplicação devem trazer no rótulo ou em seu corpo no mínimo as 

quais não devem ser inscritas na tampa: 

• Nome do produto: Cola adesiva para fixação de tachas ou tachões refletivos destinados à 

sinalização horizontal viária; 

• Número do lote de fabricação; 	
r 

• Identificação dos componentes; 

Gerente de Projetos 
CREAJ$E 271611173-1 

DERJSE 



GOVERNO DE SERGIPE 

10 	SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDUS4I> 

Q 

	

	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DITEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA / GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 

• Data de fabricação; 	 CRfS 

• Prazo de validade; 

• identificação da partida de fabricação/lote; 

• Proporção de mistura dos componentes, em massa e volume; 

• Quantidade contida no recipiente, em litros e Kg; 

• Nome e endereço do fabricante; 

• Nome do qufmico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos 

Químicos. 

Certificado 

O DER/SE exigirá do Empreiteiro a apresentação do Certificado de Sistema de Qualidade ISO 

9001 em validade, requerido junto ao fornecedor do produto. 

Aceitação e rejeição 

Antes da aplicação será feito inspeção, no produto a ser aplicado e será rejeitado caso o 

material não atenda ao especificado ou esteja fora do tempo de validade do produto ou não atenda 

todas as orientações técnicas provenientes do fabricante. 

14. OBRAS COMPLEMENTARES 

14.1 Pintura de Meio Fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinem. 

Após a conclusão dos serviços de Revestimento asfáltico e antes da entrega definitiva da obra 

(Serviços de Engenharia) executar-se-á a pintura de todo o meio fio a base de cal. 

14.2 Defensas Metálicas 

Defensas metálicas são o mais tradicional dispositivo de proteção de veículos desgovernados, 

que tendem a atravessar os canteiros centrais ou saÇrem pelas laterais das estradas. Elas foram 

objeto de sucessivos estudos e de testes em campos de prova até chegarem aos modelos atuais. 

Atender as orientações da DNER-ES 144/85, para posicionamento correto e seguro na 

instalação das defensas metálicas, com o objetivo de ser um dispositivo eficaz na absorção de 

energia cinética e redirecionamerito de veículos desgovernados. cg2  
NictStS 
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14.3 Marco Inaugural com placa de Inauguração 	 O 

Será fornecido e implantado marco padrão Governo de Sergipe no tamanho Médio com placa 

inaugural de acordo com projeto. 

144 Limpeza da Obra 

Deverá ser previsto pelo Empreiteiro que nenhum serviço estará concluído se os locais onde 

eles foram executados não estiverem completamente limpos, inclusive a própria pavimentação e a 

parte interna e externa da área urbanizada, observando o seguinte: 

a) Sarjetas; 

As sarjetas dever-se-ão estar completamente desobstruídas e limpas 

b) Meios fios; 

Os meios fios deverão ser limpos e lavados. 

c) Passeies e Áreas pavimentadas; 

Após limpeza, será feita remoção de todo entulho e detritos dos locais de execução dos 

serviços, com limpeza de passeios e áreas pavimentadas de forma a ficarem completamente 

isentos de quaisquer sujeiras, de manchas, de respingos de tinta, de óleos, de asfaltos ou de 

qualquer outro produto. 

15 PROJETOS COMPLEMENTARES E CONSULTORIA 

Os projetos que constam na planilha orçamentária de serviços devem ser apresentados, 

conforme cronograma referencial, no primeiro mês de execução dos serviços, a partir da assinatura 

da Ordem de serviço, para apreciação e aprovação da fiscalização. 

Quando houver projeto de drenagem na planilha orçamentária, a empresa contratada deverá 

garantir que o início da execução dos serviços não venha a acarretar danos posteriores nos serviços 

já executados e tão pouco na estrutura do pavimento existente. 

Em trechos que sejam detectados a presença de edificações, conjuntos arquitetônicos, rurais 

ou urbanos, sítios arqueológicos e que necessitem do acompanhamento do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional - IPE-IAN, órgão fiscalizador federal, informamos que estará constando 

em planilha orçamentária a remuneração do arqueólogo que deverá ser cadastrado junto ao órgão 

para elaboração dos materiais técnicos solicitados pelo órgão. 

Níciole 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RESUMO - PLANILHA DE VENDA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, NO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, COM EXTENSÃO DE 30,09KM, NESTE ESTADO. 

ITEM, 	DESCÁIÇÂO 	,H 	 REFERb4CIXbE PREÇO 	''"': , 	 Í'RECQXÕTAL 
1 	 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 	 MARÇO 12022 	 8.934.273,03 

2 	SERVIÇOS 	 JANEIRO 12022 	 10.951.63195 

VALOR TOTAL DO ORÇMYÍNTO 	 t9 ds 904 98 

0 \S S4© 



a 	 ) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022f03 - Março de 2022 

Data de Impressão: 17/0512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS Dos CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAJÇOCA DE FORA, NO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORROCOM EXTENSÃO DE 30,09KM, NESTE ESTADO 

1 	 FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO -- 	
- 3.543300,77 

1.1 	 Aquisição de CM-30 t 	 40.96 8.285.12 339.35852 
1.2 	 Aquislç5o de RR-1C t 	 96.01 4.81725 462.504!17 
1.3 	 AquisFção de CAP 50/70 	 . 	 . t 	 1.288.08 60I0.06 7.741.438.08 
2 	 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 390972,25 
2.1 	 Trenepode de CM-30 t 	 40,96 27491 11.26031 
2.2 	 Transporte de RR-1 O t 	 9601 286,70 2560587 
2.2 	 Transporte de CAP 50170 t 	 1.28808 274,91 354. l0607 
VALOR TOTAL QOF(ÇAMENTO 

Oito mlhâes, novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e Setenta e três reais e três centavos 

_ds 
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Referência de Preço: 2022/01 - Janeiro de 2022 

Datado Impressão: 17/O 512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, NO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO,COM EXTENSÃO DE 30,09K111, NESTE ESTADO 

• 
ITEM 

•'•••'•R 	.. ..•. 	 . 	. ..... 
EIESCRIÇÃP UNI 

......
D
...... . 

OUD 
. 	 .... 
PREÇO UNIT 

... . 
PSE0 TOtAL 	% 

1 SERVIÇOS 10.95163195 100,00 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 531.763,03 4,86 
1.1.1 Equipe Dirigente und 100 531.76303 53176303 4,36 

1.2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 52.200,50 0,48 

1.2.1 placa de abra em chapa aço - galvanizado, instalada 	 - m2 7200 461,62 33.236,64 0,30 
1.12 Placa da Adema em chapa aço galvanizado, instalada ni2 2,16 461,62 997,10 0,01 

1.2.3 Locação de container ou móvel - escritório com banheiro mês 6,00 809,77 4.858,62 004 

1.2.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheiro mês 6,00 632,63 3795,78 0,03 

125 Locação de container ou imóvel - refeitório sem banheiro mês 6,00 63263 3.795,78 0,03 
1.26 Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos mês 6,00 919,43 5.516,58 0,05 

1.3 CANTEIRO DE OBRAS 153.87556 1,41 
1.3.1 Manutenção do Canteiro una 1,00 141.093,65 141 093,65 1,29 
1.32 Equipamentos de Apoio á Produção und 1,00 12.781 91 12.761,91 0.12 
1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 11025,00 0,10 
1.4.1 Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada km 600,00 14,95 8.970,00 0,08 
1.4,2 Transportes de máquinas e equipamentos par caminhão munck km 300,00 685 2.055,00 0,02 

1.5 SINALIZAÇÃO DA OBRA 7.632,00 0,07 

1.51  Placa de adverténcia para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel, lado 1,00 m - utilização 
- de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária d . 	Ia 72000 720,00  4 4 3,124,80 . 	4,80 0,03 

1.5.2 Placa de regulamentação para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel 	d = 1,00 m 
- utilização de 600 ciclos -fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária , dia 720, 00 4 07 , 2,930,40    03 

1.5.3 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico -100 x 1,00m- utilização de 600 ciclos 
- fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária n dia U 	 . 72000 720,00  2 19 1 57 	80 0,01 

1.6 PAVIMENTAÇÃO 9.307.219,31 84,98 

1,6 1  Tapa buraco cor,p concreto asflLico, sem fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive Carga O 

transporte do agregados e do concreto 2275.03 .. 	315,89 71 8,659,23 
. /- . ' o 	. 

1 62 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em carrinho basculante de lO m 3  - Carga coni / 
' 

ct - 	
- carregadeira de 3,40 m 	(eclusa) e descarga livre, inclusive espalliamentn t 2 OH 35 

-- 

	

(1 	1 83 
J i 	•:i 	.'! 
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Referência de Preço: 2022101 - Janeiro de 2022 

Datado Impressão: 17105/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE 

- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, NO MUNICiPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO,COM EXTENSÃO DE 30,09KM, NESTE ESTADO 

TEM DESCRÇÂ& 
..... 

ÚNQ CITO « PREÇOUNIT,. YPIÊ%'TÓÀL TTi 
Transporte com caminhão basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada (areia para usinagem de CAUQ), 

MT6525K1v1 tem 72.312,50 083 no 04038 055 

1.6.4 
Transport e  com caminhão basculante de tOma - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinagem de 

AVODMT6S 25 M riem 56 40608 0 83 8 4.477,O 5 4 0, 4 

1 .6.5 
Carga, manobra e descarga de mistura bet min 	 scu uosa a quente em caminhão balante de 10 m 3  - carga em 
usina de asfalto 100/140 t'l, e descarga em vibroacabadora t 2 

.
27503 809 0 , 17  1840499 

1.6.6 Transporte de concreto asfáltico com caminhão basculante de 10m 3  - rodovia pavimentada 	DMT 	50,00KM tkm 113.751,73 0.83 94.41394 0,86 

1.67 remendo profundo com brita graduada simples (comercial), exclusive carga e 
transporte de agregados ni3 2.643,79 321,09 913.112,53 8,34 

1 68 Carga, manobras descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10m- carga com 
carregadeira de 3,40 m 3  (esclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento 1 

.
3412 , 55 183 006  624497 

1 69 
Transporte com caminhão basculante de lO m 3  - rodovia pavimentada (brita para recomposição de base), 
DMT65,25KM fitem 222 . 669 , 01 0 , 83  184 815 . 	 .28 1.69 

1.610 Fresagem continua de revestimento asfáltico, exclusive carga e transporte do revestimento ni3 1.920,23 5521 106,01590 0,97 

1.6.11 
Carga  , manobra e descarga de fresagem contínua solta em caminhão basculante dolo ri 3  - carga com 
fresadora e descarga livre 4.608.56 3!00 13.825,68 0,13 

1.6.12 Transporte com caminhão basculante de IOm - rodovia pavimentada (revestimento), DMT2000K1d1 tkm 92.171,24 0,83 76.502,13 0,70 

1.613 
Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do revestimento asfáltico à base, 
exclusive carga e transporte de agregados ria 6.827,50 71,94 491.1 70!35 4,48 

.14 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m - carga com 
carregadeira de 3.40 m (excluie descarga em distribuidor autopropelido !  inclusive espalhamento t 

. 
256031 264 675922 006 

1.615 Transporte com caminhão basculante de 10 ni - rodovia pavimentada (brita para reciclagem), DMT -65.251(M tkm 167.060.38 0,63 138.660,12 1,27 
1.616 Imprimação sem fornecimento e transporte de material betuminoso m2 34,1 3750 0,44 15.020,50 0,14 

1.6.17 Pintura de ligação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso ni2 213.359,36 0,34 72,542,18 0,66 

1 6 18 
Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais sem fornecimento e transporte de material 
betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e do concreto t 2048250 

., 
20861 

, 4 .272 .85433 3902  

1,8 19 Carga! manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m 3 	carga com 
carregadeira de 340 nP (exdusa) e descarga livre, indusive espalhamento t 18 

.
39721 

, 
1 83 3366689 ! O '3 .(• 

1.6.20 
Tralis pe~ lo caminhão basculante de 10 m 2  - rodovia paviniontacla (areia para usinaqeni do CAUQ) 

tkm 664.061 80 	/ 083 551. 171,29 3 
'o 

/2 

lO: PU 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022/01 - Janeiro de 2022 

Data de Impressão: 1710512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, NO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO,COM EXTENSÃO DE 30,09KM, NESTE ESTADO 

ITE M DSCRIÇAC LJND QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL % 

1.621 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para Lisinagem de 
CAU 	DMT65 25KM tk 536.35603  !  0,83 445 .175,5 O 4,06 

622 Carga manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 m 3  - carga em 
usina de asfalto 1001140 U}i e descarga em vibroacabadora 20 892 ! 809 16901749 1 54 

1.6.23 Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculante de 1C m3 - rodovia pavimentada !  DMT 	50,00KM tkm 1044.607,50 083 867.024,23 792 
1.7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 142897,34 1,30 
1.7.1 Paca em fibra 	pelicula 	I - fomnecimentD e implantação m2 17360 44304 76.911,74 0,70 
1.7.2 Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8x 8 	e - fornecimento e implantação un 480,00 13747 65.985,60 0,60 
1.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 596.77497 5,45 
118.1 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm m2 9.027,00 50,68 457.488,36 4,18 
1.8.2 Pintura de setas e zebrados com ermoplástico por aspersão - espessura de 1.5 mm m2 2.256,75 6172 139,286,61 127 
1.9 OBRAS COMPLEMENTARES 148.244,24 1.35 
1.9.1 Limpeza de sarjeta e meio-fio m 60.180,00 0,75 45.135,00 0,41 
1.92 Pintura de mao4io rombos branca a base de cal (caiação) aí 0512021 m 60.180,00 149 89,66820 0,82 

1.9.3 verde irmo,maih1,81m, base 1,20 x 0.75 cm - governo de sergipe 2019- e<ecução na obra, inclusive 
200 6,720,52 13.441 ! 04 0,12 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 	
- tD95i 631 9 

Dez milhões e novecentos e cinqüenta e um mil e seJscentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos 

- 

\SS4O ,0, 

O 

\t) 

3 	 ID: Pt.PNLHA ENDA 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURES 

(3 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
DER SE 	

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, NO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORROCOM EXTENSÃO DE 3009KM, NESTE ESTADO 
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de GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTARILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BOI) 

DESPESAS IND1ÇETAt 	 8 4reP ¶sobD 

Administração Central 4,96% sobre CD 3,98 496 

Despesas Financeiras 074% sobre (PV-Lucro) 0.69 0,86 

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0.25 0,31 

Riscos 0.50% do PV 050 0,62 

Subtotal 1 5,42 675 

FÍcIS 	 : 	 4 \ QPvi  

Lucro 7,05% sobre CD 5,66 7,05 

Subtotal 2 5,66 7,05 

TRISUTQS - 	 i sotttpV1 %4%eC 

PIS 0,65% do PV 0,65 0,81 

COFNS 3,00% do PV 3,00 3,74 

ISSON 5,00% do PV 5,00 6,23 

Subtotal 3 8,65 10,78 

aDcOMTRl$uT;J% %tal $ 	1?$ Jt24st 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

SELIC (Dezembro/2021) = 9,25% aa. 

DF = [(1+SELIC(1/12)-11 sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF = 0,74% a.a. sobre (PV - Lucro) 

OBSERVAÇÕES: 

O percentual de ISSQN aqui utilizado consiste apenas em um referencial médio 

O valor real do ISSQN a ser adotado nos orQanlentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, 

deve ser proveniente das alíquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 

C- 
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nrRUSE 	 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERACÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 561 1,50 

43 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Dl Repouso Semanal Remunerado Não incide 

82 Feriados Não incide 

83 AuxíIo-Enfermidade 0,66 

34 13 	Salário 833 

35 Licença Paternidade 0,06 

66 Faltas Justificadas 0,55 

B7 Dias de Chuvas Não incide 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

B9 Férias Gozadas 6,94 

RIO Salário Maternidade 0,02 

6 Total 16,65 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 357 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 
C3 Férias Indenizadas 3,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,56 
C5 Indenização Adicional 0,31 
C Total 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,13 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
132 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 
033 

D Total 6,46 

TOTAL (A+B+C+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

1 
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SE 	 GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OS(SEM DESONERACÃO) 

CÓDIGO 	
( 	

DESCRIÇÃO HORISTA% 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SUMI 1,00 

A4 INCRA 020 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A/ Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO 8 

Bi Repouso Semanal Remunerado 17,86 

62 Feriados 3,93 

33 Auxilio-Enfermidade 0,85 

64 139 Salário 10,82 

85 Licença Paternidade 0,07 

36 Faltas Justificadas 0,72 

37 Dias de Chuvas 1,45 

38 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

39 Férias Gozadas 

310 Salário Maternidade 0,03 

8 Total 44,84 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio indenizado 476 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias indenizadas 4,35 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 
C5 indenização Adicional 0,40 
C Total 12,95 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 3 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
02 042 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 

D Total 16,92 

TOTAL (A+B+C+D) 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

n?a 



Coar 	SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO  
r.fl Pj : :;c 

Sergípe• Januiro!2022 

Sem desoneração 	 O- 

Codigo 	 Descrição 	 Unidade 	Salârio(R$) 	Encargos Totais 	Custo 
Insalubridade 

P58.0I 	Ajudante 	 h 	 5,5091 	228,8543% 	 181174 	0,0000% 

89842 	Ajudante especializado 	 h 	 60811 	231.8132% 	 20,1657 	0.0000% 

89003 Almoxarife 	 mês 	 2345.2000 	1254540% 	 5.287.3472 	0.0000% 

89804 	Apontador 	 mês 	 1.6250200 	148,0311% 	 4-032,7072 	0,0000% 

89805 Armador 	 h 	 92500 	180,6909% 	 25,9639 	00000% 

88806 	Auxiliar administTativo 	 mês 	 1.488,9438 	155,8116% 	 3.803,7747 	0,0000% 

P0807 	Bombeiro hidráulico 	 1 9,9402 	184,1818% 	 282482 	0,0000% 

P0308 	Carpinteiro 	 1, 7,5011 	198,0774% 	 22,3890 	0,0000% 

88808 	Encarregado administrativo 	 mês 	 3.483,8857 	106,6448% 	 7-154,0627 	0,0000% 

P8810 	Eletricista 	 h 	 7,4590 	206,5703% 	 22.8089 	0.0000% 

89011 	[iicerregado especializado 	 mês 	 3.711,0546 	108,2320% 	 7.7276254 	0,0000% 

1912 	Engenheiro 	 mês 	12.2775864 	82,1450% 	 22.303.0834 	0.0000% 

O9, 14 	Operacional 	 mês 	 1.335,9685 	147,61 33, 	 3.308,0977 	0.0000% 

22515 	jardineiro 	 7.7500 	194,0100% 	 22,7857 	0,0000% 

88616 	Encarregado de mergulho 	 mas 	 2.656,6922 	142,5081% 	 6.927,5401 	18.2500% 

19819 	Engenheiro supervisor 	 mês 	12.277,5854 	82,1456% 	 22.363,0834 	0,0000% 

89321 	Pedreiro 	 ti 	 7,5011 	187,4239% 	 22,3100 	0,0000% 

ta 89822 	Pinr 	 8,2500 	181,5127% 	 250399 	0,0000% 

P0823 	Serralheiro 	 ti 	 8,4026 	187,2395% 	 24,1355 	0-0000% 

P824 	Servente 	 ti 	 5,5001 	228,5700% 	 18.1012 	0,0000% 

89825 	Soldador 	 ti 	 12,7342 	101,5351 11. 	 33.3044 	0.0000% 

10826 	Chefe setõr de finanças 	 mês 	 8,392,5445 	05,9139% 	 15.802,9087 	0,0000% 

29827 	Vicia 	 mês 	 1.212,0000 	195,3534% 	 3.943.2832 	30.0000% 

89830 	llorrtador 	 ti 	 92500 	189,7258% 	 28,7996 	0,0000% 

P0833 	Auxiliar de laboratõdo 	 mês 	 2.035,0000 	132,0218% 	 4.721.6430 	0,0000% 

P9035 	Pe-furador de lubulão a ar comprimido com insalubddede 	 ti 	 5,8091 	296,0325% 	 24,0214 	40.0000% 

19835 	Geõlogo 	 li 	 54.1008 	120,5500% 	 119,3734 	0,0000% 

P0837 	Oceanágrafo 	 mês 	 3.832,2106 	101.1502% 	 7108,4992 	0,0000% 

P9840 	Encarregado geral 	 mês 	 5,437,5349 	02,5158% 	 104681 138 	0.0000% 

P8842 	Faxineiro 	 mês 	 1.243,0000 	170.1198% 	 3.357,5891 	0.0000% 

89513 	Operador de equipamento leve 	 h 6,7480 	205,2413% 	 20,5903 	0-0000% 

P9844 	Capilão fluvial 	 mês 	 4.942,3271 	94,6149% 	 9.618.5049 	0,0000% 

P0845 	Operador de equipamento pesado 	 ti 	 9,0164 	181.5128% 	 25,3823 	0.0000% 

P9845 	Operador de equipamento especial 	 ti 	 11,9137 	162,7688% 	 31.3082 	0,0000% 

29647 	Peurador de tubulão 	 ti 	 5,5091 	228,04341 	 18,0722 	0,0000% 

P9515 	Desenhista 	 mês 	 2.6335095 	110,5132% 	 5.701,8953 	0,0000% 

89849 	Condutor maquinista fluvial 	 mês 	 1.926.0322 	125,01 	 4334,3659 	0,0000% 

P0880 	Copeiro 	 mês 	 1.641.4900 	144,0857% 	 4.006,8423 	0,0000% 

P9051 	8%dico do trabalho 	 mês 	 9233,2727 	84,7712% 	 17,060,4287 	0,0000% 

P0852 	Blaster 	 ti 	 8.8949 	218,4018% 	 30,9899 	30,0000% 

P9653 	Prêmarcador 	 ti 	 5,5091 	224.8183% 	 17,8945 	0.0000% 

P9854 	Recepcionista 	 niês 	 1.659,5507 	139,9053% 	 3.9812740 	0.0000% 

19855 	Marinheiro de máquinas 	 mês 	 1.775,2364 	128,8878% 	 4.063,2995 	0-0000% 

P9858 	Marinheiro de convês 	 h 	 8,1197 	172,9945% 	 22,1663 	0.0000% 

19857 	Marinheiro de convés. mensalisia 	 mês 	 1.786,3437 	128,5709% 	 4083,0555 	0,0000% 

80558 	Laboratolsia 	 mês 	 2.884,2000 	115,7582% 	 6.222,8990 	0,0000% 

posso 	Trabalhador de via 	 h 	 8,5001 	230,1280% 	 18,1870 	0,0000% 

POSSO 	Mprgul:'rsdor 	 ti 	 8,0033 	238,8419% 	 29,1817 	27,5300% 

89351 	Selecionador de material pêtreo 	 ti 	 5,5091 	225,3092% 	 17,9767 	0,0000% 

8083-1 	Engenheiro de segurança do trabalho 	 mês 	10.302,0000 	84.4199% 	 18.993,9380 	0,0000% 

PliSSO 	Tecnico em enfermagem 	 mês 	 2.609,0919 	121,6118% 	 5175.4065 	0,0000% 

P0866 	ivtotohsta de çaminhéo 	 ti 	 7,5721 	192,2025% 	 22,1304 	0,0000% 

P9807 	Técnico especializado - mensalista 	 mês 	 3.125.2527 	113,0754% 	 5.061.2754 	0,0000% 

P9809 	Encarregado de obras de artes especiais 	 mês 	 3.7110548 	108,2328% 	 7727,5254 	0,0000% 

P9070 	MotorIsta de veiculo leve 	 ti 	 9.2500 	175,8741% 	 25,5183 	0,0000% 

1 19871 	Motorista de veiculo especial 	 ti 	 9,3768 	116,0512% 	 25,9410 	0,0000% 

P9875 	Lncarregado de turma 	 mês 	 2.021,2700 	134,1842% 	 4.733,4949 	0,0000% 

10878 	Técnico de segurança do trabalho 	 mês 	 2.701,8000 	117,2064% 	 5,083,9682 	0,0000% 

P9878 	Secretária 	 mês 	 2.565,7151 	117.6791% 	 5,585,0255 	0,0000% 

89858 	Piloto fluvial 	 mês 	 2.728,5600 	1098719% 	 5125,4807 	0,0000% 

P9382 	Técnico especializado 	 li 	 14,2102 	164,2252% 	 36,1259 	0,0000% 

P0883 	Chefe do setor administradvo 	 mês 	 3.465,2316 	105,6312% 	 7.156,7844 	0,0000% 

89881 	Encarregado de terraplenagem 	 mês 	 3111,0546 	108,2326% 	 7.727,6254 	0,0000% 

P9885 	Frenlista de loco 	 h 	 6,4331 	217,7052% 	 20,4383 	0.0000% 

P9888 	Técnico da qualidade 	 mês 	 3.006,4464 	115,3286% 	 6.473,7389 	0,0000% 

P9591 	Engenheiro mecânico 	 mês 	12.497,7137 	82,4598% 	 22.803,3034 	0,0000% 

89802 	Auxiliar de idade, 	 ti 	 7,7500 	229,4924% 	 27,8806 	30.0000% 

P9893 	Encarregado de pavimentaço 	 mês 	 3.711.0546 	108,2326% 	 7127,5254 	0,0000% 

P9806 	Podeiro 	 mês 	 1.352,1347 	161.9993% 	 3.542.5834 	0,0000% 

P9597 	Técnico de meio ambiente 	 mês 	 3.123,0335 	113,0592% 	 5.653,9101 	0.0000% 

P0000 	Comprador 	 mês 	 3. doe ,8887 	114,0461% 	 6.498,2013 	0,0000% 

P9901 	Encarregado de superestrutura ferroviáçia 	 mês 	 3.71 .0546 	108,2326% 	 7.727,6254 	0.0000% 

2990.1 	Auxiliar técnico 	 mês 	 1.784,7597 	139,3971% 	 4.272,6529 	0,0000% 

P9837 	Comandante de longo curso 	 mês 	 0,884,2424 	85,2128% 	 18.306,8821 	0,0000% 

P9908 	imediato 	 mês 	 0,532.0067 	90,058455 	 12.413,3210 	0,0000% 

P9808 	Oficial de náutica 	 mês 	 1.957,1310 	124.1336% 	 4,386,5881 	0,0000% 

P0910 	Olicial de máquinas 	 mês 	 2.545,3772 	113,0363% 	 5.422,5774 	0.0000% 

P291 1 	Condtflor de máquinas 	 ms 	 1.926,0322 	125.0412% 	 4.334.3659 	0,0000% 

80012 	Capitão fluvial com periculosidade 	 / 	, 	l 	 h 	 22,4851 	1656571% 	 65,4196 	30,0000% 

L 80018 	Draguista 	 ( - 	
mês 	 3.595,3388 	101,6601% 	 7,250.338 	 00%6 	 0.00 u 	1 



- 

- 

P001 e Maquinista ti 10,7245 168,7264% 28,8735 rnoo 
P9916 Encarregado de conservação rooviérta mês 3.711.0546 108,2326% 7.727.6254 

P0020 Mestre fluvel mês 4.942 3271 94.6140% 9.618,5049 0000%. 

P9923 Mergtilhador com periculosidade 1 8,0033 217.5967% 27,8192 

99977 Frentiste de tonel com periculosidade 1, 6.4331 251.0267% 24.5118 3Ó00% 

P9928 Servente com periculosidade ti 5,5091 261.8904% 21.5896 30.% O 
P9929 Bonitieim hidrãulico com periculosidade ti 9,9402 217,1642% 34,5088 30 ,000OR 1 

p9930 Eletricista com podoulosidade . 7,4596 239,9366% 27,5957 30.0000% 

P9932 Operador de equipamento pesado com periculosidede ti 9,0164 214,8720% 31,0950 30.0000% 

P9934 rvlotoriste de veículo especial com periculosidade ti 9,3768 209,9957% 31,6007 30,0000% 

pepso operador de equip 	to amen 	teve com periculosidade ti 6,7456 238,6016% 24,8643 30,0000% 

90939 Operador de equipamento leve com insalubridade ti 67456 254,0278% 26,7596 326700% 

09940 Piloto fluvial com pedculosidade ti 12,4026 . 184.0502% 36,8503 30,0000% piscou 

Mestre fluvial com perloulosidede ti 22,4651 165,6571% 66,4196 30,0000% 

P9042 Marinheiro de çonvés com periculosidade ti 8,1197 206,0244% 27,2841 30,0000% 

P9943 nanico de batimeia com periculosidade ti 9,0453 199,8491% 29,8358 30,0000% 

P9944 Operador de equipamento especial com periculosidade ti 11.9137 196,1267% 38,8537 30,0000% 

09045 Draquista com pedculos[dade ii 16,3424 114 i505% 49,7054 30,0000% 

19046 Engenheiro auxiliar mês 10.302,0000 83,3529% 18.809,0157 0,0000% 

19947 Técnico florestal mês 3.1230335 113,0592% 6.653,9101 0,0000% 

P9948 Motorista de veículo leve - mensalista mês 2.035.0000 131.0454% 4.701,7942 0,0000% 

19949 Topógrafo mês 3.451,0000 110.2676% 7.258,0170 0,0000% 

P9950 Auxiliar de topografia mês 1035,0000 133.5892% 4.753,5402 0,0000% 

P9051 Mêdico de cémara biperbarica mês 9.233,2727 103,6971% 19,292 6555  5,2500% 

P9952 Pedreiro - mensalista mês 1.050 ,2400 149,0650% 4.110,1702 0,0000% 

P9953 Eletricista - mensalista mês 1.641,1210 157,0121% 4.217,0795 0,0000% 

P9954 Servente - mensalista mês 1.212,0000 175.2557% 3.336,0990 0,0000% 

09095 Enqonheiro cbelo mês 16,&32 15u8 80.4421% 30.372,2917 0,0000% 

P9956 Motorista de caminhão com periculosidade ti 7,5721 225.6070% 26,9269 30,0000% 

P9972 Técnico de batimetria mês 1 S89,9668 123,7805% 4-453,3566 0,0000% 

aer&. 



EST INFRAESTRUTURA R000VIARLA 
DErA0  Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 

Ai 	1 _SECNPJ 0 7.5552861000 1 - 10 

PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

Cod. Empreendimento: 00011 
REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA 
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LOCAÇAO DE AREAS) PflA IMPLANTAÇZLO DO (E) CANTEIRO(S) 

Aluguel mensal dc arca 	 mês 	 1 	6 

MÓVEIS PAR). ESCRITÓRIO, EQUIP. P1 INPOBNÁTICA E COMUNIC. E MAT. DE CONSUMO 

Aluguel de c'areaa de made_ra 1 40m 	 mas 	 4 	6 

Alug-aei de mesa para reunias 	 mês 	 2 	6 

Aluguel de cadeira sem braços 	 ms 	 16 	6 

Aluguel de mesa em aço com cadeira, para ambulatório 	 mês 	 2 	6 

Aluguel de cana ~leste 	/degrau cm aço 	c/ colchoete 	 mcc 	 2 	6 

AlugueL de n.ranchota do madei.ra 00111 banco 	 mês 	 2 	6 

1uguel de arquivo e-, ccc 	 mas 	 4 	6 

Aluguel de computadcr work atation 	 . 	 mós 	 4 	6 

Aluguel de computador rotebook 	 mês 	 4 

Aluguel. de impressora colorida - laser 	 mAs 	 2 	6 

Aluguel de telefone celular - aquislçao 	 mês 	 6 	6 

Aluguel de bobedourc eltri.co de pressão 40 litros Inox 110v, Masterrfu ou similar 	 mês 	 2 	6 

?.i ugLel de ,adio comunicados - 02 uxlioacto 	 oeá 	 4 	6 

Aluguel de copiadora 	 . 	 . 	 mês 	2 	6 
Aluguel de aparelho de ar condicionado 18.000 BTL, a 	 mós 	2 	6 
Aluguel de reI bg.i.o de ponto 	 Jo4s 	2 	6 
Alugel de Fxt_ntor de agua preasurizada 	caces idade 10 litros 	temoo de descarga Soa 	-na-, 	e 	6 
Aluguel de Sxtintor de diáxido de carbono 	(002), 	capacidade 6 kg, 	tempo de descarga lEs 	mês 	6 	6 
Agu: - aipcndio mensal 	 nos 	16 	6 
Consumo de energia eétrica 	 mês 	16 	6 
Telefona 	- dispêndio wcnal 	 Fies 	16 	E 
rr.ternet- dispêndio mensa.t 	 mês 	16 	6 
mate real de limpcza 	 me 	16 	6 
Medicamentos pri.In.eiros socorros 	 mê a 	16 	6 
RELATORIOS DE ENGENHARIA DE SECURANÇA DO TPABALHO 
rAMT un 

PERA aR9) 	 un 

PCMSO ' NR-7) 	 . 	 . 	 . 	 . un 

LICENÇAS E TAXAS 

CREA . 
	 un 

Alugue.' de serra circular es t&icortúria 	 dia 

	

orra i.:trc:ij 1 	.-1.tt1. 	 dia 

1. 	cl. 	5h: 	.ci.i1 	1 -l3r 1 	' 1 
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dp PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIARIA Cod. Empreendimento: 	00011 

Ai. São Paulo 3005 José Conrado de Araújo REESTRUTUIÇÂO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA 

Aracaju-SE CNPJ : 07.555.286/0001-10 

rtEk 	S? DES45O 	 L. 21 SbW flAZO, 
05.006 	Aluguel de serra ma more 	1po makia dia 	 90 	c 0,23 	124,20 

05.037 	Aluguel de escaroa de madeira de abrir com 7 decr us rija 	 90 	6 0,1-1 	59,40 

05.008 	ri ,ao de corte 	V', 	para ferro lar' 	300 	1 6,20 	1.B60,00 

05.009 	0iBCO de corte diamorgado 110x20mm u.. 	303 	1 1 5,00 	4.500,03 

06 	 OUTROS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVOS 2.100,00 

06.003 	 Fita de 	inaliL 	 ,,,La ir 	3000 	1 0,07 	2.100,00 

: Yt» PS 

sSAo 
-. 	' 

- 	1 	cc 	j 	 Págkia2
.  
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nZ 1 PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PROiXiÇ0 
DEPART ESTINFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento, 	00011 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA, 
Aracaju-SE CNP) 	0755528610001-10 * Dsc4kb * sV 	UW> % W 	$*1 	jzo t€!sjfl. 
01 	 EQUIPMIENTOS DE PRODUÇÃO 10.260,00 
01.00 	 Aluguel de betone. a 400 3 	com m 	t 220/380V (cora caregador ) 	 h 	 240 	6 1,50 	2.160,00 
01.010 	 P1 rielet 	rompede 	elétrico, 	2201, 	16Kg 30 	6 55,00 	6.300,00 
01.012 	 Vibador de xmero 	em mango te ti 	 240 	6 1,25 	1.800,00 

Cas- 	4JÇ aiLøøW %J 

- le 

cP £ 1 j? o 	:- 

Págh1 



E 	 P I-ANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE n 
DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 cbd. Empreendimento: 00011 
Av. Sã. Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 REESTRUTUAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS CONJUNTOS ALBANO FRANCO E TAIÇOCA DE FORA 
Aracaju-SE CNPJ : 07.55528610001-1 

01 PESSOAL 3957E7,20 
01.001 onqenriei o civil de obra senhor 	(meu alista) mes i 6 24.714,95 148.289,70 
0L002 Enuenhoiro civil de obra 	unr 	{mefl 	list ) .1.1 0,7 6 15.884,72 65.715 1 82 
01.009 Tacnoo eni segurauca do trahaho 	(mensalisa) mas ) 6 4- 	74,72 25.648,32 
01.010 recaias 'O; 1 Mdio Jui ar- irn anaL 	- 10 1  Ne' Or mas 1 6 5.782,o 4.695, 90 
01,011 Enca,,rega o geral de abras 	nien 	li ta) mes 1 6 4.017,88 24.101,28 
01.018 Zuxil1dr de e criorho 	(mensalLbt ) me 1 3 2,475,28 14.057 1 68 
01.022 AIscli, de ajmoxarhfe 	(meu aJita) me 1 6 2.620, 49  15722,94 
01.023 rux:J i, ao servico 	gerais 	(roens.1i 	a) 111. 1 6 2 .059,41 12.5 ,46 
01 025 vigia és 3 1  2.059, 07 '2.354, 12 
01,026 apontador ou aprcp ledor de rio de obra 	(nieri ali 	ta) mas 6 3. 4,9, ê9 20.59,34 
01,027 Almoxarife 	(m n ala te) mas 6 3.419,89 20.5 9,34 
02 ENCARGOS COMPLEMENTARES 31,057,42 
02,001 Encargos complementares da equipe dirigente uz 1 1 3.057,42 31.o5 1 ,12 

iS,'& 

çp 
? rC' 
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ELIEL FELIPE DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PNFRAESTRUTURA 

ENG JEFFERSON SILVEIRA 2716810613 

AUTOR Do PROJETO 

o 
o 

o 
o 

LEVANTAMENTO 	 DATA 	 CREA 	 VISTO 	 SE 

RECUPERAÇÃO 
MALHA VIARIA 

CONJ. ALBANO FRANCO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 

DATA PROJETO -  PPROU{VO 
MAÇQ/2021 PAVIMENTAÇÃO CT 

os 
ESCALA BAIRRO REV BLOCO FOLHA 

SEM/ESC. ALBANO FRANCO REV - FOLHA 
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Oficio n 9  3e112022&ERJSE 

Aracaju, 17 de maio de 2022. 

Ao Senhor 
MARCO ANTÔNIO QUEIROZ -Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI. 
Secretaria de Estado da Fazenda Av. 31 de Março - Capucho, Aracaju - SE, 49081-020 

Assunto: O.F. -Solicitação de Autorização de Despesa ao CRAFI para o Objeto: 
Execução de serviçosIobras de reestruturação do pavimento em diversas ruas 
dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa Senhora 
do Socorro, com extensão de 30,09 Km, neste Estado. 

$nhor Secretário, 

6 Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE  

vem por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestruturaçôo e Ajuste Fiscal do Estado de 

Sergipe CRAFI, Autorização de Despesa, corno também pedido de orçamentário e Financeiro 

para execução dos serviços de Execução de serviços/obras de reestruturação do pavimento 

em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa 

Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 Km, neste Estado", no valor de R$ 19.885.904,98 

(dezenove milhões e oitocentos e oitenta e cinco rnH e novecentos e quatro reais e noventa e 

oito centavos). 

Atenciosamente, 

Andersen das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

CEP 49,085.386, Fone: 3253-1034, v4v.der.seov.br ; 	
Virioaiv&idoeonfwrneDemtQn°4a394J2Q1 

entz, a.,in,do cçm o Iifiak digaI V,ritkgçõ sro: hUP:PeC1OO9r9P*,SO.gOV.htIOn$ULac 	o, Ut1]ie o&Iiqn: CFB311VDV-DJPT 	- 	- 
1 oe 2 
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CEP: 49.085-380, Fone: 	1034, wvw.der.se.gov.br  
s.00C Documento fiduai válidç, conforma Deç,vto n°40.324/2019 

-,JyflTx 	 ç,m orjíkidc diija Verfl(açô em: Ntp://doc 	 UIFie o eàdio: CFB3M0'[DJPt 
P,q'na 2 do e 
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afíelo tf 0211110228EFA2 

Aracaju, 23 de maio de 2022- 
Ao flustftsimo Serthø 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor presidente do DER 

Assunto: Processos n°. 63112022 e n°. 83312022. 

Senhor Diretor Presidente, 

Considerando os Processos na 63112022 e na. 633/2022 do DER, referentes: 

a) Processo n9 63112022 - "EKecuço de serviços/obras de reestruturaço do 

pavimento em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de 

Nossa Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 Cm, neste Estado", no valor de R$ 

19.885904,98 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, novecentos e quatro reais e 

noventa e oito centavos) 

b} Processo na 63312022 - "Execução de serviços/obras de reestruturaço do 

pavimento no anel viário no município de Nossa Senhora do Socorro, com extenso de 37,66 

Iúi, neste Estado", no valor de R$ 37.240.315,60 (trinta e sete milhes, duzentos e quarenta  

mil, trezentos e quinze reais e sessenta centavos). 

Considerando as justificativas 	apresentadas 	e 	a urgência 	que os 	pleitos 

requerem, informamos que ficam 	autorizados os pleitos 	"ad referendum" do CRAFI, 

condicionados: 

a) A prévia observância da legislação aplicável; 

b) Ao parecer favorável da Procuradoria Jurídico do DER; 

B0'9O0 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz,se.ov.br  
o.00C— Documento ~91 válido conforme Decreto n°40.394,2010 

)ocurriflto asriracio o[Fando ogmÈsonha do &ie,to Ve flLOÇÕ sol: htip*edÕr ssmpe egovhr/corsLjÈaoodi9D. Uatze o &digr: ZU1V 	- 
40A 	

Paoina 1 de 2 
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) A liberação do orçamentário e financeiro deverá ser ajustado ore'iamente 

com a SEFAZ. 

Por fim, informamos que a veracidade das Informações, documentos anexados, 

bem como valores informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do 

DER, 

Atenciosamente,  

A 
MARCO ANTONIO QUEIROZ 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 

ARÕENIA MENDES DE FREITAS 
Secretário(a) Executivo do CRAFIISE 

O-90 
Aracaju/SE, Fone: (19) 3216-7000, www.seffiz4e.ovbr 

o-00C— Documento Vidua! valido conforme Dscjeto 7° 40394/20W 

oÍ»r,r.,nu as,,de !htadc oin(sehe o .iserna 'ler raçc ?  em tttp:(teocer pe.sov.brtcon ltsodgo. Ufluze o Godgc: ZHNIV- 
2 1!) 2 
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Pin: 1/1 

DespAcHo N° 14512022-DER/SE 

Processe n°: 	63712022-COMPF*AS.GøVDER/SE 

Assunto: 	 Abertura do processo Ileltatório para o Objeto: Execução de 
serviços/obras de reestruturaçao do pavimento em diversas ruas dos 
Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa 
Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 km, neste Estado. 

Interessada: 	Diretoria Técnica- OITEC 

ÀCL 

Autorizo, abertura de precesse licitatõrlo, solicitado pela Diretoria Técnica. 

Aracaju 18 de mala de 2022 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

5o Paulo, 300 	irm; CQRFadO rJeArajo 
CEP: 49.0as3e0. Fpno: 	034, wqv,dar.s.v.br 

.Deu pocumento VirtjwI válido cQr.farms 000retQ e g  40,3412010 



gund4iro, Ud Janeiro de 20 AraojU SeI 

1 
PUnUCAÇÃO UO 

EXTRAtO QAATA PE JULeAMaifÕ DO PREGAD 
ELETRÕNFCO N 00lQr31 

eoNArffiT: COMFANH(A ESTAWAL DE HAgITAÇÃO E 
ÔSRAS PÜeIXAS 
CONTMTADA; MC TCH COMRÇI0 E sanV,ÇO. LIDA 
OBJErO: Ço aiIeo de oreraaa eapetieliedo pare a 
pre1ao de seIçieoe de uaruten$o revena e ocrretra 
çorn apoaçao de peças dos .pwa,os de ar 
d OBIOP gatonn eapaçfflçtç*ee tçn[es daW,adn 

dede adaI e evS onexoe - 

PRAZO DE EX500ÇAO 2 	 e 	e oInC} 

dia. epS oedo*pa d tlMt4 
VALORQLOWLR$4lfl8et(eU0lcaoum flqfl 	4ba 
edI.taae-çdorcs) 

IONn M R{QUK6O$ OVO 

OA0 LAi Ld Na 1O-52OfOOa I n N o&oiOa L 
GIomet1at 

 
"Y2wal  et 14l4íOQ?. I_eL ggsI 

e 	 a0d8 de 1O/RCCO e e 
Eaduaie i 00720. do MI4ÍO8. D4  041 de 14MJO 
20-*$$ de  tEI1OAra*J  20de1,aairo de O2 

Oano dsAlStdtQ Feno FIIh* 
OrcIç FroeWtntS 

Ceelmio de S 
Prçc Ira 

1 

do Eidodo DOVO*IdJgO 
Urteno o  Ougtniabiltoado - 

DEPARTAMEITG ESTAaOAI. 05 IWRASTRUTlJRA 
ROQOVIAmADE 5RIPE -0ER!S 

PORTARIA V051]ZO4 
$ de Denprtbro de 2021 

ljioole Swtos Canibo CPI,XJOÇ}30L7164* 
PrsIdse} 

- Crbs M.oHO ei. 0FF: ,00ix4x07t1 [Mernbo) 

III -Aç*6ScNadmentoSanos .0Pff:]OOC)COC.515S% 

- Cado Attouete zeqkdad Mendana - CPF: xxx 

x%iMEOd8 Mnb) 

Periororo 	niaira. A P',.Idonçta da ornixo 
por eda ~seu onrçida pso,nembro ndjoado 

no ctaa I .D Me 4005 eaotualejmpedlolor)tes 
ou asd.a xrú ajbW(do pdo membro InEoiÃa n nd,e 
1% de4b meDo- 

PerrsI aerjtjn4, A ajhlMEo de mmnbrQ, ia 
000iado Ialuida par eMa P0dg4i0 noder se 40aada par 
meinde Po.ts,e de vja daDiretor P,odentedoDaflan.eo 
EaIzuat de n owutUra RodaarF da Sw*e - 

bit. r. A 0om[ãÚ IrtSufda poreaw P4srIa poderteor 
prog0004 n rorma da La. e ca eeua me roofeçe reunidos 
pedWttaL .wsIrSsa em eIaprõp- dws,dotembS preduir 

eiodo, oontlusKs de aias elMd.dts Sou sflat0$ ao bial 
*aausfres 

kt. 3 	parçnaCpoId4°reeta 
Portada, atec( do iapoøo na Le{ EaLadçja] n2t45í1S7?. çada 

sem To1zo das seus direitua e vantagens 4*nçbnaig 
reSiares p&sborá ,m Ad'dorwl de PerbdpaIo no veTor de 

5 4Wt0 Ou*aoÓntos reda). oóttme pr&do no 
do Osorsia Estadual n' 	9O de 20 de novt.nbra de 2013, 

e aeteido pde alepodçea consianteo do al1to 1° 
da ec.toEDMI. rt2O, de lo dsfewr*o de 2015 

P11- 4 Esta ?çqIa1ío ntraM em 'ac( na dais de ua 
pubI0110 pro&indo 4øvs esiLo. a partir de 01 da jau4ra 
do 2022- 

5t. 5Q  Ro ams0 asdisoasIoa4 em çortwio 

Pque4*e Curmio-ec 

ANfi$N LAD NaVEs NSSS!MNTO 
Olra Prrfr 

Saordta da tdO4& M4tO 
Urbenoe jsrtsbi[Tdade- GEULIftB 

OEPARTSMViTO E3TA4JhS D INFRetUURA 
a000VL4RIA DE OEROWE - 

MflMIA ft5 M4/Ofl - 

O' DDEl11AOO2d21 

Caati4F Çomiasao Pennet 
de fnqd&eo e Sidiorit 
AdminI4,aItm e de opuraço 

a 	• 
PenaIieds p LJanep 
Qr4r doe no 	nibto do 

Estadual 	úd 
R0WMkJra Roda0*0 de 

SowiDe- 0ER/E B pro\4dsas 
ffeP atas 

a DIRZTOR 	S1DeN, DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL Og 	 Rop~ 05 

0ERISE no use das ui,ibuiçDes ¶i3 lhe o 
cóntridas neL Ext&di n SOnY d10 de Iul de 2005 

IV - Taron Vlrnfs Macedo ondeada ÇPF tce. 
aOSOfl Mambro 

Púgri4e primeiro. A poedesce os CeerssDo 
ln4te3dda por e 	Por,Fa sara exorddo pelo membro indloado 
no indeo 1 doei. arogo, que erpi 	JS e,'erdriais Impedlmsotoe 
ou auaooIas wá subsulitído pelO membro tidiredo rIO lirsíso 
li deste attga 

Pâwto10 ssjnde A subrtffijin de mnbros *0 
ComlssOo ineiltulda por aMe Portada poderá ser asilada por 
edo de Portana da lawado ole ProlMeiliedo Departamento 
Estadual de lnfraestrutrjra 1odn4Sie de Stips .DER/CE, 

A4,aAocyisao[nsIilowo 	estaporbrodeitaer 
proirogada toona da Ld, e es seus melatros fMo rsurIiss 
pideio.a te riradosem ataprógrrn. devendotambam prodpa'r 
reiatdçles aOOCILStO5 de suas gMd odes ejau seriçes ao tirai 
deis&abShoo 

Are a Pda paialpaflo na CesIsso sstituido por 
esta Falaria, a Ser do Doere IS 1 Esdpiel n°214S/*977, 
sae praiiJt rios seus diretos a V4IOeOSnS nJPICiOOeIS 
reijMree, teda um dos Membros parebeà um AdIdonaI 
de Padioieaão no .ior da 8,DO ÕíacerItco reais) e o 
Preeldenta p&cebs da, Adtrionel de Pstltdpação no velç da 
R$ tO0O00 md e sa(scsMoe rea), oonfotmeprai,sto noartío 
3 do DejaIo Estaduel n°2,G, da 20 da novae,bre de 2013, 
alterado e acresddo paias dispo*e0 oonçèantes do OIIIDO 
doDaaeto Estadual nen  O53 de lO de fowpra da 2015 bem 
COfIO «O acordo CGtI O deI'betaddna 11 R00FILDO Ordinária de 
0ÇQ1202l de Cwrsho de Reestiutura a Alugo Fiscal CWI 
e o coralde na Ouso 0a  iv2on-serAz da Secedarta de 
Estado da Fazenda. 

Ais, 4' Esta ?cdaiia al,tisra em sr na data da a 
pI,açc prcdurrdo ua eleaoa partir de 01 - ielro 
do 2021 

Art 5 Rganieasdicdçcesem ttArlo 

PiÁ,quo se e Cuir4Ir.sa. 

MIDtR SON DAS IEV$ NASCENTt 
rdor Presidarde 

Sacretaria de to00fiaivqMme1to 
Urbano e Ssta,Itiidpda - $EOLIt3$ 

0PARTAM4TO ESTADUAL DE #WRAE$RUTUR 
R000V!ARIA OS SEROIPE • 

PORTARIA ft° dm5 
00 O DE D0Z0?RO DE 2021, 

Oonddij do 0oi,do Pemisnonle 
do Lletoçk no ámbilo dó 
C#parnePto 	EstedaJ 	de 
titaestnjkffa 	Rododrie 	de 
S.rah,e- R?Eedreadbsçlae 
05rrelaa. 

O RETOfi MUtDENfl 00 ?4aNPflÇ0 
ESTADUAL 00 INFMESTuTURA 0000VIARIA 05 
$EGIPE 0ERIl, no uso das siribulçeos que lhe so 
aontx}daa pes Le EM,4LJSI i 5.00Z dela d.lLntiO da 

Art 1. ntah no rnbio do Dapoflamenlo EadUaI 
do Inrratstiijtur. Rodosláda do ao4ope - DER/SE, a omNisio 
PartrnIe da LIoltaçAo, pera cOndLiQàd • K4arnentQs da, 
proçsca UeIaóreos pee'Áslos na 14 n° 8,S50ilsO? aldT, das 
dentais nrrndnctas ço.r.tatas, que sete oompcsla par 05 

ÇnddNIQoaIFa,oPq1maiIantedo (oproo)rfle7,Worddore 	a 	nc.5dosedaMegdo4 
a Inda,mns0o de R E $0 LV E P 	O exo-SESTO de aMa. 	nQIa 

pira dno de d.,epr 	I*O no 

alIlbftO do Opei'tnt* godal &t 	Ccoaisur no à~do Departamento EstsdtseT 1 	Froderu o 	' oes  G -ndo de D 	 X4XYXX 
da a*4.*sawn Rodoíria 4 de Infl..strra RSMIS -d. Ssrpe.QEFUS0, a Cosíeslo PSIO) 
SipeQEgd5prosldnglSs Weona.a de )5I~uõr110 e 	n4wsocia AdiwnlssreiTva 

de ooiureçio de Iirpiees e Api'çaçoo de itensida*c • II - Lwjota Taaarøa tsnIlt - CPR nx<,a 57644 

Utib,tas e Oo.4rJort para 	j10-dos preosdimentos - 

O DIRETOR 1R4IDYE DD DWPARTAP1T0 Pra*lne nosa&ocs214 dO4ds Lertsda 	rt5Z141l1O77, 
E$TAWAI. DE  INPRAEST*UTURA RODOVIÁRIA DE bem eçalo doe protiødinletcs prt4stes nos awgo, 77 ,a s da 

- Ilabcdly liosy Sanlarra O* 	- CPF: xa, 
SERGIPE 	DEPJIE no na das aelbuiçn que lhe soa tal ri0  todw1O, e no Decido Eadual ri 24ol22oD7. eTÓTI 

xo<fl5-l0IMembror 
~Eu pais Ld  Estadual pi '  5607. de1Sdejihods2E «se demais ptd0dpa eoTrdl.que sxi 	composta por 04 

quadro) me 	roaud4orr 	 S dCW5dO5 
R £50 t,V 0 pai. ooxereisiodo sua tunídeo: 

(MEn3bro}: 

Mt 	& qonirdç noliaibto do 	R)t41r EtadIJd 5, AdanIeiawiqtio daArV 
V - Deve. 0omti,i 	aos - CF r 	xsoçx,00$49 

de lriftoeadltmo R 	de Seioipe - OgRISE, aCOJISCQ ioex,,x,475-20 PsSdanie) 
Membro) 

FermMamda de AvajIeeão • lSar+4aça° de InmyMs. 1.. 
conduçio dos prcoedimeinto, de deeoprcpnaçbo preMfl ii 	Hal, 	Mera Ro9 	de Cawsho 	QP 	'tat 

PwõoSo prImeiro, A 	Prsildtea 	os Conutaiso 

ruo 0eoreto-1 	ru° 3 W194t alMi das danis prdas »isvsoi Membro) 
mstbulda por esta Podorla será exerdds polo membro indiqedo 

noFNiidaaque será anteposta par Q4 	qudro) memb,o& no hiciso 1 dedo SFUDO  que aro naus s.riaÂs impedimentos 

aertdore&, a seçijir noednadca GdSsnadospan 	eroiclo li-lzaodYsOdIw-cPffO,s25lo 
oo ausSruoic 	,a$ subasejído pelo membro indiosdo ri4 lnçiao 
Ltdssl.ardoo tosuestn~es: - 



Pwato soouIid2 A uibsftuiçM de menibros Ia 
2 

CornLsso 	iarnufda por esI 	Perfeita podst 	oer aallzata por l 3 	Pela paEdPaOIa Catnisio ir1{tuida p0. esta t. 4' Esta Portaria snhe,á em 1v 
rndo de Peitarle delelTs do 0!relorpresidentedo Eepr1swenro Peileita ateo, dó d.apoto ris Lei EstadF n°  214I1*71. cada piraa. 
EaduaF de Inirnaslruture RodÕ'Iarla de $arIpe - DEW$E .aF'Ad 	sem prOJLiIZO dos Seus dfretoe e vaabgsts Jóchai5 

reoureris, porceberd fie ,  AdhlonS de Prni{dpe9ao n 	alor de AIS. 5'. R.VtemSSaSdrrOSÇdesSM conirárie. 
Ad.flAComjss$cFnstuidaporestflQdsrapoderd,& R$ 4C0 quetoçentúS reais). conforme prSdopo arocS 

ppttngsda nato.nada%sL a 	seIrn mnbrosfaró rmJnias do Oacrtao 	tadual ne Z000. *22 de ntnewbro da 2013. pztlrque.eaecurrera.se . 
peádioas. etaradasem ate propril. deveedotembõm prodvzir elt&adc e atfeacI, potes dLipostçes óoneleiitet do *FIJEO i° 

relatórios vondusivos da atas 	dadss a?u seriçs ao fba do cectelo Estadual rP2113. de 10 de fevereim 	ME. ANOERSON DAS NEVfl NA2CLMN1O 

da seus dabelhos. Dre4or Frident, 
5-4' Fato ?tlliis riSrerá em 	na 1. de eia 

AiS 35. P 	perddpsec na Comts.o 	Suída pôr 
esta Porbala, aterdodispostena LstEtaduain°214V1017. 
soro prutzc doe ves diretas e 	aens lindCÇisls 
reuIarte oads um SoaMembros
de e, ide05o no vor de RI tO*MO ttocentoa reais) a o 
Presidente perceberá um Adiional de PwlicipaçAo no vala de 
,1 1  .et,eo (mil e .-- 'z, çotifo.me pre*to rto 5ei90 
3e do Deçíeto Essadual 11 .51o, de 20 de novembro de 2013. 
asmado e aaresaido pelas dispoeleas csrisisrttea do entoo 
dooeççtto ~al2OS6a. dolO etewr&róde20* bern 
Como de acordo 0fli O d,Ier54o Ia 1' Reu ÓZo C.deáris de 
0911Z12*21 do onsSt,o de Reestrvdura e Nusse nasal - CRA$I 
e o ..M. rio Oficio o 13W2022SEfM do Sacreton, de 
Estado daFeletIda. 

Alt, 4' Esta Portada regraraSim 400r na dato de sua 
prod bseo. 	ualtido seus afeitos a puS de Dl de III.aa 

Ar!. a Reçu0amsa a uçde 	çodrkic 

PiSliry.aeçiflt 

A%DP5ON DA$ *V NAOIMEt*O 
Diretor Pisdenta 

5*crelwje de gelado J3 Desenvotei n'ar, lo 
tirtanos SubitdadetEDURBS 

DErpJTAMaflo !STADIJAL DAINFRflS1LJTUR 
ROOViAWA DE !RGlPE 0ERIS 

P0RTAIA M 006 
03 DE DZASRQ DE 2021 

c,sttuI cnniiso Pennans,e 
de Res#c Cadetesl no âmbIto 
do Dspartaurento Eeladti& I. 
Inçraelnitura Rod&jiâria de 
Serpe- DEFJSEe dápra!drioias 
*orydet,S- 

O PIETØR panrneln O DEnRTAMWITO 
ESTADUAL D NRAESTRUTUM RODVIÁRIA og 
SERGIPE - DMIU, no uso das aalbi4aes que lhe s&o 
cont&das pele Lei Estadual n' &607, de la deJuIod. 2005. 

RE5OLVE 

Au. 1F Ç*nfl514r noám*° do Dprtnentó Edaduei 
da inesIilJtln 	o,dt1s da Sergipe - DgPJE, a 
Pc.,uiana'r. de Roswo 0ad4ta1, pare rosiiançsn dos 
reglahas oadasfrats preie1o. rios nlot 4 a 31 de Lei te 

.eapJmo3, além das danrala 	rdancies oorrelatae, que 
sede conipoda por ria qrifl*) mambfoslseMdora, e sewiír 
nornaudos e designados para o çxraldo d.eijflfenÇOS: 

Alilen do sowa Nssanwrtu CPP n' 
es ri o os 

II Velbedo Teles t Meqwzas - eFE: »xorx.l06-2 
Membro); 

- TNiNie de ?ronee Cria - CPff te ioo005-4o 
jMembro), 

IV - 	 ftf{l5JS& 5itvera Arlí ÇE t 
xa,4054e (Msrpro)  

de aOZZ 

Art. 5e•  Reem-sa os dtsposiç&s es, oonirerio. 

Ptifel.je.ae  • Cul,çra.so. 

NWES0N DAS NgV$ NASCII&ENT 
rstor PedMte 

OOVNODgR}PE 
SECRETbRIA DE5TACO00 DESENVOLViMENTO 

URikNO E susraTAllpAog- SEDURSS 
DEPARTAJdENTO E$TAOUAI. DE INFRAESlUTURA 

RODO VLkRIA DE SERSIPE - 

PORTAR[ N 07/2021 
DE 06 DE DRZO3SRO DE 202v. 

QuSIut Junta Admitiilw de 
Ruroe de latrae - Rl no 
ármibio do bepmntwaa,w gsdu 
iM nfleslrritpra RçáM de 

- DRjSE teu, a  ftalidaje 
de jutoer os recurs. 1 riterposvoe 
c0tra ulus ~e5 .pdcades 
pele reiFrta de Transportes - 

DFrriMtP desta AutarquIa e da 
pro,ddándas coxrdetas. 

O DIRBTQR R$ipj?C 00 PPAWÇAMENQ 
O 	 RO0VIMtlA DE 

SERCIPÉ 	M.E. no u dS -nidbuiQøes que fieIá. 
oo*ildas pote Lei Edadus o $007, e IS dejulho de 7006, 

ESQi.VE 

1- aerSdoMa 	Moispfllho -PF woa.2T5-Õ3 

II - ?roderiep OaIirtçÁo ei5 Gas-OPF: o,(.,o{XZSIS 
(Membrei; 

lii - Vne.S de Sauza Coelho Medmeses OrE: 	. 

tctl2& 	Membro); 

IV - Telas rndliws RodríjUas Arat$ (PF te XX. 
ra 0?5. (Msnbro) 

FeI*rMS wrreb A Pretd0ocla da coniíoe4o 
aütWa por e P*e,.erçpeb membt, 

n rolSo 1 - amilgo, que mv, .us eve4,tuats impedimentos 
cdi lusOnclas ecl, 	ttUldopSn membro idiMo no [neiso 
II deste entoo. 

- i.rorafo aeurgo A aako de mwnbre, da 
Olsrao bitvlda por d5 ?ortwa podd ver ilizeda por 
meiodçpcflona de Feyra do Oastcr dopapaiIemn'o 
E&iaduat do lsçraosv0tuia RodQgcía de O&oip- OSWSE.  

0vm.iO br SESlfl 
&E0ETARIA DE ESTADO DoDESB0/oLVlMBlT0 

URBANO EUSTEMTA5lU0AD -SEDUSES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAEETRU1URA 

RODOVIÁRIA DE SMGIPE - 

PORTPJiAtPO04ii21 
03 de dezembro 2021 

Ú0.ei Cofiliasio Perwaneçrta de 
e Gestlo 000Limenral no 

.MIE

âmbito do Depert nesta EeiadlJal de 
lniia,5i{Edifl RodÀámfa da Sarlpe - 

e da 1ro,4dêr,cias ounlatas 

O DtRETO pEarnt4t DO DEFe*TAMENTO 
flTADUAL 06 NFUNISTRUTURA RDDØVIÃIA O 
ZERCIPS - OEWL no usa das ebtbuI~ee que lhe o 
oonemrdas peis L Estadual .1' 5O7, de IS de icibo de 

5 $ O LV r 

- doai Arel 	Vieira - cpr te tont11S20 
IPreedeste) 

El RueeIi Meras Swlo, Garrso • CPF rr XidX. 
xra.5O-OO (Marnbrol; 

- dson VIeliaistes Oorrsro - OPF n crncç.8OS-27 
Mernbro; 

IV-rnLlson oia&APrneide-CPf rf ,aor,nxASS,53 
(Membro) 

Pari9rdo prio,*o A 	estdbioia de 
Inedeu teia por esta PortarIa será exereda pelo membro índLtado 
no tidas 1 deste arliao que em sais ejsi*iaís lppemntos 
ou auançIas acr ubeivido pelo membro tidlcado no inciso 
II d tela a dtoo. 

Pariorato a.undo. A suballtui3o de membros da 
Çotisa*o instituIda por seda Poslelia poderá ser realizada por 
rrteiode Portadado Iawa do Direlor Presidmite do Departamemo 
EdadLial de Infrassrs,tura RadoMáde de Sergipe - DER ÍSE, 

Art. 2°. A comlaaág insiltuida por cd. Podeile as 
r1a,iraço oláS' de ezemleo do correste ano. poIido ser 
prcrrcoada na fama Ltd. e os seria membros faiâo reuSea 

regiellademetaprà.otsmbau,Pradlafr 
rstaúrEos corelustros de waa aiMdeSes eioli seri*o9 aFr,al 
daaeLiSblbsthOo. 

Art, 35. Ptda parlicipaçOpria ConeasSo instituida por sala 
Porta, e tror do dioatona ei Estadual ri0  14SIlO77. ceda 
tardido som pruio dos e adirwtos e rgagena fiteioriç 
reÕLiICrSS. oerbett um Adotôrial da Pstbn aÕ no uair4 rM 

r&5a 	pumeiro 	A 	i5OE4iO5 	na 	tomíseso 
Alt 	A Çorifltao intWda por aat. PMsna terá 400 	tquaoca,ta este) 0001011v,. prerirto no § 1 do nIL,da par eslo Ptulena seis tcvtds pelo membro ridiado 

dL!raç 	até 31 de deamhm do corrente ano, podendo ser antge 3  do Decreto Sabdual nt 21SO, de 20 de tiwesrbro noinciso1 deste srle1  que mm seus elteate ampedimenlos ØroUoçuda na lotwd da tal, jos 	ie membros r&ereunles do 2013. alterada e acroscido pelas dlposiças conflites do 
ou a_usaSte será sibstauldo pS 	membro lrid]sado.v'o 

dlcasreojsiraáuem ato própria. dmiandotambà pc arena r da Decreto Eelvdvtl te SÇLOSI. de 06 de fevereiro de E dessart0. reiatit 	eonurtosde aias ari 	eou 	sonhai 201& 

Paáek ssoundn. A subsetolçeo de m.n,bros da 
deaaflb—. 

Ara, 4 	Esta Ploda entrara 51v' 	gor na data 
Cmsso Õatada por esta Portada poderá acm rea&adS por •fl a&aparbdpoçaolis.Cómloinattutdapere.n pubUcEo. 
m&ode Portariedala'ffado eerdorrreeidentedootpartsmadltq Portade. ateordo dlopoetOna Lei 	tadualte2.t4WlDT?, oada 
EdusldelriTraeslTutln RodobiMs da Sergipe- DESE aerydotçaemrl prejuízo do 	sdftoItoIevanlegm$ ljnclonc ArtO°. Revcain.a asdepoeiesem voaberio. 

reai4aree. pere.era um Adlctonal defleddpoç&a no slnc de 
Are a Acornissácinaltiuilda por esta 	•tana poderá Ser RI Et co (queltocentos eseisi confomie preÂeio no § 1 do Pattique-s.e Cunçea-n 

prorroada na forma 1.1. 1 .  os seria reembros farte rFfinSS artigo 3° do uac,do Estadual n°2. mo, da 10 de nowmbro 
periódicas reoisttadasemnataprorla devsepdotarnb&mprodsmr do 2013 alterados aoresddo peles ei 	constantes do AN*ERSOW DAS NEVUNASCIRISNTØ 
relatórios cbndualvos de Suas 	,]dades dou serloe ao [mal erlipe l do Decreto Erta4uet n9  SOS1, de 05 de lmalro de Oksnr Presidente 
— 20* 
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bMINlSTRCD INREt 

OVERO DE SERGIPE 
sEOETARlA DE ESYADO DO oEssNvoLvIMara UREANO E SUSTFkTAEiUDDE 

- SEO Ligas 
CEPART?.1fftffO ESTADUAL DE NFgAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE DEPJSE 

PORTA RIA 10 017 
DE E/EREIRO 0E22. 

O 0flOfl p9EIoeJ7 p0 O ARY6NTO EsyAoua DE FWRAESTRUTURA 

RPDOV!AIA DE SEfiW?E, 
adua] n 	

no uso Ô bilç*es que U.e oo o4a&Jas p,o a,00 l2da Lei 
E 	6.697, de IS de uIhe de 200$, 

R2 $0 1. V E: 

Ait, 11D.e*aar o eçr cornionad0 LOSON V%UA TES BARRETO, inwit* qo 
cpreob n a1xxO-2T,em subisi a.Fvdorcenlsaionado PEDERlCO GAUNQOQE 

GÓES, Insonlo nó 0PF et n ra,cot175.lt para inieQrar a itinta AdminISratipade Recaraça de 

rTa~se - JARI consikulea no mbo da Oe*wtafneTdo Sadusl de Iriaaootra Rodoiãne de 

Serips - DER;Sff, prorogada pe meio do Poffarh rO4T, de 0€ da dezeflibro da2021. 

Ami. V. Ea podaria onera em a rio data da te puIiae 	produndo nus oraitcs e 

Dartir de 01 da morto de 2Z 

Ad.3, Revogam-se  es dF.poaiça mel ocetesio. 

PiMfrlJe,se a 

ANDEflQN DASNEVEaNA$tllRp*T 
DEre* P7çdenie 

PVRNOPSO!øE 
$ECRETARIADE ESTADO DO DESÇVOt.VIMgNTO URSANQE SUSTENTAEILIDÂDE 

- SEIDLJRgS 
OffPARTAMTO ESTADUAL 0ff NMESTRUTURA R000RIA O? SERGIPE - QERISE 

POATAPIA P01 

0E21 DE FEVEREIRO DE2Ofl. 

O DIRTØ pgIoENTE DO DEPARTAMEnTO E5TAOUJ. 00 lPRAEeTfiUWRA 
R000VIARIA DE SERWPE, no uso dos atbIII ~tg qe*,rbe o contaldes pelo ergÓ 12 da Lei 

aduel rÇ 5.807, deiS dejiiFhø de 

R SOt,V 

in. t Qonar sefl*'g VMIErn SCZ12A Cauto MEtEU. insc no OPE ih 
n ownI15.a em wbeijiçao 4 spu1daia NAita MARIA RWO O CARVALJO. Irl%Ilta 
fl PP a n oxç,fi15g1. para iterar a Comiago Periansçtl de LaçEO conetmlda no 

mbít, do De tameFito Estadual da Infraasnilwa RodoÃia de $rgIPa - DERTSE, proffoada 

perffielÓdaFc4teda r' B da 03 .dazerabro de 2021. 

Au. 2'. Ee po.na eMa fl or na dela 	m pktíEp. probarmndo .eesseoe ,a 
patirde 01 demerço de 2fl2 

AnS RevI1 	na pOaÇeniS ,l cQtgrârio. 

PFII*Ji, • 

AdQR$QN 0A$NEVS NMENIO 
0;remo. ?nI4eta 

P 
SECRETMIAOE ESTADO 00 SEN VOIVIMENTO UROO E U3TN7AUDADE 

E ff0 U A E S 
QEPAR1AAiEN1O ESTAOUAL DE 9*E$WUTUM R000V!AIOA DE SERGIfl- DEWSg 

PORIA.. 10 

o DIRETOR PREEID1ITE Q QEPARTMEIÇQ E$TAIJAI. DE INWPAESTRUTIJRA 
RODOVIARIA DE SERGIPE, no riso das ae4b'iEçses quE lhe o .oIaMaa pSo erboo 12 da Lei 

EnsduaL ri 5007. de IS de julho de 2005, 

RESOlVE: 

Ad. Dignora saI'ddorl N AJAMIASEÓO DE CAlVA iD.,neente no OPP sob na 

em wbsiltJc6o sap.idora VAWEIDE SQIIZA COELHO MUNRO. tramita no 
cP s o(a,a.1z6.Õo, paninjeurere JuÃdml 'vede Reo4reordo nTe~es- ,Al 
coisfitIda noàmbüo do Ospartamenlo EduaI de Inaedrimjra RoddáiIa de Sereipe - DERI$ 
pro.rnada por modaPcdaria reOS7, deO ed2smbro de 20 ~t. 

Art 2. Esta pomiatie antTa em 	lIS date de sua publ,eaç 	prcduunda SaBa efeitos a 

perer de ai de mwo de 2022. 

Ad. RVqem-,a as dIeÓ0a an 	rteio 

Pt44iues • Ci.,p,act 

ANa58ON DAS F1E3 NASIMaNTO 
Direta PrSSante 

ESTA 0 DE SERGIPE 
DEPARtA.IENT0ESTAALDÈINPRSTRU1URaRODCVIkIA OESflGIPE 

ATA DEREGIS!RO DÊPREÇO N001?20n 
S<TRATO DO FE PE022112021 PUBLICADO EM Ofl1QO21 - DiÁRio OFICUSE} 

Ea dOCLme#O oMe inteoTanle da Ata de Raigro de Preços fl ÔittO22. nolebrada siltra 
a Deparlamen{o EslduaI de Inewutura Rod leria de S&gpe de $erip. a ar Tipres 
uca praças eeto a e.uirreinIra4as pa tem, em loda reairaço d o Preção EJST&Ote W 1  

EO21 2021. 

SRIPRESA rozOo sooíotI erAEO COWSTRUTORA LIDA 
CNPOtO1t4aD1-73INcgIQÂO ESTAOUAb 1D!O64800 
ENDEREÇO RuArm.QUADRAO3LQTtI.ESALAICOI ,1002E004-VILABRASIUA 
CQMPLENTO DER 741I-SID 
AWflOIDA DE GOIÂNIA- GO 
TEUF8) (Celular) U2) 0BI75-0004 1 
EMAIL, 

RQORIGO EMANUEL Asnado de tQIlaa dI9[l p 	ROORF3O 

TAHAN.55T2129*115 4ANUELTAtÃN57et2951I 5 
Dados: 10220225 ¶1:EtSl  -03'CC 

LABOR 0OISTRUTOMLT0A 
REPSENTANTE: RODRIGO EMAI LJI, TAWAN 

RELAÇÃO P0 UNIDADES PARTIPANTES 

bço 
íDed4TaEstadJ 	Ó *a-tsJYuVJra 	iRenldftSo P51160 3QOS 
R041WiS e 2Itro: Joçe Conraõ .AraLJIO 

- DER CEP 4EOSB0 

DAS NFS 	 A nodo de orma direi por 
NAS MENTOQ148B19S 	 ÂfrZDER$ONOA NEVES 

NASOEM EJ TOO1 4O5 1 
Dados: 202.0a07 0a:0a15 ,Ot' 

MIERSON 0ASNEVS MSCILIiJT 
0lRE7OR,PRE$DEMT 

1 
EMDAGRS 

GOVERNO 00 EsTA1!!pr 
SEORrARIA DE ESTADO OAABR[ÇUU1JRA DO DESe4VOLVIMB1TO 

AGL&RID E DA PISCA 
EXTfiATD DO? TFtÇÓ AOII1VO AO CONTRATO 0, 17a1 

CØIITRATNITE-ffmpress* Oesa.woIi anta Agrop!cLié1oda 5 0e-EMDAGRO 
COtITRATAPA - ELO 5 IÇOS DE £IÀRICA E DE AUTO.IAJO LTD& 
QS4ETO Praliogação por mais 07 (dsI mesa a prazo do Contrato ii '  17/2021. a cantar de 
O9I0V20 a qvetqeçr tempo. podeido som resandindo por interesse da CONtATAfltE. 
DA RATIFIcAÇAO pkarn raoadaa os dam4s diuwlad do cailhrato oro aditado. 
Neta de Ero iho r 2023IEO145. emida em 0310112022- 

JEfnlqSON FEITOZA DECARVAIJIO 
Olgetor- F4g4001a 

Me 	— 
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Menu Pnndpal Consulta Execução Orçamentária 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: [262030 

Unidade 
Orça mentária 10  

oforma õesdaCélula 

Esfera: 

_ 
JQ 

digo da Ação: 0l 	 0 Subação: 1 

Fonte de Recurso:  
Nível 
Orçamentário: O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa 	tem de Gasto ® Todos 

Crédito Disponível: O Zero O Normal ® Todos  
Natureza de 
Despesa:  

Ordenação: 5ção 	 vJ ® Crescente O Decrescente 
~t ~os por [io 	yJ 	[ 	Localizar (l)J 

Unidade 
Gesto ra 

Gesta o Célula Orçamentária 
Dotação 

Tial lnc 
Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
a 
Liquidar  

Crédito 
oponíveL 

262030 26203 1.262o3.26451.00ls.o4ol.0000.oz9oa00000.4.49o.00.00 i.aoo.000,00 - 	0,00 - 	000j 000 1.000.000,00 

LO 262030 26203 1.26203.26.451.0018.0401.0000.0120000000.4.4.90.00.00 300.000,00 0,00 0001 0 , 00 1  776.73419 
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DESPACHO MOTIVADO N° 15812022-DER/SE 

Processo n 	83712022-COMPRASOV-IER/SE 

Assunto: 	 Abertura do processo licitatório para o Objeto: Execução de 
serviços/obras de reestruturação do pavimento em diversas ruas dos 
Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa 
Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 km, neste Estado. 

Interessado: 	Diretoria Técnica . DITEO 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

Após reanálise d& Processo, devolvo õ mesmo solicitando a retirada da exigência de 

Qualificação Técnica referente ao seguinte item: "Execução de Pintura de faixa com termoplástico por 

aspersão - espessura de ljmm - 4.53,00 m 2". 

Atenciosamente,  

Aracaju, 19 de maio de 2022 

M. Sao Paulo. 3005. saro: conrdo d 
CP: 49.08380. Fone 3253-1034, wM.der.oQV.br  - 

e-Doo Documento Virtual vAlido confomie Decreto n°40.39412018 

Dncimntç, 	Tnaao tifizardc Login/senhs dó &atem Verftoaçc' em, ntp:i!edocsergipese,çov.br/consjOacoJtgo. Jlz o odlgo: YQJL- 	- - 
4VPK-VBGB-524V 	
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Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE i../ 
- SERGIPE —DERJSE 	- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 1012022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de 
Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n° 5.697. de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado simplesmente 
DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria n° 085 de 
03 de dezembro de 2021 e Portaria ti°  019 de 04 de março de 2022, do Diretor Presidente do 
DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Gões, para cumprimento dos 
procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, às 10h30 do dia 22 de Junho de 2022, na sede administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São Paulo, n °  
3005, Ed, Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085-380, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, nos 
termos da Lei Federal n°  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n °  
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual ti0  24.912, de 20 de dezembro de 2007, 
e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
conforme Processo Administrativo sob n. °  63712022-COMPRAS.GOV-DEEJSE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Execução de serviços/obras de 
reestruturação do pavimento em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de 
Fora, no município de Nossa Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 lan, neste Estado, 
nos termos dos ANEXOS deste Edital; 

EL Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®deEse.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-I0 —Telefone: 
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1 0 do artigo 57 da Lei no 8.66611993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários oriundos 
do DER/SE, no valor estimado de R$ 19.885.904,98 (Dezenove milhões e oitocentos e oitenta 
e cinco mil e novecentos e quatro reais e noventa e oito centavos), com classificação 
orçamentária. Dotação n° 26.451.0018.0401.44.90.51.02 - Fontes de Recurso 0101, 0120 e 
0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual no 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Jnfraestrutura Rodoviária. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e.qualquer empresa de capital nacional, individual ou 
coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e atendam as 
condições nele contidas, inscritas ou não, no Registro Cadastral do DER/SE, bem como suas 
regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMUIRB do Município de 
Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -. SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.72212001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fimdamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que a 
licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

2 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-108 5. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissao, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE NO 01— CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação coniprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei Estadual 
n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 30  da 
Instrução Normativa ri 0  36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

4.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 123/2006, será 

ida São Paulo, 0  3005, Edilicio Humberto Ferreira, 3 andar, Bairro Jose Uonraao de Araujo, tÁ3V 49. 
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estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Mieroempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.48812007. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do item 
6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02— HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° X0V20fl 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N° 03—CD-ROM - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX12OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope rf 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tornar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura do documento. A 
digitalização deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só arquivo 
digital idêntico ao impresso. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 04— PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° )CX/20fl 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N° 05—CD-ROM PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços unitários; 
planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI e curva ABC. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 
a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

ida São Paulo, Q  3005, bdilicio Humberto Ferreira, 3 andar, Baino José Conrado de AraU 
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6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 	 - 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemizaçfto e a mesma ordem 
de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos acostados, não 
devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato Social, Certidão do 
CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope n° 02 deverão estar, obrigatoriamente, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

7.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7 - DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7 2 1 1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistira em 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua Última alteração contratual (caso 
exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica:  

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.segov.br — CNN: 07.555.28610001-10 —Telefone: 
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a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO. 

e) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério S  da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

7.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internei. 

7.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos termos 

e-mail: cp1(,der.se.gov.br  - CNN: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 7.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § i 0  do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

7 2 2 5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7 2 2 4 deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n o  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de. Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ôes)Iftegistro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 232612019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e quantidades 
relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de recomposição de base em remendo profundo com brita graduada 
simples (comercial), exclusive carga e transporte de agregados - 1.421,00 m 3 ; 

2. Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga etransporte de agregados —3.413,00 m 3 ; 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andai Bairro Jos4 Camada de Ara(o, 
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3. Execução de imprimaço, sem fornecimento e transporte de material betuminoso - 
17.068,00 m2 ; 

4. Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto - 10.241,00 ton; 

b.t) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidào(ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) Anotaço(ões)/Registro(s) 
de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) e/ou serviço(s) de 
características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus anexos, relativas às 
parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de recomposição de base em remendo profundo com brita graduada 
simples (comercial), exclusive carga e transporte de agregados; 

2. Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados; 

. Execução de iniprhnaçto, sem fornecimento e transporte de material betuminoso; 

- 	4. Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto; 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: - 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

e.1.4) Contrato de Prestação  de Serviço; e/ou 
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c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c. 1.1" a "c.1 .4" supra. 

ii) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo Anexo; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

1) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 
Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de 
Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de 
Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva 
Usina de Asfalto (Acórdão no 6047/2015-2a Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 
837832/MG do STF); 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 

i) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra, 

j) Declaração da empresa licitante de queconhS o local da obra, áàiforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194166 e a Resolução ii °  282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a autenticação 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do comprovante de 
autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 
9 
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AC+ARLP 
JLG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC= 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
1ET 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

li) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no domicílio 
da pessoa física; 

e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo DER/SE 
para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para apresentação 
dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada à ordem do 
DER/SE/CONCORRENCL4 N° xx12OXX podendo ser prestada em qualquer das seguintes 
modalidades: 

e.i) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, 
através da GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado preferencialmente até 
3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos Envelopes da Documentação 
de Habilitação (Envelope n° 02) e das Propostas de Preços (Envelope n° 04). 

c.2)Títulos da dívida pública; 

c.3)Seguro-garantia; 	
1 fl 
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c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "c.1" do item 7.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência junto 
à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 7.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

c) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n°  04 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planhlha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograzna físico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC) precisam ser 
necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação profissional 
compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro junto 
ao CREA (de acordo com a Lei n°5.194/66 e a Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de assinatura do 
representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N9  04 

8.2.1. Cana Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura da 
licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo que 
o mesmo se refere ao mês do Orpmento Referencial; 
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b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade como que estabelece este Edital e 

	

seus anexos; 	 - - 	- 

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á, dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

(1.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal, n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto 
à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE prevista no 
item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os 
fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de 
riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

cL8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto deste. Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência dos 
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mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 

d.10) Não está em débito como Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, 
bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das 
suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

8.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com mão- 
de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário atribuído a 
cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários praticados e 
expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o julgamento 
isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores unitários e 
totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, inclusive quanto à 
itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE; 

8.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para uma 
adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira responsabilidade da 
proponente as valorações atribuídas para execução. 

8.2.4. Planilha Analítica da Composição do UDI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às parcelas 
que compõem a alíquota do IS SQN aplicável, devendo observar o ANEXO - PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFICIOS £ DESPESAS INDIRETAS - BDI 
(MODELO). 

8.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) deverão 
ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos poderá 
incidir EDI máximo de 15,00% (quinze por cento); 

8.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de 155, P15 e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis 
com as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei 
Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais não deverá incluir os 
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

8.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

8.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
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horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico-
financeiro ultrapassar 100%; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens (serviços) 
constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o ANEXO 
deste Edital, 

8.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários a execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas mesmas. 

8.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 

8.2.73. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

8.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

8.2.8. Curva ABC, contemplando todos os msumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, não 
deverá integrar ao BDI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

8.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução 
dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais 
itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 
ensejarão qualquer alteração contratual sob esta, alegação; 

8.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

• 	•. 
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8.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planiflm apresentada pela mesma, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos 
sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.13. Da Incidência do ISSQN 

8.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

8 2 13 2 Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do !SSQN para efeito de composição do BDJ deverá ser proporcional, conforme 
o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § lO do artigo 
70  da Lei Complementar Federal no iió, de 31 de julho de 2003. 

8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional emitida 
pela Receita Federal, com período de apuração referente aos Últimos 12 (doze) meses que 
antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

8.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo UDI, sob pena de desclassificação, 
as aliquotas relativas ao P15, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que estão obrigadas a 
recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei Complementar n° 
123/2006. 

8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, não 
deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições que 
estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 30, da Lei 
Complementar n° 12312006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 5 e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o artigo 
240 da Constituição Federal. 

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de licitação, em ato público, receberá os envelopes n °  01 - 
CREDENCIAL, no 02 - DOCUMENTOS DE HA.BJLITAÇAO, no 03 CD-ROM - 
HABILITAÇÃO, n° 04 - PROPOSTA DE PREÇOS e n° 05 CD-ROM-PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a identificação 
pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos munidos da documentação 
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indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes credenciados por 
licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPES N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e ao 
julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões públicas 
quantas se façam necessárias para a perfeita conclusão do processo licitatório, lavrando-se atas 
circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 
impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos 
os representantes presentes das licitantes; 

9.6. Ao início de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 9.2. 
c9.3. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, quais 
sejam: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no ENVELOPE N° 02 de cada licitante; 

b) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N° 04 das licitantes 
habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das Propostas 
de Preço. 

10.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N° 02 de cada licitante, cujos 
documentos integrantes serão rubricados, folha pôr folha, pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do nem 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação posterior; 

I/SE e-maft cpl@der.se.gov.br-CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone:('  
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10.2.3. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, hora e 
local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da habilitação, 
devendo tudo ser registado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os ENVELOPES N° 04 e 05 
de cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes 
presentes 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10;2.3., a Comissão Permanente de Licitação 
intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão de 
habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de 
recorrerem da decisão; - 

10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá 
ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, à abertura dos 
ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começara a fluir, a Comissão Permanente de Licitação 
encerrará a sessão, mantendo em seu S  poder os ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.5. Havendo a suspensão descrita no item 10.2.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão na imprensa oficial, a 

- -. 	partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão • Permanente de Licitação marcará dia, hora e local para 
abertura dos ENVELOPES N° 04 e 05 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes n° 04 e 05 da(s) licitante(s) inabilitada(s) serão devolvidos devidamente 
lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) inabilitada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 

10.2.8. Após a fase de habilitação não será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
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habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os ENVELOPES N° 04 e 05 de 
cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

10.3.1. Concluída a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 04 e 05 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.3.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a proposta 
apresentada pelas ~empresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou S 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

10.3.3.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

103.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da "a" do item 10.3.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

10.3.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.3.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.3.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, sendo 
desclassificadas as Propostas de Preço: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 
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c) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas 
condições adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - JRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, integrem ao 
BDI, a parcela referente a Admimstração Local da Obra, Mobilização e Desmobilização e 
Canteiro de Obras; 

C) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra infrriores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.3.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqUíveis, nos termos do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 20  do artigo 3 °  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em- ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.3.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planillia, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os 
preços unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; - 
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10.3.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.3.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da dcc ISAO 
de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva devera constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando da 
licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.3.14. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto 
à contratação. 

103.15. A Confissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não constituem 
motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da Comissão 
Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.3.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante. 
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11.DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) úteis 
a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 8.66611993, o 
qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital ou protocolado por meio do site https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  
sob pena de não conhecimento do Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não ha expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatõrio será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - PROJUR 
do DER/SE para as providências referentes à. assinatura do Contrato e emissão da referida 
Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis, sendo a recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado caracterizada corno 
descuniprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 4100812021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos. 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do.. Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado . do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
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impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 886612021 c/c o parágrafo único do artigo 4 0  do 
Decreto Estadual n°41008/2021. 

13. Do CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal no 10.192. de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual ia 0  5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da instrução Normativa Conjunta n °  
00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual no 24.860, de 28 de novembro de 2007, 
do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas adiante 
especificarias. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal ia°  
8.666, de 21 de junho de 1993. até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Comado dei 
380, Aracaju/SE -.- e-mail: cpl®deLse.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	
' 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INVRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA D5 Y: 

SE 	 SERGIPE —DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

13.33. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições: 

1 - No primeiro faturarnento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em copia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação 
do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, ç 
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devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive ás Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n°116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado, 

ai) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

ri) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que possui 
Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturarnentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em original: - 
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a) Nota Fiscal e FaturalRecibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DERJSE e da COr'4TRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - TSSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com aLei Complementar ti. 0  116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e lnfoimaçaes à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

» Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 
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§ 1 0  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação. 

§ 30  - À não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadainente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 1° da Resolução TC n° 20812001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

13.3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ocorrida entre a data final para adinplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do -licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura,- sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. - - - -- 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS -  - 

cpl@der.se.gov.br -  CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: 
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13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei 11.0  9.069. de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-base 
de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de Preços 
e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último 
caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior 
ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

li-lo 
RV 	 ,onde: 

lo 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

lo = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 

I = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13° mês para 
efeito de definição do índice l, de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 
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13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos é fixado em 05(cinco) dias corridos, contados 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA 
a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 deste Edital; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1 0  do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 
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13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimpléncia quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através . de midia em CD, as Carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição . analítica de preços unitários, cronograma fisico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDJ e a curva ABC e de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, e onde couber, com os índices estabelecidos 
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legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de preços, bem como 
cópia da carta proposta, cronograma fïsico-flnanceiro de execução e planilha orçamentária 
apresentados na licitação, conforme estabelecido no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, nos termos 
dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, 
de 20 de dezembro de 2007, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

h) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 
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13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do InCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor, atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública, do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4° do 
Decreto Estadual 11041.008/2021 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 ,a 80 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 
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13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada no constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 dá Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica 
ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
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corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal ia0  8.666, de 21 de junho de 1993, e na nstruçào Normativa Conjunta n.° 
00 112007 - PGE'SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o Estado 
de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas inidôneas por 
ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou concordata; que 
estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer das suas entidades 
descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sécios e responsáveis técnicos, haja 
alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); ou que tenha 
deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado de Sergipe, ou 
com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, ou que estejam incluídas no 
CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não 
forem estabelecidas no Território Nacional; 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
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disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na Internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se que não 
serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anéxos deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.brfprotocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, - antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do seu 
Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes, 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, datei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, da 
Lei Estadual nó  8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - 
PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n°24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual 
n°24.912, de 20 de dezembro de 2007,-e demais legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus 
anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das Normas Técnicas 
Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na legislação 
vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo retificação da 
convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da data de 
publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 3005, Ed. 
Humberto Ferreira, 3 0  andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser fornecidas maiores informações sobre o 
objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  link LICITAÇÕES; 
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14.12. As licitantes deverão informar o seu respectivo número de fax e endereço eletrônico â Comissão 
Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida mediante 
requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do DER/SE no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Arae4ju, 19 de maio de 2022. 
- 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comisso Permanente de Licitação. 
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380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNN: 07.555.28610001-I0 -Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	
/ 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 F . 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRUTURA RODOVIÁRIA DE r 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	
)c 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, no 3005, Edifleio Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no art. 1°, da Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temem seu quadro de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX 

(Nome e assinatura do Responsável Legal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Baino José Comado de Araújo, CEP 49085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl©der.se.gov.br — CNPJ: 0755528610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	ç' 
1

SE 	

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 1s: 

DER 	 SERGIPE—DER/SE 

	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	3. 

.••.. 	 ...- 	 .- 	 .- 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Ci 
380, Aracaju/SE —e-mail: cpl©der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 - 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURJ3S 	 6 

INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA Dt 	Fi. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
'3 LI 

SE SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, no SOOS, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXI2OXX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNN n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Lida São Paulo, 03005,  Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Arai 
380, Aracaju/SE - e-mail; cpIder.se.gov.br  - UNa!: 07355.28610001-10 - Telefone: (79) 



SECRETARIA ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	7/J ri  	

Ç 
SERGIPE—DER/SE 	 H: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 i 

' oRISt 

MODELO DE INDICAÇAO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TECNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade 'T° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE - 
	 (79) 3253-2734 



SECRETARIADE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
1 SUSTENTABILII)ADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIARIA Dt) 
O 

Q 
DER SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL O 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIP E 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXX/2OXX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra! Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Fefreira, 3 andar, Bairro Jose UdnraaO ce 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.govbr - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABIIJLDADE - SEDURBS 

IF 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE A 

SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

0FR 5- 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Pauto, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no xxxaoxx 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação 
do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; 
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se 
responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação da obra, bem como do 
acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, caso haja necessidade de 
aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 
seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (f4° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3Õ  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
380, AracajulSt - e-mail: cpl @der.se.gov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



Iri SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS C 

ri 
DERISE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 
R 1t  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXX/20XX 

Em atendimento à determinaçao deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

380, AracajtilSt - e-mail, cplder.se.gov.br — CNN: 07.555.28610001-10— Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGWU - 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E rf 

	

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D* 	) 

	

DER 	 SERGIPE—DER/SE 

	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 O 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
As'. São Paulo, n°  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Rei'.: CONCORRÊNCIA n°  XXX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

tida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado deAraü 
380, Aracaju/SE— e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

O 
DERDE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
- 	 SERGIPE—DER/SE 	

- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPI, 

1 
,9 13 L  

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 	 - 

Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁMOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 	 - 	 - 	 - 

Endereço:  

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Avenida São Paulo, n'3005, Edificio Humberto Ferreira, 
380. Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gobr - CNPJ: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTET4TABILIDADE - SEDURBS Ç,. 3 dP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURAR000VIÁIUA DE 
DER 	SE SERGIPE—DER/SE 

coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PLANILILA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

coMposiçÃo DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA: TRECHO:  

SERVIÇO: cÕDIGo 
UNIDADE Valores em 

CÓDIGO EQUIPAMENTO QUANT .  
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO 
_____ 
PROD. IMPROO. PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A) 

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE HORÁRIO 

Ada MO. - Fetrranenta& (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO DA EQUIPE (C)  CUSTO HORÁRIO TOTAL (A+B)  

UST0 UNITÁRIO DA EXECUÇÀO  	(A+B)/C(D) 

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO HORÁR IO 

TOTAL(E)  

CÓDIGO 

 

TRANSPORTE aM.T. CUSTO CONSUMO HORÁRIO 

TOTAL(F) 

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F) 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL  

ida São Paulo, n° 3005, Editicio 1-lumberto Ferreira, 3Q  andar, Bairro José UonraCto 00 Araujo, UM' 'Y 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 0755528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 0 E! 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE WFRAESTRUTIJIRA RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE —DER/SE 	 3 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 	 O 

R r 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês no 
podendo, no entanto, na totalização do eronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado. no CD-ROM. 

são 
e-mail: cpI(ader.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



1 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	1 i 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE r 

1 	DER fl 1 	 SERGIPE—DER/SE 

L COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

PV = Preço de Venda 
CD = Custo Direto 

Deverá ser utilizaria a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BOI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT: 

BDJ4(ÁC+DF+SR+L+T)1*100 
L 

onde: 
BOI— Beneficios e Despesas Indiretas; 
AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 
DF - Taxa de Despesas Financeiras; 
SG- Taxa de Seguro e Garantia; 
R— Taxa de Risco; 
L - Taxa de Lucro; 
T - Taxa de Tributos (P15, COFINS e 155); 
PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.segovbr— CNN: 07555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 	 SUSTENTABILII)ADE - SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INITRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE r rtr .p 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UNO. OUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
R$ 

CUSTO 
TOTAL 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

R$ 

PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 Lj 

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS  

Q 
SE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUEA RODOVIÁRIA DE 
- 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
- 	 - C) 

Manutenção do Canteiro (check Iist para composição de custo) 

Iteni Descrlcao 
Und 

- 

Quant Duração 
Custo 
UnIt 

Custo 
Total 

1 Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 

01.01 Aluguel mensal de área 

02 Móveis para Escritório, Equip. p/ Informática e 
Comunic. e MaL de Consumo 

02.01 Bureau de madeiral,40m 	
- un  

02.02 Mesa p1 Reunião un 
02.03 Cadeira s/ braços un 
02.04 Mesa em aço c/ cadeira p/ ambulatório cj  
02.05 Cama ambulatório/degrau em aço, c/ coichonete un  
02.08 Prancheta de Madeira cf banco un  
02.07 Arquivo de Aço ufl  

02.08 Cofre um  
02.09 Armário de Aço e Vidros un 
02.10 Mapoteca un 
02.11 Computador work station un  
02.12 Computador Note Book un  
02.13 Impressora Colorida - Laser J!!L  
0214 Telefone Celular-Aquisição um  
02.15 Televisor32" un  
02.16 DVD Player un  
02.17 Antena Parabólica ml  
02.18 Geladeira42ol un  
02.19 Freezer Mfl_  
02.20 Cafeteira _M!L  
02.21 Bebedouro Elétrico cI Filtro un  
02.22 FaxCentral Telefónica 10 Ramais tin  
02.23 Rádio Comunicador un  
02.24 Ploter un  
02.25 Copiadora un  
02.26 Consumo de água mês  
02.27 Consumo de energia elétrica mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 131kg mês  
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês  
02.30 Internet 	 - 	 - mês  
02.31 Cópias e encadernações mês  
02.32 Sedex mês  
02.33 Máquina de calcular elétrica c/ bobina un  
02.34 Material de Escritório mês  
0235 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros mês  
02.37 Ensaios tecnológicos de concreto (**) un  

- 	
-- 	 SI 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp1detse.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  
• 
iA 

Q 
DER 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	r 
SUSTENTABILIDADE SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE t3 
SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI,  

jJc 

0238 Ensaios tecnológicos de solo (**) un  
02.39 Ensaios tecnológicos de blocos (**) un  
02.41 Quadro Negro / de avisos un  
02.42 Ar Condicionado 1 8.000BTIJ un  
0243 Fogão 06 bocas Un  
02.44 Panelas e utensilios de aluminio 
02.45 Ventilador de Teto un  
02.48 Butijão de Gás - Caução un  
02.47 Extintor de incêndio - pó guimico cap. 12kg un  
02.46 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance SOm TD8Os un  
02.49 Extintor de incêndio - dióxido de carbono- CO2 - 6kg, 

TD6s un  
02.50 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 PCMAT ( NR-18) un  
02.50.02 - PPRA ( NR-9) un  
02.50.03 - PCMSQ ( NR-7) un  
02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.5101 -Alvarás un  
02.51.02 -Ambiental un  
0251.03 -Crea un  

03 Ferramentas 

0301 Máquina desbobinadeira de Aço mês  
03.02 Serra Circular Estacionária 	 - mós 
03.03 Serra Circular móvel mês  
03.04 Furadeira Industrial mês  
03.05 Furadeira profissional mês  
03.06 Carrinho de mão cl pneu un  
0307 Pá quadrada un  
03.08 Talhadeira un  
03.09 Marreta 1kg J!L  
03.10 Nível de bolha de madeira un  
03.11 Martelo s/ unha un  
03.12 Martelo c/ unha  
03.13 Colher de pedreiro un  
03.14 Desempeno tipo régua de Alumínio 2m un  
03.15 Prumo de face un  
03.16 Prumo de centro un  
03.17 Serra mármore tipo Makita un  
03.18 Dico de corte comum un 
_______ Disco de corte para porcelanato un  
03.19 Disco de corte para metais un  
03.20 
________ É Escala métrica de madeira (bambu) 

desempoladeira de madeira un  
03.21 Serra mármore un  
03.22 Serrote 40cm 	 - un  
03.23 Formão grande un  

iificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
cpIder.se.gov.br  - CNN: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 9 V: 1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDUEBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
CÉR se 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 t)R S 

03.24 Chave de fenda 30cm un  
03.25 Alicate com isolamento un  
03.26 Alicate volt-amperímetro un  
03.27 Chave inglesa 12'  
0328 Desempenadeira de metal un  

1 03 .29 Espátula un 
03.30 Rolo lã de carneiro un  
03.31 Pincel de seda 2' un  
03.32 Trincha un  
0333 

g 
Escada de madeira de abrir un  

0334 Arco de serra ______ un  
03.35 Torguesa un 
03.36 Tarracha 112" un  
03.37 Tarracha 314' un  
03.38 Tarracha 1" un  
03.39 Tarracha 1114" un  
03.40 1 Tarracha 1112" un  
03.41 Lima chata 1 112 un  
03.42 Prelo simples 30cm un  
03.43 Talha manual 1 T. dia  

04 Equipamentos de Proteção Individual o Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
2,50 + 0,80m m 

0402 Tela de nylon m2  
04.03 Avental de couro un  

Luva de raspa un  

KCint

.04 

05 o de segurança com talabarte un  
.06 Capacete un  

04.07 Uniforme un  
04.08 Bota de couro un  

04.09 Bota de borracha par  
04.10 Oculosde proteção par  
04.11 Protetor auricular par  

04.12 Capadechuva un  
04.13 Protetorfacial un  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
lnfraestrutura  

05.01 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h 
05.02 	Execução de Revestimento Primário m2  
05.03 	Pintura cI latex exterior - 01 demão m2  
05.04 	Pintura c/ esmalte sintético - ai demão m2 
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SUSTENTABILIDADE - SED(.JRBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INIrRAESTRUTURA RODOVLÁRL& DE 
DER 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ESTRUTURA DE APOIO Á PRODUÇÃO (check uist para composição de custo) 

01 Equipamentos de Produção (Não incluídos nas 
composições de custo -. Especificar) 

01.01 Grua Fixa * mês 
01.02 Elevador de Obra* - 

01.03 Guincho* 
mês 

01.04 Guincho de coluna (Veios - Foguetinho) mês 
0105 Balança leve* mês  
01.06 Andaime (suspenso) Pesado - Jahu mês 
01.07 Andaime (apoiado) fachadeiro mês 

Cadeira suspensa em aço, p/  corda un 
01.08 Andaime (apoiado) tubular mês 
01.09 Trator de pneus 4x4 mês 
01.10 Carreta de madeira para trator de pneus mês  
01.11 Caminhão Munck * mês 
01.12 Caminhão carroceria c/ segundo eixo capacidade 19 

T. mês  
01.13 Dumper mês  
0114 Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar mês 
01.15 Betoneira com carregador capacidade 7501 mês 
01.16 Betoneira com carregador capacidade 3201 mês  
01.17 Vibrador com rabicho mês 
01.18 Martelete c/ Rompedorou Bate prancha mês 
01.19 Grupo Gerador 1 IOKVA - (88KW) mês 
01.21 Transformador 75 (VÃ mês  
01.22 Transformador 112,5 KVA mês 

02 Transporte, Combustíveis e Manutenção 
02.01 Ônibus 36 lugares dia 
02.02 Microônibus* 

dia 
0203 Pick up 5001,9 jj  
02.04 Pick up 1000kg dia  
02.05 Utilitário tipo Van dia  
02.06 Carro passeio dia  
02.07 Moto 125 cc dia  
02.08 	1 Consumo de gasolina mês  
02.09 Consumo de óleo diesel mês  
0210 Óleo motor mês  
02.11 Lavagens mês  
02.12 Seguro veicular un  
02.13 Pneus mês  

TOTAL R$ 
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Ifl 	 SUSTENTABILII)ADE - SEDURBS 	 /9 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRU'rURA RODOVIÁRIA DE ' r 

	

DERISE 	 SERGIPE—DER/SE 
coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

ADMJNISTRAÇÂO LOCAL DA OBRA (check list para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MESES DURAÇÃO 

SALÁRIO 
MENSAL 

BRUTOcom 
ENCARGOS 

ou 
V. UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL C! 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

OU 
V.TOTAL 

A Equipe Dirigente  

1 Engenheiros  
1.1 - Supervisor(Senior) un  0,00 
1.2 - Residente (Júnior) un  000 
1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un  000 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio) un  0,00 
1.5 - Segurança do Trabalho (Médio) un  000 
2 Arquiteto un  0,00 
3 Médico de Segurança do Trabalho un  0,00 
4 Enfermeiro un  0,00 
5 Inspetor de Garantia da Qualidade un  0,00 
6 Técnico de Segurança un  0,00 
7 Técnico de Edificações un  0,00 
8 Estagiário un  000 
9 Encarregados:  

9.1 - Geral ( Mestre de Obra) un  0,00 
9.2 - Manutenção un  0,00 
9.3 - Controle e Patrimônio un  0,00 
9.4 - Armação, concreto ou Formas un  0,00 
9.5 -Terraplanagem e Bdtagem un  000 

9.6  - Pavimentação e Drenagem un  0,00 

10 Chefe de Escritório un  0,00 

11 Auxiliar de Escritório un  0,00 

13 Arquivista un  0,00 

14 Almoxarife ün  0,00 

15 Comprador un  0,00 

16 Auxiliar de:  

16.1 - Compras un  0,00 

16.2 - Almoxarife un  0,00 

16.3 - Serviços Gerais un  000 

17 Cozinheiro un  0,00 

18 Nutricionista un  0,00 

19 Vigia un  000 

20 Apontador un  0,00 

21 Bandeirinha un  0,00 

22 Soldador un 
______ 

 0,00 
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O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE  

	

DER 	 SERGIPE -DER/SE 	 - 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

E R 

23 Mecânico:  
23.1 -Veículos Leves un  0,00 
23.2 - Máquinas Leves un  0,00 
23.3 - Máquinas Pesadas un  000 
24 Torneiro un  000 
25 Auxiliar de Mecânico un  0,00 
26 Topógrafo un  0,00 
27 Auxiliar de Topografia un  0,00 
25 Nivelador un  0,00 
29 Laboratorista un  0,00 
30 Auxiliar de Laboratorista un  0,00 
31 Desenhista e/ou cadista un  0,00 
32 Motorista de veículo cat B' un  0,00 
32 Motorista de veículo cat "D" un 
B Outros Custos Administrativos  000 

01 Alimentação da Equipe Dirigente mês  0,00 

02 
Anúncio em mEdia p1 contratação 
de pessoal un  

TOTAL (R$)1 0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 O SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

IP
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	 00 	c 

DEPARTAMENTO  

	

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 0R ?St 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE E A  
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público 
interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da Lei Estadual n. °  
5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.555.286/0001-10, com sede na 
Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49085-380, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro 
civil, portador do RO n° 301.497-20— SSP/SE e inscrito no CPF sob o n °  014696.515-99, 
residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n °  218, Mansão Emanuel Fonseca, Ap.403, 
Bairro Jardins, CEP n°  49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, e pelo seu Diretor 
de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ÀLBUQUIERQUE, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
engenheiro civil, portador do RG n° 3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 
033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, Condomínio 
Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

inscrita no CNPJ/MF sob o ri0 	 , com sede na 
, neste ato representada por 	portador do RG 11.0 

e inscrito no CNPF/MF sob o n.° 	residente e domiciliado na 
doravante denominada CONTRATADA, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° ______ , o qual fez gerar a modalidade licitatória 

_____ n.° /2OXX, com base na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 2006, 
na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURDS 	 O 
Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 	 O 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei 
Estadual n° 5.848. de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, e 
pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 	R$., 

4.2. O CONTRATANTE pagará â CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

4.4. Às faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoiniada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 
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1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

4) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de • acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com aLei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da. 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

ti) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informaçôes à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 
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i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1 0  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação. 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 10  da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo •Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
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serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da obra 
ou serviço. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o ISS 
proposto na composição do BJM e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do 188 aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 00112007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-base 
de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do' 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte 
equação: 

11-10 
RV- ------------ onde: 

'o 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Io = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 
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1 = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mós em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13° mês para efeito 
de definição do índice I, de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo com 
o Último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturaniento. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de _____ _____________ 
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ 	 ) dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1 0 do artigo 57 da Lei n° 8.66611993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a: .., 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Especifico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 
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6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1 0  do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 dejunho de 
1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designas seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEJ 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em 
vigor; 
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9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 
o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, com o fim 
de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia do 
CD exigido no envelope n° 05 da Licitação em epígrafe. 
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9.1.13. Para atendimento ao Programa de Integridade" nas. Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido parágrafo e o 
valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimpleniento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de 
outras cominações legais, quando foro caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante especialmente 
designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA 
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DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes á execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
- DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à •  CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

h) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula 
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12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa de 
Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe ou a 
não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade 
de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva 
comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme disposto 
pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 4 0  do Decreto 
Estadual n0  41.00812021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
< com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, á 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei no  8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subeontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

— 14.2. No caso de subcontratação, devera ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de, 
obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 
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14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
- 	limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 

VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

162. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMAL SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal ti0  8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta nY 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de28 de novembro de 2007. 

n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
E - e-mail: cplder.s&gov.br - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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17.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BOI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de Preços 
seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de serviços 
novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial da licitação, 
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal e ao artigo 14 do Derem n.° 7.983/2013; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial 

' que oseja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, _______ de 	de 20 

PELO CONTRATANTE: 

M4DERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 

ida Sao Paulo, V  3005, Edmcio Humberto Ferreira, r andar, Bairro José Comado de Araújo, CE? 49.085-
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov .br- CNIPJ: 07555286/0001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 





GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E I SUSTENTARILIDADE - SEDURBS r SECRETARIA 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE—DER/SE 

PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 

PROCESSO N°: 63712022-COMPRAS.GOV-DERISE 

ASSUNTO: CONCORRÊNCLA N° 1012022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA— DITEC 

PARECER N°: 14812022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Tnfraestrnutra 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Concorrência n° 

1012022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas e 

definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 19 de maio de 2022. 

Assessor Jurídico -  OABISE n° 1891 

s 

Avenida Sio Paulo n°3005, Bairro José CotwadodeAraújo. CEP49.085-380, Aracu/SE. Te!: (79)3253-085. 



a 

Pgina: 1 de 

Otíclo n0  40512022.OKJ$E 

Araeju, 19 de maio de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freltas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunte: Publicações 

Sohor Sujwvhttndnto 

Solicitamos pvovidcnukr a publicação até o dia 20105/2022. os Avisos abaixo 

relacionados: 

- Aviso de Licitação Concorrência W 0912022 - Diário Oficial da União e em 

jornal de grande circulação local; 

Aviso 4ç  Licitação Concorrência & 1012022 - Diário Oficial da União e em 

jornal de araMe cfreulaço local; 

Aviso de Julgamento dos Recursos das Propostas de Preços - ti' ti0  0512022 

Jornal de grande circulação local. 
9 

Auisamnte, 

JMMS ÇStsnwa 

FRepsIeo GALINDO DF ÔE$ 
Presidente da Comissão 

p'---- 	 t) 
$g vu(o, 3OairnraodoÁrauj 

CP: 49.685380, Fone: 375•1034, vwnJ.der.se.aov.br 	 E 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA. 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 102022 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação do pavimento 
em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no - 
município de Nossa Senhora do Socorro, c, extensão de 30.09 mi, 
neste Estado, Valor EstImado: R$ 19885.904,98 (Dezenove milhões 
e oitocentos e oitenta e cinco mil e novecentos e quatro reais e 
noventa e oito centavos); Data do recebbnento das protas: 22 
de junho de 2022. às 101h30; I!QQ: Menor Preço Global; PTO de 
Execução: 180 (cento e oitenta) dias; Prazo de Vioãnçia do 
Contrato: 360 (trezentos e sessenta) dias; Fontes de Recurso: 0101, 
0120 e 0290; Classificacão Orçamentâria; 
26.451.0018.0401.44.90.51.02; Base Leqal: Lei no 8.66611993, Lei ii °  
10.192/2001, Lei Complementar n° 12312006. Lei Estadual n 
5.848/2006 Lei Estadual n° 8.74712020, Decreto Estadual n° 
24.91212007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 
14812022; O Edital completo estará disponível para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de pubIcação deste Aviso, 
mediante acosso e preenchimento de fomiulário no link "Licitações no 
site do DER/SE no seguinte endereço: mmNIder.se.gov.br . Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo 
email cplderse.pov.br  ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju(SE, 19 de maio de 2022, 
- ç.ya_ 	- 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	- 	- - 

LO 



l59N 1774069 	 Na 05, se,a-fsira, 20 de maio de 2022 

Aviso DE LICITAÇÂO 	 ctt •21 - - 
PRM$O ELURÕII1CO N' iJZDIZ  

EXCLUSIVO ME/EPP -ABERTO - COMPRA5N!T- 	 O - 	3 
A Secrstat da Miiceaci em apoio a fliodaçSo Escolar COmuhtrikMÕ 

Coléo Estadual Raimundo Aleitar Leão, CNPJ ii'. OOsaO.540/0001-44, por Oeio, 
pregoeira, abaixo descrita, promoverá Ucitação na modalidade Pregeo Eietrõo 	r' 
AquisiçEo de sieros AámentIos para Iccrtecimento de alimerstaçso aoseiunÕs 
matriculados se coidgio Estadual Raimundo Alancar LeSo por meio do Progrenia NonaI 
de Alimentaç5o Escolar/PeLAE- Data de abertura: 01/0W2022 çe OSh3Omha, O Edital PbTá 
ser esarnuniado ou re.tlrsdo na Portalde Compras à, 	ena Feders{2. 
www .camprsssovor na mentr/sgov.br, ou '. unidade escolar. Maiores inforniaçes poderão' 
serobddas das O8hfJOmTn s 271500r,iinh. Tal: (631 3A34-1S1S e —vês do e-mail: 
rliwundoeJ&nCarlet oue ,seduç.to.gov-br 

Guarai ff0, 19 de maio de 2022 
¶AVNARA ROORISLIOS FRANCO FiNEIRD 

Pregoeiro 

RNEW a LlWAÇQ 
PREGÃO EWIRØNICO fá' aisi 

ESCLUSIVO hIE/EisP - A8ERTQ -  COMPRASNEÍ- 	 - 
A Secretaria da Educação, âtraÃs da ASSOCIAÇAO DE APOIO DA ESCOlA 

E$tAO4JAL PROFSOR IOS FKISW 003 MOerES, EO O na. CjPl: 27-a367,/00o1-n 

Promoverá Ucitação na modalidade Pese. EletrOrilca pare Anuiu çso deGêneros 
Allmenticios. Data da abertura: 03/00/2022 ás OShaOniiin. O Edital poderá ser obtido unto 
a Esca Estadual Professor 5d Fmncco dos Monte em DistrIto Pelâisdia Flladèlfla flc 
das 071s ás LIII Telefone Celular 63) 932150516, etravás do eiteii: 
IrancIscomontesue,sed uto.gov.br , 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

EDITAL; COFC0RRNCIA N 007/2022 
A Ç0aiitso Setoriai de 1C5t3ãO da Seaetaria de tstao da Wraestjuwra 

- SEIN no uso de suas ar' buLÇOeS conav nica ou fica corauocad a a Sessão Pubi ice pare 
eeiurs dos irivólricros - E rseelopes n* 02 da lus,esse de Preços, das 1 icitantes 

Isab,litad as, nos termos do Edital epigrafado. 
.'AL E DArÁ; Sala de ReufliõcS de CSI/SEINF, na sede da Secretaria de 

Estado da nfrae,trritu a de Roraima. sito ei ida t,i Vo PA, 341. Caazi rkso, 
em Boa Vista - RR. rio dia 23 da inaLo de 2022, as 09:3015 (Ii orfrlo local. Documento 

assinado aIevwicnente) 

Eoo Vista - QR. 18 de maio de 2022 
NAVRWIA RQSELV OÇ MELO NASOMENTO RUA 

resideissa da Esvais.,  

INSTITUTO DE PEWS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

EIITRATO O •HIMEIRQ ¶ERMO ADflII/Q 

DO ESTADO DE RCtARdA - 
5 E 9QRGEG LTOA CNPJ: 217S.295jC001-62. 
ao Aditivo tem por obieto a prorroaÇO de prazo de 'iLgêncTa do 

da Lei na aa/e7. modalidade Preflo EIeuÕnicÕ ne 001/2021 

ÍFÁWA: FoMe! Loa/los/IDO - Programa de Trabalho: 

(SSINArtJRAS: Isabelis de Almeida Dias Santos Presidente do ,I'EM-1R e i0çar Thlaeç 
Borgas 1aorsa TIWksr da EaiHr.aa - GONÇALI/ES E 8ORS LTDA.ME, 
Soa Vista-RR, 111. Maio de 2022 

(OVECUSÓDO E$TAPO DE SERGIPE 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 

MIRATO DE cONTRATO 

DEO Rescifo C(rtraw flS?/2021J/819e l* Mks 121 a 123 do alLC/DESO//Contratoda; 
GET Empreeisdini.IatoS Lzda//ObJete: Resciso do contrato acima spl3rafado. 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAISTRUTURA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFMESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE 

Aviso PE uçiraÇÃo 
m /ao21 

øJETO; E ruço de serviços/obras da re&stnhIureÇSo do pamEttO no suei 
viária tio rmunio * Aula Senhora do 5ocoI1 50451 extMsae dc 37oS kit atete 

stado. Valor Estimado: R$ 37.24O. 1160 Ti] rita e sete niUho5 e duzentos e quarenta mil 
e t recentes e qanze reais e aessontae nove cantavosl; Data do recebimento das 
propostai! 22 de Junho de 2022, às 5h30: lipo: &nor Preço Glcat Prazo de Exenjço: 
'ao {cer,to e oitenta) dias; Prazo de V8éncia do Contrato; Sf0 trezentos e assenta) dias; 
Fontes de Recurso: 0101. 0110 e 0200; assificaço Orça rs,entd ria: 
2e.451.00l8.04014430.Stfl; Base Legal: Lei ti! 8.066/1993, Lei ria 10I9212W1. 8i 

Complementar a ,  22312005, Lei Estadual n 5g4s/200O, Lei Estadual ri g747/2020, 
Decreto Estad sal n° 24S12/2DO7 a deniais leislaçáo pertinente; P—,    luridico se: 
147/2022; O Edital completo estarã disponival para aqulsiflo por todos os interessados a 
partir da data de publlçaçao deste AIsa. ra.Peta acesso e preeach ente de for mui á rio 
no es,'Ucitiçaec no alta do DER/SE no setLsEnte endereça: wwWderse.gOv.br . Demais 
informaç*es poderio ser obddaa pelo telefone (070)3253-2734, pelo e-m, 
cpldsr.se govbr ou pelo referido te do DER/SE. 

CONCO&CiA Na 10/2022 

TO: Es5ecuO do tert}ç&obras de reestrvturaçk do paijimcrsto clii 
diversas ruas doa Conjuntos Albano Fraii co e Teiçoca de Fo a, no m uniclpio de Nç,sa 

ríladálfiaffO. 19 de maio de 2022. 
PATRICIA tEiRA eA SILVA BEIITO 

Pregoeira 

SECRETARIA IDA FAZENDA 

AVIW DE ADIAMENTO N' 1/2O32 
PREGÃO EIXTaNIW SRP COMPF&ASNET Na 36/2022 

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
PROCESSO 1' 2020/1701/00.11 

A Precoeira da suparinteradánçi a da Compras e Ceastasi de Ucitecões comunica 
ao, mia assados o adiamenro e Dia' da licItação em epigra ia, que tem Como obieto 
aquisição da e4uipapsaete e materiais de 1 nforrsidtica (pitch panei. svitth. roteadar. etc.). 
em atendimento ao PARECER OPPI/S111ES1M1 n5 0230/2032 de lavra da Agáncla de 
Tecnologia da Informação para alteraçaes a serem procedidas no edital. 

Palmas, 19 de maio da 2022. 
ETA PiIISSE GONÇALVES CARVALHO 

AVIW 08 AaIAMENTO P. te/ãaza 
PZE€Ae OUSIRÔNIA0 SHP OOMPMSNET Na u/an 

A0NClA WCANTINENSE DE 5ANEAMÇNTO - Al 
PROECESO Na 2021/35970/000S7 

A pregoeira da sisernitaodtsc de Conras e Conal de itaç$A temunica 
a os interessados o adiamento 'Sina Dia" da licitação cnn epIgrafe, que tem tonto objeto 
AQUISIÇÃO DE MA1'ERIAL DE COHSUMO (serrote, tesourL tubote, etc.), para alteraçøes a 
serem procedidas no Termo de Referân tia. Anexo E do edital, em en menb ao O Fx0 
Na 439/2022/GAaRES/ATS aceso aos siatos. 

Painisa. 19 de muo de 2022. 
DORCELINA MARIA TEIXEIM 

AVISO DE REVOGAÇO 
PREGÃO FLETSONICO N 59/2022 

A Secreta ria de Estado da saúde torna público que em atendimento ao 
DESPACHO - S12/2022/SES/G ASEC, revoga para tornar sem efeito a IIdtação na modalidade 
Preaão Etinico n 059/2022 adendo do Piocesso ris 0793/202t Aus, wn pta otdeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e provável aquisiç5o deMateriais Medico Cirorgico 
Fios pitalar para atender o Serviço de Neuroci rurgia do Hospital Geral de Palmas, 000forTne 
especificaçoes técncas comida, no Termo de FRfeias. 

PaimaS, 19 de mo de 2022- 
MAURbO MATrOS MENDONÇA 

22, 	 Presidente da Comissá o Permanente de Licitação 
Elo 
1 e 	 AVISO DE RLVOGA4O 
1 	 PREGÃO ELETRÔNICO m1 137/222 

ais 	 A Secretaria de Estado de Satide torne público que em atendimento ao DESPACHO 
seI 	- 506/2022/SES/GASEC, revoga para tornar sem efeito a iicitao na modai Idade Pregão 
50 	EietrônLo ri' 237/2027. oriundo do Processo n 2533/2021, metem  porobjeteo RCGISiltO DE 
no 	PREÇOS'ara eveniva e provável aquisição de MEDICAMENtOS AFJIIFECCIOSOS, destinados 

o 	aos hospitais do Estado, coniornie espeoficaçfes tácnicat contida, no Termo de Referência. 

Painips, 10 de maio de 2022. 
MAURICIO MAUDS MENDONÇA 

Presidente da mussão Permanente de Udtaçso 

AVISO DE REVCIGACÃO 
PRÂO ELETRÔNIcO N I2At2O22 

A Secretaria dc Estado da SaUde torna públIco que ana atendimento ao DESPACHO 
- $OO/232VSES/EApi pi C r ra tornar sem efS a licitaço ria ruças~Preflo 
Eletronico ti'  2O/2022 oriijndedo Processo na 7507/2019, que teres por objeto o REOISTRO O 
PREÇOS para ewrstual e provável aquIsição de matsri&a bospilalares - caitado ais segurança 
EPI peno atender as necessidades de consumo das unidades bospitalaras gerendadas pelo 
Estado. conforme especiEcasôes técnicas temidas no Termo de Reforénda 

Palitas. 19 da maIo da 2022. 
MAuR(Qo MAnOS MENOONÇA 

Predalto da Gemíasãe Pen,sanw,te de Liçitação 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
pgo4o aCRÔNICO COMPRASPIET N 4112022 

INSTITLrTQ DE DESENVOLVIMENTO RURAL 00 TOCATINS 
sas 	O (recursos pão vincu Iodos de impos 51$ Jc 4< 

PROCESSO Je  2021/34491/C0.20S 
A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 11~

C.stara /T 12 de sus. de 2022 	 designada pela Fortada151EWGABSEC nfr 023, de 15 4s novembro de 2021. toma 
AMANDA MARINHO MARTINS SANTOS 	 público o resultado do Pregão supracitado, objetieaisdo a aquitição de material de 

	

Pregoeira 	 çoalsump tor ar)que teve como vencedora a empresa ASA COMRCIO E DiSTRiBUIDOR 

r' 1ft,as . 	' totade s.,t io 	oaaazzQscceaa 	
aosraa u,EItoO 55 usei rase sesmru aaà a .enir,csd, si tnuaa miatiáeiw 

i*ssas@.ia de tsea POtAiss brasa. itpesmi. 

11;2 
 AracaiujSE 19 da mero da 2023 

E,, ~i DE 6F5  
Presld ente da Çomisso Pc rma nentc de Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCAJJTIMS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DOS ESPORTES EJUVENTUDE 

AVISO DE UCITAflO 
PREGÃO EIfTRÔNICO N' UZQZ 

OSCÇUSIVD MUfPP - A6ERTQ - ÇOMPRASt1ET' 
A secretaria de Id~ através da ASSOCiAÇÃO DE PAIS E IstESIRES DA 

ESCOLA ESTADUAL iast AlVES DE ASS 	/M IS, CIPjF sob o ri?. 01.13L310/001.04, 0 por 

meio do p  rg .,,Ire abaixo leitornam eblico que tarã realizar a Ucita 5O em 
epigrafo, na modalidade Pregão EletrônIco, cujo objeto d aquisição de O Aio 
Alimenttcios em conformidade cora o proçasso adminIstrativo nQ 002/2027. Data dc 

ertira: 06/06/2322 às ln:OOh O Ed4tai poderà ser eaaaninado ou retirado no sito 
vIss'i.com pra sneLgov.br, ou na Escola Estadual osé Alies de Assis em Cascara do 
Tocantins. Maiores tifo' maçôas poderão ser obtidas das Soou ás 170015. Tal: (Os) 

79-I213 e atrases do e-mali: jçsedeassia(ue.aeSuçto.gov .r, 

e,. 



Rssciao CoaaIo t$7 2Ijaes Lent Arte. 155 a 153 do RLC!PffSGiIt1t,atedt GT 
Eç,eet'eflm.nws UdalKtlaIo. RasdeSo do tontflio acts eçIrafado 
conIio L2W02RIjfiase .201: te 13,303!2OlBdfContanoda: MAIS. Camõrdo de MSaIIeI - 
CongtnIqe LreWIObjeto: AquisLço de robot PVO JEJ PB ON 50 mmJIR$ 1!2.1Oa7ol150 diasli 

Recurso prÕdo. 

D.M. 

A DIFl!TORAPRESIDEtTE DO OPPAflAME!flO ESTADUAt 0€ 1 -RÂNS1D DE StIRGIPE - 
no uso das SbibUlÇes que Ias aO ooi,erLdas nos Isneos da el na 5156 de t2 de 

dembt0d,200S, relkeÉ! 
- Art. I Conceder GrsWao da trdnodZaàb. cata 

perc.ntLJaI eone,I de 70% e ID0%dD vewimento básico, de acordo oan e Iceeflo do str.,dor no 
seu muItpL0 dantodsqLJeíe9ara o uafpre,toU o cCCc.drIO. tcnt, nc, 01120 dsaa POitUÇi 
Ait Gta1*. wjeIt$teo el. ltdnha pc4aria sete roasadatado preceturidieo cii 

roqund,ientc de cada aa4td, 

SEO $VIOOR 	 t T5 JETICbJ'ITUM CIO 

A Ora1ra Prsddellto do Dspanarraerato Etejual de treMeo de Sereipe-OrAN/SE, no ueo de 
04$ atnbuI~ qa,e lhe seo confarleas ,, laRica da L & 5785 de 22d. dezeebro de 00*, 
eloediu es sa5uinles pcetees 

de.f21 Alt 1 iterar a 	poMço do CoreI MtiILti$çIpiinar 40 
Seuarae da IptoeneçAta e Proteço de Dados Pe6toa no mtito do Dnt1ornerio ESdUSL de 
Tr&aSIo de Ssç*e DErMWISE 4eO,do na Portada 55412021 de 17 de novembro de 2021: 
penal. & MOfl 	1aJt. M 	S1ssperlde' por tempo Iradatemninado a sdiccao 
de nwob proceetas de S.eclan'enta M5 rn&e*ao das adeflnojladas á atMdade da 
Dasmaale de Lados automotores terrestree e a ooIaeroalzaQ5o de peças usadas junto a este 
0epademeno Ea*aI qe T4nstt, 

A icntesta desee dacunle,lnj est&i dlape,lei no sue da DETRAe)JSE - »)nS n 	no 
Litak LscJsiao a Podaria, lia opÇeo Poutsrs DrreUsE 

NeIeI4e da An*aiIo Sarnes 
0lrMoçe Pr&d,late 

XTRATO li' TERMO 	LTIVO AO CONTRATG II. o,oaozI. Itt. Fret&o ELetrla,co a. 
0XI2t2I. Objslot Prorroaaf o pro de io4nde do Ceeltralo n. °010i202I pr* nas 12 dozel 
mesas tonlrnted. MULTI MtILIS SIST9S DE COMUNICAÇÃO ELREU - EPP- Vt0nda 
1510512072 15106120fl Da; IWOaQDn UrídIade Orça w,litia V201 Fonte de R.aísn: 
0770. CaffIt&flo FLs,oIw,alPro0rMISiva 1S1OJfO ProÇetoíAtIiUe; aalt Eje,TItr*o 
t DeapeeR 3.S0,3W3.?he0SO. Fartes ltaridleo: tI.°JU 

tIAIJJDE DE NIDRADE SAI1TOS 
0a'e1045-Reaid ar te 

t, FAPITECÍSE 

ODITAL ffAPITECISEJFUMtWQ fia  IZ022 - FRGGaMA DE AWAÇÃO 
DtSgHetIvtMENto as sECug$osNUaeftoz 14 .PO1OÂ FESaWSA EAIMVAÂ0 

TICNOLÔGICADA IlIsliTulçõEs ESTADUAJS(EOLSAS DTR 

RESULTADO FINAL 

A Fundaçk de Apoio 5 Pqutra 	lno\ç5o Teaadoce do Estado de çipe - FAPITECISE 
dialga a luta das próposte ap',ladas oomoflJmkDSStae EDITAL PkPItClSEJUNTEC 
el /202 

Quao 01. Rstdtado Final daaprcçdasracotnendedas conPjQRbUj. 

I ) » 
/ 
IA 

lhano DficaI 	 N2fl4 15 

Esasial Fl 4G2J2CO7 t dema Iiaqão petrleOte1 P000r Jtrio rl: i472022 O EdIaL 

completo es4rã 4ispooid para aouiço por todos o Lreerasaadoa a 	s 	de pubLctaçSo 	base Laos; Lei rfS.eGf10O3 &todrMeoNcfleaVa n C0V2013 daC0ntJoiedoPiaeFaI do Etado, 

dee Àno. diante aceao e pahmdnLo defc.muIrt no 111* Ljíta;&ecnr} ate do DERI$E 

no srlta endemç& www der.eega',b't Demsi lrtformaÇes pode4o se obdda pelo teleene 	 da meio do 2072. 

w7,3263-D34, plo e.iaiI 	 ou peLo &oo te do DERISE. 	 - 

ANDEASON DAS NFJES NAMENTO 

Arage!E IQ o TW de 202Z 	 Diretor Prenta 

rb 	

Fredetrp apno de øà 
da Çomísflo 	rIade LtçQ 

OVELtNO O 	TADO PE SRrnff 
scLrAgIAIg ESTADO DO DsENVOLVIMeITO URBANO E $UTTABIUDADE 

- SEDURS 
DEPARTAME,4r0 ESTADUAL DE NPAESTRUTURAgaODMRI DE SERGIPE- DEWSE 

AVISO DE LICITACÃO tOCØRÈNCÍA W 1012022 

LjZ 	çodeana;Mfoisede retLlOflçSo do e1mflødnI dfasrCo<tI€ffitoS 
Ameno pranco e1çoc da FaT, bo mLmIlpIÕ de Nessa S,nho4a do Scco#o oat eteneeo te 

30,09 mi,, nes Eetado \  Valor Eatinisdo: R t.0&04.S (Oetoove WLIee e aIo,ent & 
oletIto cinco ml e novectato e qlfltIo reali nr,eite e oito ItaV*a; 

22 de c*nlio de 2O, de 1011* 	LSa eo GiobsL F2jo4iJesk: 
150 CeI,LO a otte) 	 350 etnt eeeswía) diat Eonoa 

iM1zgs oDt 0120 e 079L' CL_Wrià. 6A5tG0104Ot41.a5,.02; 

Sese Le1al L€ n aoc&ea3 .5 na '1012212001, te Coeplemehtar rW 1 2312006, Lei Eat2d2i 

jf 4W2ft Lei Estadu lar  5 74712020 Dscroio EsteetIal na 24S1212007 e delas L,2Lt124ãO 
p,itraarate; Pareoeç JuridIoo i,a  148J20fl: O Edd mpielO eSW& diSpOOISI Pala aqtdaiçt por 
todo sutereadoaapaÍr dadetadepohodeA1So.WeaCereenChlmelW 
de tonurio no liok tLdoaÇM ao eta do DERISE no ae2lnte etaderela wlmdeLEø.20Vbr. 
Demaa 'alormsç&s poderio se ,  obtidaa pe telefone o7a)32a-2fl4, pelo emeiI det 

Ia_gSrCLJ peeteterido sada 0ER15E 

A,aiiSE, ID de niato de 3fl 

Federroo a. Sido de Gô&e 
Ftedente da Comlao Peon nni,te de Laeo 

VFRNODESERGtF 
SECRETARLAQE ESTAOO 00 DEO NVOLVllOflO URPMQ SUS NTeSIUDAD 

- SEDURBS 
DEFARTAMEJiITO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

DE SERGIPE DRjS 

R$ULTADO OJULOAMSI4TO DO Reuno AOMINISTRMIVO DA RASE DAS 
PF.DFØSTA5OEflE.ÇO$ OATOMAOACCPRQÇCSIPG$12322 

23oLC.tMte0 .cnipre gsptcleltada. para aqri!çk ,t 	alaíta&lneitae &I5aI&ÇO 
da equar!taotos seroafdncoa. ,a, ataas de astiatnb tola por um ano. lo eluniciplo de 
$ealo CIieWSE. 

W1miflUda ME., 

natada-ss itleJwradl Dera*o reaarida que d,Sarou CLASSIFICADA Lt4teIlte htateto 
lgcjasofl e Comárdo EltICLI parao preseme ceIara 

aa n aFiolm onvo4atodesItentespetreunndøb1uV 
dos docunletatos de HeIla4o, qI aa,treaIad,nc dt.2ffl5ífl21, &I5h, Ia sala da Comisno 

ennnflFltede Oo 0Ea(, 

Ata ISIkJISE. lO de nisto de 202t 

Friw Osiii,d da 
F.aotede Comis&o Pna,fl,deU ~O 

..~O U ETA0O DE SERGIPE 
DEPARTAME3ITO E&AOUALDE INFRA-ESTRlJflJA R000viaqia Da SeqelpE 

EXTRATO DO TEPQ DE RtSCISÃD *E ESTAGIO 

coNTR&r,rnt: O DÉPARTAIdNTO ESTADUAL DE NF-EVRLlTLIaA RODOVIÁRIA 0€ 
SERGIPE. DFRSE. 

CDNTMAQO; A eedaSgr,a C 1MILLA AØACrJO OQS SAIdTOS 
Com a Lideivnn0Ie da IREP- $OCIEOADE DE ENsINO SUPERIOR, 

E &UN0AMVTAC mÁ 

ø8JaTO Pios reaondido e paidr de IS de maio de 2022 o termo de CclaprotnIaao de Eaø de 
&MaLsARAúJD DOS SANTOS 

P*QCSSO 	o22aSOlsÁO CONTRATUAL-iERiSt 

BAE EgAI_i ccli' baae 10 4ue ditode a LeI na 11.7E8i5 

Macou. 17 de mo 201, 

ANOE5O1 PÃO NL'/ NUMENTO 
elir sildentt 

GOvPI4O Q EWTAOQ oIIiE 
ORPTM4iWTO ESTA WiLL flNPnTRUTLIRA ROOØVL4$IA D SIfl OEIOE 

EXTRATOtO TtEMO DE COORÁÇÃO 
TÉCNICA No1eg2on 

Prooeeae ar 02t2080005012022-4 

PelícIpflt 	a,anto EadUaI de IneaedMu 	QÁdnadeSe,lpe. DERÍSCe %Jnipio 
daS áriltSE 

QetoA oniaç deedorço,er;s oDEllSEeo MUNLCiF10'ieandoa 'Ãmm,taOo aatEc 
e a eNeCao de w&eeselolçesnes dfrjcrsvea wes e oçn de ard&Looalkadesna MUMCIPI 

WW- 
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HIV: rede municipal possui mais Q ZC4 
de 5 mil pessoas em 
• DE JANEIROAABRLLDESTE Q40, SECRETAHAUE SkiDE JÂREAUZOJ 7.W6 TESTES DO VIRUS 

ça é çi&iêra dp Fwns 
Sexu  - de 	Infecçoca 	cl  mente 

	

osmissNsis 	[TSt'Mds. . 	4 a sal.~ DA 
Tuberculose 	e Naneenisse, r 	ia-: 4 SAuDE DIZ QUE A 
Diora otivek. *iost UMAOQENÇA 
DessroucitflrmtsTãiioda 

a idS &uniadoslÇacaW 
CAJSADA PElA 

sadapdai!tçãodovfrusW't -5s 
alaraDsistnosimw  

INflcflo 00 Hill, 

ronapOrdsi 
der o organismo de doenças; 

;• ana.S' 4ISII 
10 	 EEEfléEk,W 

SISTA 
IMUNOLÓGICO 

alteraregNA 

-- 	 a 	ronuieds 	duas drogas atali- 
a 	l,btttrntqu 

- 	 tain,r aço do ¶11V o o pflassr- 
e. 	 tt'O salva p5 a saLtar co ±5 os 

titterçã 	exualanelate Lraas- 
ml 

A FrEF o a PEP facas pune da 
provesiç o coosiato da do 111V 
Meam. hEPaseaaajs dea ser 

cçã.s &asmsris Tssssla 	mãe espie 'ata 130$ 	 encerada coma San, (anti de 
ub btulr outros metodos. 

1entjseido Eec oerahsasa des- 
Ja Proifla*ráio EsrLoe o iaspultredalit.Werflc5fi spzosé11%.Ôpedsn-

eumaenqço deurginos as qe reto direto com mattcielbtOló -  te precise ter ciência de que é 
o jãrlar atel2horss pa' gicol'. arlautaDébora Oliveira. uma combinação. Por Lsao gite 
Enjcrn sprolEans e o dava 	 - 	o nome é pre'ançio ÇOmfla- 
níbizados Iii e mentes anta- 	• FrawnÇ.e coaiakeeads 	*. A camasdah a le-sose esta 
~1 11 apos ULS, posaivel 	A c 	nadaarasellentsgus a presente, principsiatecite por 
contato amo aarlie XIV, em pcttaia'da pepeeçaOaO'9nJs conta das outras iSlY, relaw. 

é enposio e naco 111V és 	 sé. apor 
28 di a como t& estrIa exusi, retaçao 	s após a eXPOSLÇ0Õ dos- 

assoei deapiotetda (solo o ias protcotd.Ja a FIEP não ãultt  

decamsauaha ao omrosajr 	edidmetqeedeLittsacolits.
a 

 
manto é ratsin}i ou aadsr-- 1w porém aprevelição não 
te ocupacional. onain toamen- exçl'a o uso d caTobanhia, stoLs  

•MuaoaP'eP 	 1 
Na rode mCsJopsl de Saude 

os t tetaspldo pra HtV 
outi as  liil çõ Seaoie]m uto 
Tr osmias- a St como Smfié 

dtae saeM p 	BeCttades 
Poirnusoas tj.iid dos 3is1025 
desadd ttJOSs)enoCeiatod 
Testagem e Acnctselhamenlo • lelo. réels pan 5{Ws asa ei 
(Cr 
O pau no têm coa O à 

Frei aPreEepoaçt[PrEl 	queaosus etael mlà ço 
nas UBE e oo CT& icçalizado p OHIV 
ato Centro de E jad iidad 	O grupoaprLonténoa pare a 
Médicas IC m ri alloa,ló FtjFaão haniis que fa setn 
Campos. Já à ?refileau Pós- com outresbomane. wav soa 
Mçonção WEII, no CrAenos tresuaApt*tflsLi dosexo 
flmté ias Imaan N 	Ps'n coaste awodtoos Lqs]nom 
e recai udo Emnoz 	éaslXDe ilioOan 
A Ido.a 1111,a~e plos ieilsnieio . ,.d-. 

um m todo de preesaiçio gata gnnãoesufioadapsrapees 
consistenooso diátio é medi tudo d Pesfi gaio é feIto por 
centclaseaan&T4iUIWOE\ aal pn*aa ~saitbeÇa)deCi. 
empóasuaoPnfcctad mas %dethcpara proW.esas 

rouca MELffA .. .. 

Governo eleva Getam a 
categoria de Regimento 

• CltQ de Trehuamate 
Pira a criaçdo do Centro de 'tI-cinarlasto Cavaleiro de 

AÇO Coldado P151 Aliscoil Santos Eontmm. foram realiza-
das melhorias no .1a1. da sede do (leiam, com modi-
ficeçan aia estrutura do pátio inIcial O do local. que. com  
o apoio da Prefeitura de Aracaju,  1., asfaltado. Semi de 
assi, os roinamctltoa de rue, que antes eram executo-
dos isa barrn Porlo Daneis e no Coitoto João Alpes. 
serão realiza dos no cs 1piliporcionan de, economia de 
tempo. mclii or ebserva ção das táticas utilizad as peLos 
proasaionaia e maior celeridade na rtalieação decurso. 
O espaço homaossia o soldado PM Alistem Samoa 
E rei licui. que morreu ama, sola , aos 3a calos. duran te par- - 
acgseçào a suepelroe, deixsndo esposa e dote 8lhu os.  

Banco deLeiteintensificacampanha pornovasdoadoas 
a se de Acta or para os recém-nascidos Interna- enfermeira. 	 de enferm eir as. assE eles tsts 

um Mundo Melhor. Esse dosnaMatertaldads Nossa 	Ela ressalta cuida que a e1êis annutionietat coo- 

o t ano a da campanli a do Senhora de Leu rd es. 'Temos c.dis so. se  reéno Ia eriodi- Vera a com essa mulher 
ai tatam anta materno cm como uma das fio ali a dos cem ente tem como duahi- fazendo ei plana questiona-
z2a Nse es oeida. o Oaoco presem assisúncla ao bee dada o-- a '—ido —dos, Ela masidi o exame 

de una ó.,Sarne, orisn- orientar as anã es ou e têm e proteção do aleitam alio pelo Wii atSAPp e saberem os 
te paI a doaç ão segura e diz dificuldade no manejo da mata ria o aumentando es se a mó"" está apta para 

Eia e o leito humo no é orei- sosametat ação e a captação. . e&toqu es da i,",li um ali O doar. Sendo positie o, faac - 
lado ao,  es cém-la saci do e de leite pata que possamos sm prol do um a prol eçao moe o roteiro dela e prova- 

pré-termo coa, a ti nali dad 	p es ceuri a ar e ao tragar lia as bebês prematuros. bebês vel mas, te no dia seguiu te 
da ecóLação da morbld ade e matarei d ade'. oba erva. 	que nasceTam com compro- colocamos uma equipe para 
morcatida de a sonatal. 	Magda esclarsce que exis_ m etimsa ao da amo ol da da. fazer- Uma uma 'asila. e,cpi- 
A gerellte do po oco de te um omissi o a c 	vinco ada 	a pior momeli Lo da pata- cc a gerente do IR. 

LciteHumaeo(BLN),Mapda a Secretariado Estado da demia de covid-iO. bolsos 
Dona. calibra que o Ora Sauda (SES) à frente da uma prioridade de leite 	•ItetsriatoIa 

aciousl da Doação da Leite c oordelt aç ao de doid o  da pasteurizado para esses 	O flanco de Leite Bumacio 
Humano, e eI s brado noese Cri alaga a Ai citamos D bebês. 	 Marly Sarney é o ccii tro 
gui ata-feira (1 0]. tom como Materno. Esses baa,cos são 	A mulher com rccesso de de referên cia para bancos 
oh] stivo seosilitiltar as mães vinco Lados a na sterni d ad as leite poderáe.ttrar emcoa'- o o Leite no Estado 
que e suo aluam entalado 	niansen odor e e. No caso, a taro para dc, ar, através do Sergipd. mau gerado ana 
a sociedade e osprofissio- referência escadsal. o EL lostagran, @bancodeleite- 1285 e reinauourado em 
nais as saéde sobre a impor- M erIp Sarney. à .,.,.a, a à maeysarcl s, ou pelo telefo- outubro de 2019, an acre à 
tãnci a da doação do ali- uni ca —,—lodos de alto o a (79) 32 2fi-530I . 	M aternt d adc l ateiiiid ade 
vento. 'Isco pata bebês e puérpe- A muilter talo preciea ii -  ao Nessa Seotiota de Lourdes 
O flanco de l.eile Marly ras e pera 9estensea do ganco de laias, s toda a e soba çoer*sieção gerei 

Sa rsley tsra como .,asa. catado de Sergipo. lèmos a or tentação 11.. por 1ele- do MinLstêrin da SaC de e do 
facE bar a doaç ão e promo- 

 

.,saio de garantir, dentro fone. A doadora liga e fase- 	te 11180 	Perna rades 
ver a sanamtntaêo. atieaaa- ",..,.a que atos rege. 'nos lima esàcte de custe- Figueiras! Piorriti, regula-
do conto internoedlãrlo. entre a doa,.. de lei ts Ei mac o  lia 55 cosi ai'  rraench em os menasdo pela panaria 
asma que deseaaa doara pestsufi,sdo. diz a todos os dados ao equino 2.193 de 1410912105. 



; s 

P M 
Estadual 
utura 
Sergipe 

SERGIPE 
wel000ElAUO 

r.icnS , 	 u,511 Tran sp rnd 	CLIV dç-r! 	Mpe cio Sta 

a M, 

Concorrência n° 1012022 (Disponível) 
QbJMa: Emeduçáo do sorviços/o&n S reostwtumçlo do pvïiien, em d'versas rtias dos Oor4uatoo tkio Fffiioõ e 

taiçoca de Foro, no niutisípIo de Nossa SetOra do Socoyro, com exI'so de 30,09 km, neste Estado; 

yaILEa11m*: R$ 19.o115.904,911 (Dezenove mlIhes oitocentos e eltenta oneo mli e ftoveoentos e quatro reais e 

r,oMa e olso c,taws) 

22 de junho da 2022 às 101,30; Ilit 

80 (cento e oitenta) dias. 

Paro sdqulvlr o EdMI completo (aor ~choro tontitilárlo doando no Icone aboipw 

Fomnirio 	 - 

	

ecrtebs Ü 	
EXPreSSO A !d Obras qou 

	

-t 	 onartar.wnto ataduaI da InFntSO'utúr4 Fia davkiadt 

	

, 	 Av. so Peuto, 3005 3.uá Contado de ka4o CCP, 49OsS-300 Aracau/$E 

Teierone 00 284 91 / (79) 253 2900 / (79) 323 1149 

a Her*ilo de Funcionamento: Segundo à Sextrrelro de 07 às 13h 

D.s,noI,W0 polo tMoflIS w,I ScfMr. Sr.. WordPt.aí 

PE 



de 
CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

/ flCPIt 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER'SE a partir do dia 
20/05/2022: 

rOVERNO OS ESTADO ar& SURGIRE  
SECRETARIA De ESTADI5 DO DESENVOLVIMENTO I.rnBANØ E 

$tJ$TNTAEILlDADE. SEDUB$ 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPME$?LJTUM RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

- OER/S 

AVISO DE LlCitAQÁO - COHCQRRtNCIA N 1012022 

Q&: Exeouçãe de ~~ruas de reestrutuaçáo do pavimento em diversas 1 

ruas dos Conjuntos Albano Franco e taiçaca de Fora, no município de Nossa 
Senhora do Socorro, com exteno de 30,09 km, neste Estado. Valor Estimado: R$ 
16.865904,98 (Dez€nove mUhes e oitocentos e oitenta e cinco mil  novecentos e 
quatro reais e noventa e oito centavos): Date do recebimento das pr000tas: 22 de 
junho de 2022, às 10h30; flpg  Menor Preço Global; Pro deExecucão: 180 (cento 
e oitenta) dias: PTao de Violência do Comeste: 360 (trezentos e sessenta) dias; 
Fontes de Recurso 0101, 0120 e 0290; Classificacão Orçamentária: 
26451.0048.0404.44905102: Base t_epat: Lei n 8.666/4993, Lei n° 10.192/2001, 
Lei Complementar no 42312006, Lei Estadual n 5.848/2006. Lei Estadual n °  
8.74712020, Decieto Eatadua n°24912/2007 a demais !egisaçáo pe,tnente; Parecer 
Jurídico n°: 14B12022; O Edital completo estará disponível para aquisição par todos 
os interessados a partir da data de publicação deste Avisa, mediante acesso e 
preenchimento de formuWio no linu, tIcitafies" no silo do DER/SE no seguinte 
endereço; vw.dersegovbr. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(079)3253-2734, pelo e-mail ou pelo referido site do DER/SE. 

ao)u/St 190o maiQ OQ 2022, 

Frndero ffialinda do únos  
Presidonto da Cond eesa loarmarmRso de LWço 

- - 

rdoiso Galindo do Góe 
Presidente de Cemiaflo Permanente de Licitação 



ExpressoLivre. ExpressoMail 

Enviado por: 'Comissao Permanente de Licitacao' <epl®der.se.gov.br > 
	 PR 

De: 	cpl®dcrse.govbr 
seorotaria@sinduscon-se.eom.br , curitibasecovipr.coni.br , presidencia@seeovi.eombr, 
presideDciasicepot-mg.com.br , skepotsicepot-rs.com.br, dadossindusçon-ba.combr, 
seeretariasinduscon.cadas.eom.br , sindusconsinduscon-ce.orgbr, 
presidenciasinduscondf.org.br , presidentesinduscongoias.com.br , 
sindusconjf©interfire.com.br , IetieiaQsinduscon.ma.com.br , sinduscon@sinduscon- 

Da a 	
mg.ortbr, sinduscon.mtcterraeom.br , presidencia®sinduseonnoroeste.org.br . 

• r 	sinduscon@sereomtel.com.br , sindueoncsindusconoestepr.com.br , 
sinduseonpesindusconpe.coin.br , sinduscon-pi@veloxmail.00m.br , 
marketingtsinduseonpr.aom.br, detec@sinduseon#rio.cornbr, 
sindusconro@brtlrbo,combr, sinduseoncsinduscon-rs.combr, sinduscon@sinduscon-
sntcom.br, presidente@sindusconsp.combr, sinduscon@fieto.com.br , 
siniconsinieon.org ,br. "Luiz Carlos The Franco' <luizcar1os@sinconpece.com.br > 

Data: 	2010512022 10:10 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitaflo CONC 09 e 10/2022 

1 AVISO-DE-LIÇITACAO-CONC-09-2022.doc (34 KB) AVISO-DE.LICITACAO-Anexos. 	CONC-10-2022.rtf(58 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, confornie 
arquivo EMG)<Q. 

Comissâo Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivn - ExpressoMali 

Enviado por: "Comissao Penrianente de Llcitacao <çplder.se.gov.br > 	- 
De: 	cpldersegov.br  

II]j0jt80• cIlcitaeaocrea_se.org.bt', aseopp©aseopporg.br, fIecom@Iicitacoes.combr, Pua: 	adrianaaseopp.orgbr 
Data: 	20/05/2022 10:11 (aQfl) 
Assunto: 	Aviso de Licítaçao CONe 09 e 1 0/2O22I1 i 

Anexos: 	AVJSO-DE-LICJTACAO.CONC-09-2022.doc (34 KB) AVISO-DE-LICITACAO- 
CXOS 	CONC.i0-2022rtf(58 KB) 

Prezadas Senhores, 

Estamos enviando para divuI9aço, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



ExpressoLivre - ExpressoMail 

o  
— 

Enviado por: "Sinduscon-MO' <síndusconsinduscon-rng.org.br > 

De: 	sindusconsinduscon.mg.orgbr 

Para: 	epl®derseovbr 

Data: 	2010512022 10:33 

Assunto 	Lida: Aviso de Licitação CONC 09 e 10/2022 S 
Anexos: 	no title.eml (249 

Enviado por: "Secretaria i SINDIJSCON" <secretaria@sinduscon_caxias.com.br> 

De: 	secretaria@sinduscon.caxias.com.br  

Para: 	çpIder.segovbr 

Data: 	20/0512022 10:43 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação CONC 09 e 10/20221 0  

Anexos: 	no title.eml (5 

De: 	adriana©aseopp.orgbr 

pata; 	cpl®dersc,gov.br 

Date: 	201052022 I0:$7 

A&wito; Lida: Aviso de Licitação CONC 09 e 1012022t!9 

Anexos: no tltIeem (228 pj 

Enviado por: "Sinduscon - 1(5 <sinduscon@sindusconSrs.com.br > 

De: 	sinduscon@sndusconrs.cOmbr 

Para: 	"epl®der.se.gov.br " <çplderse.govbr> 

Data: 20/0512022 11:37 

Assunto: Lida: Aviso de Licitação CONe 09 e 1012022I 

Anexos: no tittc.em (209 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIO DE SRGlPE- DER/SE 

Rei. 
Concorrência n°10/2022 

CONSTRUTORA CELI LIDA., empresa privada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.031.25710001-52. estabelecida na Av. General Calozans, N° 

862 - Bairro industrial, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, por seus 

representantes legais infra-assinados, com instrumento procuratório em anexo, 

vem, nos termos da Lei 8.666193 e Item 14.4 do edital, apresentar a presente 

IMPUGNACÃO AO EDITAL do certame ficitatório de número-tombo em epígrafe, 

aduzindo, para tanto, as razões de foto e de direito que possa a expor; 

É. TEMPESTIVIDADE 

A abertura da sessão pública ocorrerá no dia 22 de 

junho de 2022 (quarta-feira). Considerando que o prazo paro o licitante impugnar 

o edital é de dois dias úteis antecedentes a abertura do certame, temos que a 

data limite para apresentação da impugnação corresponde ao dia 20 de 

Junho de 2022 (segunda-feira). Desse modo, o prazo fora devidamente 

obedecido. 

II. RAZÕB DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Foi publicado o edital da Concorrência n °  01012022 do 
li t 

C-,tb  'cl 

.C.ntstrutora Cali Ltd. TeI +5S 79 321&5000  C eL - CNPJ: 13;O31.2S7-JCo1-52 

Av. G~] Calaiatis, 862. 

So!dezeQuoI[dado Bairro ndustrlat,AracajufSE, 4906542e. celi.c.m.br  
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lipo menor preço global, com execução de seMços/o&o20WPeestruturação do 

pavimento em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Toiçoco de Fora, no 

município de Nosso Senhora do Socorra, com extensão de 30,09 km, com valor 

máximo estimado em R$ 19.885.904,98 (Dezenove milhões e oitocentos e oitenta 

e cinco mi/ e novecentos e quatro reais e noventa e oito centavos). 

A Impugnante, tradicional e conceituado empreiteira 

de obras públicas, pretendendo participar da licitação em epigrafe, ao analisar 

as exigências editatias, constatou as seguintes irregularidades que precisam ser 

sanadas: 

(1) 	Item 1.2.3.1. subitem 2, da qualificação 
técnica, não se enquadra como parcela 
de maior relevância ou valor significativo 
no certame. Não observância do a Ac. 
3112013, 98312006 e na Portaria do DNIT 
108/2008. 

(ii) 	Vedação de Consórcio 

Conforme a seguir será detalhado, o instrumento 

convocatório possui vícios que maculam o certame e precisam ser corrigidos. 

Assim, certos da habitual atenção dessa Ilustre 

Comissão e confiante no seu bom senso; a impugnante requer que sejam 
analisados os pontos abaixo e, posteriormente, alterados os irregularidades 
encontradas, a fim de que q licitação possa transcorrer normalmente, sem que 

suo legalidade venha a ser futuramente questionada junto ao judiciário e/ou 

Tribunal de Contas. 

II. EXIGÉNCIA DESARRAZOADA - SAIXA RELEVÂNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA- ITEM 
7.2.3.1, SUBITEM 2 - "EXECUÇÃO DE RECICLAGEM COM ADIÇÃO DE BRITA 
GRANÍTICA COMERCIAL E INCORPORAÇÃO DO REVESTIMENTO ASFÁLTICO À 
BASE EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE DE AGREGADOS -3.413,00 M" 

Paro fins de verificação da quakffcaçõo técnica, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de 
desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando 	CI 

preservar a competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será 

Ce Li 	Construtora teU Uris. 	 TeL +5579 3215.5000 
CM: 13.O21.25t10001.52 

kL G.~ Cala 862. 
SoceQuofldad 	 Bairro Industria,Macjv/SE, 49.055-420. 	 teII,com,br 
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3 
válida relativamente às parcelas de maior reley nãfá e valor slonfficativo do 

objeto, nos termos do art. 30, inc 1, § 1 0 da Lei n°8666/93. 

Sendo assim, conforme inciso XXI do art. 37 da 
Constituição da República, determina que a Administração somente poderá 
exigir das licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos 
indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 

A escolho de itens de serviço para a comprovação da 

capacidade técnica operacional e profissional que não atendam 
simultaneamente aos dois reaulsitos constitui infração à legislação {art. 30, 

inciso 1, da Lei 8.66611 993) e à pacífica jurisprudência desta Corte de Contas, 

sintetizada na Súmula 263. 

SÚMULA N°263 

Fora a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantês, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado. 

Acontece que o item 7.2.11, subitem 2, não representa 

no escopo da obra valor significativo e nem técnico, em relação ao objeto 

licitado, demonstrado que se trata de uma exigência descarrazoada. 

7,24 DAquLmctçÁo TÈCNCA 

a) çudo øe 	 a, ta&o R,irí4 *Ezgoi* c Agoc-- CflA 
C 	oms.1 cl rmdo 	— t. do - 

Celi Ltda. Tel+55793fl6.5000 

j CeL Construtora 
CNPJ:33.o31.257/OøO1.2 

M Geneal Cataza,s, 862. 
e Qio ] dod, Bairro ndustda1,Aracaju/$E,49.065-420. ceII.co*fl.br 
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E importante registrar que 0çomo <bótador para 
definição dos serviços de valor significativo, vem sendo utiu±Jd$pelo TCU o lfrnite 

mínimo de 4% de participação no valor total da obra, conforme prescrito no 
artigo 20  cia Podada 1 0812008, do DNIT e a seguir demonstrada. 

No presente caso, na planilha orçamentária, a 
exigência de "execução de reciclagem' que corresponde cc item 1.6.13, 
representa apenas 2,47% do valor total da obra, orçada em R$19.8$5.904,98  por 

isso, conforme jurisprudênc ia do TCU e a Portaria acima, esse item não pode ser 
considerado como relevante. 
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................................................................. 

Nesse contexto, a exigência editalícia subscrita se mostra 

desarrazoada, pois não se refere a um item materialmente relevante, pois 

representa pouco mais de 2,47% -  dá valor estimado da contratação, ficando, 

abaixo do percentual 4% das diretrizes do TCU, 

A por da doutrina, jurisprudência e especialmente, das 
normas pertinentes à matéria de qualificação técnica, temos que o edital de 
licitação somente poderá exigir a apre sentação de atestados de capacidade 
técnica que, dentre outros fatores e no que concerne à premissa legal As 
parcelas de maior relevância e valor significativo, contemplem: 

1°. itens do orçamento da obra -  que possuam valor i 

Construtora Leu tida. 	 rei +sS 793216.5000 CeL - 	 CNIRW fl.03L2571000152 __ 
Àv. Geoeral Catazans, 862. 

oMz aQua&dade Bairro iittiiaI. PflC*/SE. a~a 	 ceIi.colfl.br  
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igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 'valor total ,t 
global sob licitação; 

Fw 

20 . quantitativos de execução não superiores ao 
patamar de 50% (cinquenta por cento) das 	 C 

quantidades em licitação. 	 bERIS 

Assim, constato-se, no presente caso, que o item paro 

Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e 

incorporação do revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de 
agregados - 3.4 laDO msu  não corresponde nem se enquadra comorcelo de 

valor significativo do objeto licitado, porque seu valor corresponde o menos de 
4% do valor total global do orçamento estimado. 

Assim, o item acima não integro as parcelas de 'valor 
significativo", que por sua vez, são aquelas que apresentam maior 
representatividade, em termos financeiros, dentre os demais itens no contexto do 
valor global do objeto, de modo que a sua exigência para fins de qualificação 
técnica finda por representar cláusula ou condição que restringe e frustra o 
caráter competitivo do certame. 

Inclusive, o § 1 0  do art. 67 da novo Lei n. °  14.133/2021, 

foi agregada a palavra Individual" à oração "assim consideradas as que 

tenham valor individual Igual ou superior a 4 01. (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação". 

Nesse sentido, a Nova Lei Geral de Licitações indica 
que a apuração das parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, para fins de habilitação técnico, deverá ser aferido a partir do valor 

Individual de cada lnsumà, material, serviço pertinentes à obra, e desse modo, 
excluindo-se quaisquer somatórios, associações ou agrupamentos de itens 

orçamentários paro aquela finalidade. 

Além disso o item de execução de reciclagem tem 

BAIXA RELEVÂNCIA TÉCNICA em relação ao objeto licitado. 

A necessidade de aferição de capacidade técnica 

nos certames deve-se única e exclusivamente para que a Administração Pública 

possa averiguar se o licitante detém a qualificação necessário para gerir e 

cumprir o contrato administrativo, coso declarado vencedor do certame. 

A exigência de atestados de capacidade técnica, 

portanto, serve para avaliar o experiência do interessado, no sentido de tornar 

possível que se identifique sua capacidade em bem executar o objeto do futuro ) lf  

contrato. 

Ce Li 	Construtora CelI Ltda. 	 Tal +557932155000 
CNPJ: 13.03L25710001-52 

o. GeeraIC1Iazans, 862. 

SOdezeQucftdcd., 	 Bairro InduStdaLAraCljuISE. 49.065420 	 cEiI.com.br  



Acontece 	que 	a 	A&Mnistraçõ6 	prevê, 
equivocadamente neste edital, como parcela simultôneadfflbor relevância 
técnica e financeiro o item 72.3.1, subitem 2, caracterizado por atividade 
comum e de simples execução, posílvel de ser tercelrizada. 

Entende-se por parcelas de "maior re4evõncla" as 
parcelas que apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, 
isto é, aqueles itens que apresentam complexidade técnico mais acentuado, 
maior dificuldade para sua execução ou, ainda, são de domínio inabitual no 
mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será importante 

no que tange à execução dessa parcela do objeto. 

Desse rnado, os itens de maior relevância técnico são 

seiecionados pela complexidade. Em que pese o objetivo de preservar o 
interesse público, tal habilitação, não pode exigir documentos impertinentes ou 
condições excessivas e desproporcionais ao objeto do futuro contrato, e, de 
forma alguma, não prescritas em lei. 

No presente caso, o item "execução de reciclagem" 
indicado pela Licitante, não possui complexidade técnica a justificar sua 
relevância, sendo um serviço, inclusive, passivo de terceirização por ser de 

simples execução e, por isso, não justificaria sua exigência como forma de 
comprovação de know-how da 'empresa. 

Repise, 	o objetivo da Administração deve ser a 

contratação de empresa capacitado para a execução do escopo licitado, 
sendo vendado o detalhamento irrelevante para comprovação de sua 

experiência. 

Nesse sentido, ao explicar a imitação legal às parcelas 
de maior relevância e valor significativo, Marçol Justen Filho explico que, in verbis: 

Tal determinação destina-se a assegurar o vinculo de 
pertinência entre a exigência de experiência anterior e 
• objeto licitado. A essência da questão reside em que 
• 	comprovação 	de 	experiência 	anterior 	corno 
requisito de habilitação não se justifica por si só. Trota- 
se de condicionamento de natureza instrumental, 
destinado a restringir a participação no certame aos 
sujeitos que detenham condições de executar o 
objeto licitado. (ornissis] 
Daí se segue que a Administração deverá identificar os 
aspectos mais complexos e dlfeiençtadoado objeto 	Á 
licitado, para efeito de exigência da experiência 
anterior. 	E 	evidente 	que 	não 	teria 	cabimento 
subordinar 'a 	participação 	à 	comprovação 	da 
execução de atividade secundário ou irrelevante 

* 
	

Construtora Cdi Ltda. 	 lei .55 79 3216.SOW Ce' CNPJ: 1tô31.25710001-52 

Av General CaIaza862. 
sotidez eQuolidode 	 Bairro LndustriaLAracajulsE, 49.065-420. 	 ceti.combr 
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o objeto licitado apresente. jomÍ 
Por tudo isso, é indispensável quédrÁdministraçõo 
identifique, no objeto licitado, os aspectos mais 
complexos e as características que o Tornam 
diferenciado. [grifas nossas]. 

Por conseguinte, os atestados de capacidade técnica 

somente podem ser exigidos em relacão ao núcleo do obieto do Itcttacõo, 
característicos de ordem periférica ou secundário, não fundamentais paro o 
todo, isto é, sem grande relevância e sem valor significativo, não podem ser 
bases para a elaboração do edital, por ser expressamente vedado pela lei 
8.666/93 (art. 3, §1°, inciso) condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o caráter competitivo do certame. 

E outro não é o entendimento sedimentado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

É certo que não pode a licitação, em nenhuma 
hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter 
competitivo do certame, mas sim garantir ampla 
participação na disputa ícitatória, possibilitando maior 
número possível de concorrentes, desde que tenham 
qualificação técnico e econômica paro garantir o 
cumpmento das obrigações' (STJ Rep. n° 474781 /DF. 
Rei. Min. Francium Neto, DJ 12.05.03). 

Não se vislumbra, portanto, qualquer justa e pertinente 

justificativa para que o item de Execução de Rec/c/agem com adição de brita 
granítica comercia] e incorporação do revestimento asfáltico à base, exclusive 

cargo e transporte de agregados - 3.413.00 mau  seja entendido e enquadrado 

como integrantes dos parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

do presente licitação. 

Configura-se, portanto, que o edital da CR 1012022, 
contém critérios de comprovação da qualificação técnica dos licitantes de 
caráter restritivo, descumprindo os princípios do legalidade, da razoabflidade, da 
proporcionaildode, da eficiência, da competitividade, e da isoiomia; e ainda 

prejudicando a premissa de obtenção da proposta mais vantajoso ao interesse 
público e à Administração, com cristalino direcionamento do edital. 

Há, portanto, que se corrigir o dito edital neste ponto 

especifico, retirando-se a exigência de comprovação de experiência anterior 

relacionados ao item 7.23.1, subitem 2, sob pena de nulidade do certame, !/ 
conforme os razões de fato e de direito expostas nesta impugnação ao edital. 	{ t- 

	

e F 	Construtora C.lit.tda. 	 rei +5579 3216.5000 C  CNP.fl 13.03L257/0001-52 
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IV. VEDAÇÃO  DE  CONS6RCIÓ2? 	—" 
o- 

A participação de empresas na formo de consórcios 
está disciplino no art. 33 do caput da Lei 8.666/93, sendo pacífico na 
jurisprudência que a opção pela vedação ou a não participação de consórcios 
é condicionada a apresentação de justificativa fundamentada e razoável paro 

sua validade. 

Desse modo, a vedação à participação de empresas 

organizados sob a forma de consórcio, é uma exceção que deve ser justificada 

expressamente no procedimento hcitatório. 

Neste sentido, o Poder Público não está liberado para 

decidir pela vedação à portícrpaçõo de empresas em consórcio, tornando-se 

necessário que do processo hcitotório conste JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL desta 
escolha. 

Colhe-se o entendimento do TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO. 

Necessidade de justificativa poro a vedação da 
participação de consórcios em licitações. Mediante o 
Ac&dõo 	n. 	1.102120057 1 0 	Cômaro, 	foi 	expedida 
determinação à Companhia Docas de Imbituba com 
o 	seguinte 	teor: 	1.5.1.1 	se 	abstenha 	de 
vedar, SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL o participação 
de empresas em consórcio, de modo a restringir a 
competitividade do certame, contrariando o art. 3 0  da 
Lei 	n. 	8.66611993;'. 	Contra 	essa 	determinação, 	a 
entidade 	interpôs 	pedido 	de 	reexame, 	sob 	o 
argumento de que a interpretação do Tribunal estada 
equivocada. O relator acompanhou a manifestação 
da 	unidade 	técnica, 	para 	a 	qual 	a 	conduto 
censurada, objeto da determinação, não fora a 
vedação da participação de empresas reunidas em 
consórcio, uma vez que tal decisão encontra-se no 
campo dcridonório do administrador, MAS SIM A 
AUSÊNCIA 	DE 	JUSTIFICATIVA 	RAZOÁVEL 	PARA 	A 
VEDAÇÃO. A fim de expressar com êxatidõo o 
entendimento do Tribunal sobre 	matéria, o relator 
propõs -. e a 	Primeira 	Câmara acolheu — o 
provimento parcial do recurso, conferindo ao subitem 
1.5.1.1 do acórdão guerreado o seguinte redação: 
coso seja 	feita 	a 	opção 	por 	não 	permitir, 	no 

edital do certame, a participação de empresas no 
forma de 	consórcios, 	considerando 	a faculdade 
constante do art. 33, coput, da Lei n. 866611993, fJ 
justifique 	formalmente 	tal 	escolha 	no 	respectivo 
processo 	administrativo 	da 	licitação,. 	Precedente 

Celi Uda. 	 Tal ssig an&s000 Cr e 	s Construtora 
01P1 13.031257/MI-52 

Sez. 
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(Vedação à participação de consórcios. Ausência de 
Justificação. Irregularidade] De fato o item [ ... J do 
instrumento convocatório 	vedo, 	expressamente, 	a 
formação de consórcios. Entretanto, o cri. 33 da Lei 
n. 8.666193 prevê a possbilidadà de participação em 
licitação das empresas reunidas em consórcio, desde 
que observadas as normas dispostas em seus incisos e 
parágrafos. 	[...] 	A 	vedação 	à 	participação 	de 
empresas 	em 	consórcio 	pode, 	em 	dados 
circunstâncias, 	contribuir 	para 	a 	ocorrência 	de 
restrição 	ao 	caráter 	competitivo 	das 	licitações. Eh 

Construtora Ciii urda. 	 Te! +5579 3215OO 
CNPJ: 13.031.2571000 1-52  

Av. Ger,enl Calazans 862. 
Bairro tndustcial, Aracaju/SE, 49.065420. 	 calicom.br 
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citado: Acórdão n, 1 .636/2Oó7-RJertário. Acórdão n. 
1316/2010-1° Câmara, TC-6.1411284, rei. Mn. 
Augusto Nordes, 1610312010. (destacou-se) 

Compulsando o edifal verificou-se no item 5.3 

impedimento para a constituição de consórcio: 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo 

de empresas. 

No entanto, não há no edital qualquer justificativa 

poro a proibição de consorciadas no certame. Por isso, é inadequada a 

vedação para participação de empresas em consórcio, pois não há mofivoçõo 
razoável e plausível sobre o vedação, não constando nos autos do 
procedimento licitotório qualquer justificativa a pautar tal restrição. 

Além do mais, tratando-se a licitação de maior valor e 

complexidade técnica, o instituto do consórcio é o via adequada para propiciar 
ampliação do universo de licitantes. 

Desse modo, para que seja possível ampliar a 

competitividade do certame é necessária a permissão de consórcios. Inclusive, a 
lei n° 8.666193 define dois instrumentos destinados o esse fim, quais sejam: o 
fracionamento do objeto licitado tartigo 23, § 10, da IS de Licitações); ou, g 
Demissão de Darticbocão de empresas em consórcio (artigo 33 do lei de 

Licitações) 

A utilização destes instrumentos recai em escolha 

discricionária da Administração Pública, que, entretanto, riba significa em 
hipótese alguma autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. 

Nesse sentido, veja-se: 
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impossibilitando a Admftistrao de obt? a proposta 
mais vantajosa para a côhtr11 ã almejada. 
Portanto, a Administração, para impor tal rejeição, 
deve observar rigorosamente os princípios da 
motivação e do razoabilidade. Contudo, ao examinar 
os documentos juntados à denúncia pelos 
responsáveis, verifiquei que não há nenhuma 
justificativa nos autos do procedimento licitatário poro 
que não fosse permitida a participação de consórcios. 
Impende observar, ainda, que a cumulaçõo da 
contratação isolado - sem parcetamento do objeto - 
com a vedação expresso à participação de empresas 
consorciadas potencializo a restriçõo ao caráter 
competitivo do certame. Adicionada a ausência de 
justificativa paro essas múltiplas restrições, configurada 
está a ofensa aos princípios da competitividade, da 
rozoabnidade e da motivação, portanto, ao art. 30  da 
Lei n. 8.666193. [ ... ] Indubitável, portanto, que a 
adoção de contratação isolada somada à rejeição à 
participação de consórcios representa impeditivo à 
participação de maior número de interessados no 
certame. Não estando devidamente justificada o 
vedação à formação de consórcio, entendo que 
remanesce a irregularidade, sendo procedente a 
denúncia nesse item. 

No presente coso, o ideal de competitividade 
reclama a necessidade obrigatório de permissão de consórcio na licitação em 
referência, com a finalidade de garantir o mais ampla competitividade no 
certame. 

Nesse contexto, revela-se a arbitrariedade do 
tem 5.3 do Edital, quando assim veda a participação de consórcios sem nenhum 
justificativa. 

Tendo em vista nas licitações que o claro objetivo 
é ampliar a competição, o legislador previu a possibilidade da abertura poro 
empresas consorciados participarem do certame. 

Neste sentido leciona Marçal Justen Filho: 

Há hipóteses em que as circunstâncias do 
mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa 
quando grande quantidade de empresas, 

	

isoladamente, não 	dispuserem de condições 	r4 
para participar do licitação. Nesse caso, o intuito 

CL 

	

e .Construtora CeU Ltda. 	 tel +5579 32U3M 
CNPJ: 13.031.23710001-52 

ohd,zeja&,c 	 B&(ro 
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2 
cio consórcio é a via aduada p<aFb propiciar 
ampLiação do universo de lic 

Usualmente, há consórcios heterogêneos quando 
a execução do objeto pressupõe multiplicidade 
de atividades empresariais distintas. Isso se passa 
especialmente no tocante a concessões de 
serviços públicos. Nesses casos, a ausência de 
permissão de atuação de consórcios produziria 
enormes dificuldades para participação no 
certame. CongurC-se hipótese em que admitir 
participação de consórcios é imprescindível, sob 
pena de inviabilizar o competição. 

(JUSTE FILHO, Marçal. Cómentários à Lei de 
Ucitações e Contratos Administrativos. isa ed. 
São Paulo: Dialétícci, 2009, pp. 4761477) 

No mesmo sentido: 

Na licitação, deve-se sempre buscar a máxima 
competitividade, através de condições que 
permitam o máxima afluência de licitantes, Par 
isso, sobretudo quando a contrataçao é de porte 
elevada ou envolve múltiplas: especialidades, 
deve-se admitir o consórcio, viabilizando a 
participação de pessoas que soladarnente, não 
teriam capacidade suficiente para concorrer. 
(SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e Contrato 
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 131). 

Ainda, os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais 

de Contas apontam na direção de permitir a participação de consórcio nos 
procedimentos Licitatórios, sob pena de obstar o universo do competitividade. 

Dentre diversos precedentes, destaca-se julgado 

do egrégio TCU, que assim abordou a obngotoriedade de permissão de 
consórcios; em licitações: 

2.4 VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

CONSÓRCIOS, SEM JUSTIFICATIVAS, O QUE (J 
CONTRARIA O POSICIONAMENTO DO TRIBUNAL 	-1 
SOBRE O ASSUNTO  

-m 

t Ce Construtora Ceil Ltda.- 	- Te! +55 793216.5000 
CNPJ: 13.031.257/0001-52 

_____ Au General Calazans, 862. 
e Qidcde Bairro Industiia kracajWSE. 49.065420. ceIi.zom.br  
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32. Sobre o vedaçãJ'qde t r1&paçõo de 

consórcios, o responsôvel al&â que o admissão 
de consórcios em licitações se constitui • em 

exceção prevista na Lei de licitações, cabível em 
situações em que o objeto não puder ser 

executado por uma único empresa. o que não 
seda o caso de nenhum dos itens componentes 
do objeto. 

33. À vista do disposto no art. 32 da Lei n° 
8.666193, o Tribunal, acompanhado pela doutrina, 
entende que a decisão sobre a viabflidade de 

participação 	de 	consórcios 	em 	certames 

Vdffatórios 	insere-se 	na 	esfera 	do 	poder 

discricionário 	do 	gestor. 	Em 	diversos 

oportunidades, esta Corte considerou legal a 
disposição edftalícia que impedia a participação 

de consórcio em licitação, como nos Acórdãos 
do Flenõrio nos e 31212003 e 145412003. Já em 
outras ocasiões, tal proibição foi considerada 

restritiva da competitividade, mencionando-se, a 

exemplo, a Decisão n° 8212001 - 	 Plenário e 	o 
Acordão 31012004 - 	 Plenário, O motivo dessa 

aparente 	discrepância 	de 	entendimentos 

assenta-se no tato de que o juízo acerca da 

possibilidade 	de 	tal 	proibição 	restringir 	a 

competitividade 	depende 	de cada situação 

específica. 	Há 	casos. 	como 	assinalado 	por 
Março[ Justem Filho na obra citada no fiem 23 

achia, em que a formação de consórcios 
"poderia reduzir o universo da disputa'. Outros há 
em que "as dimensões e a complexidade do 
objeto ou as circunstâncias concretas" fazem 
com que a associação amplie a competitividade 

do certame. 
34 	Embora o parcelamento do objeto já tenha 
o condão de propiciar ampliação do universo de 

licitantes, a participação de consórcios pode 
acarretar 	vantagens 	competitivas 	para 	a 

Administração 	em 	face 	da 	complexidade 

técnica da contratação. Assim, entendo que, 

quando 	do 	exame 	de 	mérito, 	deverá 	ser 

analisada 	a 	possibilidade 	de 	expedir 	Á 

verifique 	o 	viabilidade 	de 	incluir , 	 no 	edftaYj 

rq 

recomendação 	à 	CGSG/MDIC 	para 	que/ 

3 
Construtora Celi CeL CNRt: 1snal.257/0001.52 

____________ Sc4ezeQuui&de 
Av. General Cilazans, 862. 

salgo ladusirlal, Macaju/SE, 49J)S5420. 	 ceti.com.br  
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permissão à partictpaçb d crisórcios em 

certames semelhantes. 
TCU: Acórdão 102812007 - PLENÁRIO,DOU em 

0510612007) 

No mesmo sentido o jurisprudência do TCE: 

Analisando superficialmente as regras editalícias, 
vislumbra-se a presença do primeiro requisito, no 

que se refere à ameaça de grave lesão ao direito 
dos licitantes. 

Observa-se que o item 2.2 do edital vergastado 
- proíbe a participação de consórcio de empresas. 

Em contrapartida, o certame possui como objeto 
elaboração de projeto que exige amplo 

conhecimento em diversas áreas especificas, 

com formação de equipe multidisciplinar, o que 
exigiria conhecimentos técnicos nas áreas de 
engenharia, biologia e sócio-culturais (anexo 1 do 

Edital). 

Tal proibição, de per se, possui condão de 
fundamentar a sustação do edital Iícjtatótio, 

porquanto infringe princípios basilares da Lei n. 

8666193. quais sejam, o da competitividade e o 

livre concorrência. 

Nesse diapasão, articula Marçal Justen Filho: 

?A imposição de exigências e a definição de 
condições do direito de licitar nunca poderão 

ultrapassar o finiité da necessidade. Qualquer 
exigência 	desproporcional 	ao 	conteúdo 	do 

contratação 	caracterizará 	meio 	indireto 	de 

restrição à 	participação -vate 	dizer, indevida 

restrição ao direito de hcitar' (In: Comentários à 
Lei de Licitações ê Contratos Administrativos. São 

Paulo: Dialético, 200X0. 4 ed. p. 181), 

Ir caso, a simples vedaçâo de formação de 

Ce( Construtora Ceti Ltda. 	 Tel +55 7932164000 
CNn; 13.031.257/0001-52 

Av. Geneuli Caazans,8S2. 

BairroIv4ustaat,NacairJ/SE, 49.065-420. 	 CMLCOnLbr 
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consórcio de empresas. a'rn se funda de objeto 

em que são necessários ri cimentos técnicos 
de diferentes áreas profissionais, manifesta-se 
como exigência desproporcional, de forma a 
restringir a participação de licitantes, ferindo os 

seus direitos. 

Deixo de analisar as demais restrições, uma vez 
que, conforme acima assinalado, a primeira 
restiiçõojô enseja o sustoção do certame. 

ANTE O EXPOSTO, considerando o conteúdo do 
30 do art. 30 da Instrução Normativa TC 0512008 e 

em face da existência dos requisitas do fumus 
boni juris e do periculurn in mora, determino, 
cautelarmente, a sustação do procedimento 
Ucitatório n° 56912008, lançado pelo Prefeitura 

Municipal de Florianópolis 

A permissão de consórcio, obviamente, aumenta 

o número de participantes e, consequentemente, a disputa, pois empresas com 
especialidades e capacidades técnicas específicos poderiam se unir para 
oferecer proposta, de modo que a Administração seria extremamente 

privilegiado com a ampla parficipação. 

Isto porque, em casos como o ora debatido, a 

reunião de empresas disponibilaia à Administração Pública maior gama de 
opções de escolha, além de propiciar à coletividade usufruir de um resultado de 

melhor qualidade e mais vantajoso. 

Sendo a alternativa de permissão de consórcios a 

via que maior proveito prestará à escolho da proposta mais vantajosa, deve ser 
revisado o edital da licitação, fazendo-se contemplar á dita possibilidade, por ser 
a mais justo medida de direito, privilegiando, assim, a ampla disputa e a busca 

pela melhor proposta ou proposta mais vantajoso para a administração,  

V. DOS PEDIDOS 

Diante da totalidade da argumentação acima Á 

exposta, respeitados os princípios legais, com supedâneo no entendimento 
jurisprudenciol de que a Administração deve rever seus próprios atos eivados de 

vício ou ilegalidade, respeitosomente, requer a .lmpugrionte que esta Douto 
Consôo de Licitação receba e conheça o presente impugnação, procedendo 	E 

CeL 	Construtora teU Uda. 	 Tet +5579 3216.5000 
CNP.k I3.031.257f0001-52 

862. 
Soudaz 	 Bairro %n&.s'JiatkaajuJS& 49.065-4w. 	 alLtom.bq 
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com a análise dos argumentos aduzidos, e, ao ffrrjuaTI <tOTALMENTE 

PROCEDENTE. 

Consequentemente, após as devidas correções 
no instrumento convocatória, requer suo republicação, devolvendo-se o prazo 

egal mínimo de publicidade. 

Se, porém, por absurda e inesperada hipótese, 
assim não 000rTer, postulo pela anulação do procedimento, ainda em sede 
administrativa, por constatação de vício insanável, como medida de direito. 

Requer, ainda, que na bipóese de a Comissão 
não reconsiderar sua respeitável decisão, seja o presente submetido à 

autoridade superior para a competente avaliação e provimento. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Ln 

Do 

construtora Celi Ltda. 	 TeL+55 IS 3216.5000 CeL CNPJ 13.03125110001-52 

862. 
So€rtQuÓTidOda Bairro IidustflM,Aracaju/SE,49.O65-420. 	 cet,.com.br 
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PROCURAÇÃO QUE FAZ CO INSTRUTORA tEU LTDA. PROTOCOLADO SOB O 
n° 19534 NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público instrumento de Procuraço bastante virem que em 
22 de dezembro de 2021, ríesta cidade de AraçSu, Capitai do Estado de Serite,  em meu 
Cartório, na Trav. Benjamin Constam, n° 68 - Centro perante mim Interina, compareceu 
como Outorgante(s) CONSTRUTORA (tELI LT1)A, pessoa juridaca d direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF ob o ir o  13031.25719001-52, com seçlê establcc1da na 
Avenida General Calazans n. °  862 bairro Industrial, em Aracaju/SE, registrada na Junta 
Comercial do Estado Sergipe - JUCESE sob N1RÊ 829O0097- representada peste 
ato conformecontrato social, por seu Presidente Sr. LLCIANO FRANCO BARRETO. 
brasileiro, maior, capaz casado, engenheiro civil  inscrito , no CREA sob n° 1.976/D, 
portador da CVRG de a 85.906-S5P/SE e do CPFIMF sob o n.° 002.547.545-20 filho de 
,Pardo Figueredo Barreto e Cleonice Franco Barrem com endereço profisionaI na 
Avenida General Calazans, n.° 862. bairro Industrial. em Aracaju/SE CEP 49065420. 
endereço eletrônico: relacionarnento(a ccli com hr. ora de estada nestas notas Je 1ivie 
escõlhi na forma da legislação em igor: reconhecido(a,s corno oa.$) própui(a s) por  
mim, de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E, perante mim di seEanv que por 
este público instrunïerno, nomeia e constitui seu(a) bastante prdcukdora), o(a) 
Outorgado(a,$): Sra. SOLANGE CRISTINA PEREIRA SILVA brasileira, maior, 
solteira. capaz chefe de departamento de licitações, portadora de RG n°470.107 SSPISE 
e inscrita no CPFIMF sob o n° 149398,005-194, e/ou Sr. HOLON CELFRJNO DA 
FONSECA FILHO, brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro civil. portador da 
identidade profissional n 9.125-D/PE CREA, do RO n° 1166267 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 129.120.184-04, e/ou Sn FABIO LUIS RIBEIRO BARRETO, 
brasileiro, maior, casado, capaz engenheiro civU, portador da ideuttdade profissional n° 
7.512-D CREA'SE, do RO ri' 592.605 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o n o  
693675.315-91, e/ou Sra. ALUME FEITOSA BARROS, brasileira maior, solteira, 
capaz, advogada, portadora da Identidade Profissional n° 6050 OAB/SE e inscrita no 

Travessa Benfamin Constam, 68- Centro - Aracaju/SE - CEP 49.010-100 
Fone/Fax.: (79) 3214-1326 - E-mail: doloresfonseca@cartorio2aracajttcom.br  
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CPF/MF sob o n°023903865-71, e/ou Sr ALEXANDRE SILVEIRA CARVALHO, 	b 
brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro civil, portador da identidade profissional n °  
27052093 M CREA, do RO no  843.994 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
533 344 265-72, e/ou Sr MAJWÜS DAVID DA COSTA ANDRADE, brasileiro maior , 
casado, capaz, engenheiro civil, ,  portador daidentidade profissional ri' 270O607S80 
CREA RO 110911  096 SSP/SE e inscrito no CPFAW sobo no 724 618 455-49 dou Sra.,  
JULL&NA VIEIRA SANTOS FONTES brasileira, ,  maior, capêni, casada engenheira 
civil, portadora da CTIRG de n °  30373999-SSP/SE e do CPF</MF sob o if b23 523995 72 
emal! julianavieira@celi com br, todos com endereço profissional na avenida General 
Calazans n° 862 bairro lndustial, nesta cidade de Aracaju/SE a quem ela ora 
outorgantt lhes CONCEDE os poderes especifiqos para o tini especial de representar a 
CONSTRUTORA CELI LTDA, perante as Repartições Publicas Federais, Estndids e 
Municipais. Empresas de Economia Mista Empresas Privadas, Fundações e Autartinias 
para assinar, para assinar, sempre em çonjuntQ de dois com Àlexandie Silveira 
Carvalho, e/ou Solange Cristina Pereira Silva e/oú com Holop Ceterm a F o donseca 
Filho, documentos de Habilitação, Propostas Tecnicas, Proposta de,Preços, 
correspondências em geral, requerimentos, podendo ainda, assinar npugnações, recursos 
dos atos &dmirustratnos, Mandados de Segurança e enfim, praticar todosos demais ato 
necessários para o cabal e fiel desempenho deste mandato :,não podendo,  contudo usar os 
poderes ora outorgados em beneficio piopno nem subsabe1ecer no todo ou em parte que 
tudo clara por bom, firme e valioso O presente instrumento teju validade até JLdct 
janeiro de 2023 Certifico que, a qualificação das partes e o teor dbs pQderes do 
presente mandato foram declarados pela outorgante a qual se responsabiliza civil e 
criminalmente por sua veracidade, devendo a tirosa dqtas ser exigida por quem 
interessar. 'Dispensadas as testemunhas pela legislação vigente' Assim o dtssç(am) do 
q e dou fé. Feita lida e achada conforme, accita(ni) outorga(m) e assina(m) Eu 

- 	,LIC!A GAMA DE OLIVEIRA MATIAS 	f IN [ PIN \ a CSÇ1L\q sib',çi ,j 
assino dou` É: Custas no valor de R$ 61 69 mais R$ 12,34 para o 14 RD N de Guia 
146210ffl0010 e Selo de R$ 000 VALIDO SOMENTE  COM O SELO DE 
FISCALIZAÇÃO.  

Em test o  ttia veidade, 

o& ?ú4 at 
ÇIA GAMAkDE OLIVEIRA MATIAS 

INTERINA 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 141 ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONSTRUTORA CELI LTDA. 

NIRE 28.200.009.757 

CNPJ/MF n°13.031257/0001-52 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as PARTES abaixo 

qualificadas: 

1) LUCIANO FRANCO BARRETO, brasileiro, engenheiro civil, casado com 

comunhão universal de bens, portador da Cédula de Identidade RG n° 85.906 

SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 002.547.545-20, residente e domiciliado na 

Avenida Oviedo Teixeira, no 230, apartamento 1.201, Bairro Jardins, Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, CEP 49026-100 ("LUCIANO"); 

II) MW PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade com sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industrial, sala 06, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, inscrita no CNPJ sob n° 35.630.701/0001-99 e registrada na Junta 

Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 28200693437, neste ato representada 

na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, ALDA CECÍLIA 

TEIXEIRA BARRETO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cl/RG de no. 

627.028/SSP-SE e do CPF/MF sob n°. 407.120.285-87, residente e domidliada na 

Av. Governador Paulo Barreto de Menezes, no. 1820, Apto. 1202, Di Cavalcanti, 

Bairro Jardins, CEP: 49025-040, em Aracaju, Estado de Sergipe; e 

III) LEGACY PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade corri sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industrial, sala 05, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, inscrita no CNPJ sob n° 35.530.775/0001-79 e registrada na Junta 

Comercial do Estada de Sergipe sob o NIRE 28200694981, neste ato representada 

na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, ANA CECÍLIA 

TEIXEIRA BARRETO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada sob o regime 

de separação total de bens, portadora da Cédula de Identidade RG no 626.250 

SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 516.764.005-91, residente e domiciliada na 
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Avenida Oviedo Teixeira, no 230, apartamento 1301, Bairro Jardins, Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, CEP 49026-100. 

Sócios representantes da totalidade do capital social da sociedade limitada 

denominada CONSTRUTORA cai LTDA., sediada na Avenida General Calazans, no 

862, prédio, Bairro Industrial, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, CEP 49065-

420, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13031.257-0001-52 e com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Sergipe, sob o NIRE 

28.200.009.757. 

Têm entre si, justa e contratada, a presente alteração contratual, nos termos e 

condições a seguir descritos: 

1- Alterar a Cláusula II 

a) Mudar nome e endereço da Filial Aracaju da avenida Prefeito Herclito 
Rollemberg, 4340 - Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-850, nesta Capital 
para Filial Terplan na avenida Ni, s/n qd. 01 lote 04, Distrito Industrial de 
Socorro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE. 

II - Alterar a CLÁUSULA TV 

a) Neste ato, os sócios decidem aumentara capital social em R$ 9.688.889,00 

(nove milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove 

reais), passando dos atuais de R$ 587.931.770,00 (quinhentos e oitenta e 

sete milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos e setenta reais), para 

R$ 597.620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte 

mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), divididos em 597.620.659 

(quinhentas e noventa e sete milhões, seiscentas e vinte mil e seiscentas e 

cinquenta e nove) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

1) 	Por fim, os sócios resolvem, de comum e pleno acordo, alterar e consolidar o 

Contrato Social da sociedade, passando este - a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DA  

CONSTRUTORA _CELI_LTDA. 

CLÁUSULA 1 - A Sociedade continua girando sob a denominação de 

CONSTRUTORA CEIa LTDA., e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA II - A Empresa tem sua Sede Social na cidade dacaju, Estado de 

Sergipe, na Av. General Calazans, n°. 852, prédio, Bairro Industrial, e mantém filiais 

nos seguintes endereços: 

a) Rua Ribeiro Brita, 830, Edifício Centro Empresarial Iberbras, salas 1601 e 

1602, Bairro de Boa Viagem, CEP 51.021-310 - Recife/PE - C.N.PJ Ti°. 

13.031.257/0005-86. 

b) Av. Brigadeiro Faria Lima, 31443° Andar - )ardim Paulistano - CEP 01451-

000 - São Paulo/SP - C.N.P.J n°. 13.031.257/0011-24. 

c) Av. Agamenon Magalhães, n°. 444, sala 707, 120 andar - Empresarial 

Difusora - Bairro Mauricio de Nassau - CEP 55.012-290 - Caruaru/PE —C.N.P3. 

13.031.257/0038-44. 

d) Avenida Ni, S/N - qd. 01 lote 04 - Distrito industrial de Socorro, CEP 

49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE - C.N.PJ. 13.031.25710041-40; (As 

atividades de construção de obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de outros produtos de minerais não metálico passa a 

ser desenvolvidas exclusivamente pela mesma). 

e) Rua Costa Pinto nr. 10, laia 40 - Bairro Centro - CEP 42.800-049 - 

Camaçari/BA. 
Parágrafo único: as atividades serão desenvolvidas em locais de terceiros 
(escritório virtual). 

E poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objetivo: Edificações (residenciais, industriais, 

comerciais e de serviços); administração de obras; demolição de edifícios e outras 

estruturas; preparação de terrenos; fundações destinadas à construção civil; 

sondagens destinadas à construção civil; terraplanagens e outras movimentações de 

terra; obras viárias (rodovias, vias férreas e aeroportos); pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização e paisagismo; obras de artes 

especiais; montagem de estruturas metálicas, exceto temporárias; montagem e 

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de montagem 

industrial; obras marítimas e fluviais; obras de irrigação; construção de redes de 

água e esgoto; construção de redes de transportes por dutos; perfuração e 

construção de poços de água; outras obras de engenharia civil onde compreende: 

obras de atirantamentos e cortinas de proteção de encostas; Construção de obras de 

infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de barragens e 
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represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 

elétrica; construção de estações e redes de telefonia e comunicação; manutenção de 

estações e redes de telefonia e comunicações; instalação e manutenção elétrica em 

edificações; instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes, exceto fabricação própria; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar-condicionais, de ventilação e refrigeração; instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; instalações de sistema de prevenção contra incêndio; montagem e instalação 

de sistema e equipamentos de iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 

tratamento acústicos e térmico; instalações de anúncios; outras obras de instalação 

onde compreende: instalação de revestimento de tubulações, rebaixamento de teto; 

obras de alvenaria e reboco; obras de acabamento em gesso e estuque; 

impermeabilização em obras de engenharia civil; serviços de pintura em edificações 

em geral; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, inclusive esquadrias; serviços de revestimento e aplicação de 

resinas em interiores e exteriores; outras obras de acabamento da construção onde 

compreende: colocação de vidros, cristais e espelhos; instalação de piscinas pré-

fabricadas, quando não realizada pelo fabricante; instalações de toldos e persianas; 

serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia e semelhantes; retirada 

de entulhos após o termino das obras; serviços de conexão a redes de 

telecomunicações publicas, iaç d7e*prfljd1*nt9 ntobJjrI9,e 

compra e venda de imóveis; serviços técnicos de engenharia; serviços técnicos de 

cartografia, topografia e geodesia; serviços de desenho especializado e elaboração 

de projetos de segurança do trabalho, fabricação de outros produtos de minerais não 

metálico, Serviços de arquitetura, Intermediação na compra, venda e aluguel de 

móveis, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis e Corretagem no 

aluguel de imóveis além de outros que no futuro venham a interessar a sociedade. 

Parágrafo único; 

- As atividades de construção de obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de outros produtos de minerais não metálico passa a ser 

desenvolvidas exclusivamente pela mesma (Filial Terplan na Avenida NJ, S/N - qd. 

01 lote 04 - Distrito Industrial de Socorro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do 

Socorro/SE - C.N.PJ. 13.031.25710041-40); 

- As atividades de Irpoçãb L Q 	 compra e venda ,pofa
de imóveis, construção de edifícios, Serviços de arquitetura, Intermediação na 

compra, venda e aluguel de imóveis, Corretagem na compra e venda e avaliação de 

imóveis e Corretagem no aluguel de imóveis serão executadas na Matriz; 
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- Demais atividades serão executadas em canteiros de obras. 

CLÁUSULA IV - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de fis 

597.620.659.00 (quinhentos e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte mil, 

seiscentos e cinquenta e nove reais), divididos em 597.620.659 (quinhentas e 

noventa e sete milhões, seiscentas e vinte mil e seiscentas e cinquenta e nove) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estando distribuídas entre 

os sócios na seguinte proporção: 

LUCIANO 

FRANCO 	1 59.612.147 	- 	 - 	59.612.147 	59.612.147,00 

MW 	
270.345 	337.392 268.396.519 269.004.256 1 269.004.256,00 

PART.LTDA.  

LEGACY 	
270.345 	337.392 268.396.519 269.004.256 269.004.256,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraIizaço do capital social, 

nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 

de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 

participações por eles detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma 

terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado aos sócios, a qualquer titulo, total ou parcialmente, 

penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 
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Parágrafo quinto: Será expressamente admitida a instituição de usufruto sobre as 

quotas representativas do capital social. 

Parágrafo sexto: O total de 536.793.038 (quinhentas e trinta e seis milhões, 

setecentas e noventa e três mil e trinta e oito) quotas desta Sociedade, de 

propriedade das sócias MJP PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY PARTICIPAÇÕES 

LTDA., estão gravadas com usufruto vitalício de voto, dividendo e juros sobre o 

capital próprio em favor do sécio LUCIANO FRANCO BARRETO, qualificado no 

preâmbulo, e sua cônjuge MARIA CELI rEIXEIRA DARRETO, brasileira, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 267.253.715-15, residente e domiciliada na Avenida Oviedo 

Teixeira, n° 230, apartamento 1.201, Bairro Jardins, Município de Aracaju, Estado de 

Sergipe, CEP 49026-100. 

Parágrafo sétimo: O gravame de usufruto vitalício acima referido é extensível a 

todas as quotas atualmente subscritas e integralizadas, bem como a todas aquelas 

que, eventualmente, no futuro, venham a ser subscritas, ou as sub-rogadas em seu 

lugar, a qualquer título ou sob qualquer condição. 

Parágrafo oitavo: O total de 538.008.512 (quinhentas e trinta e oito milhões, e 

oito mil, quinhentas e doze) quotas desta Sociedade, de propriedade dos sócios M)P 

PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY PARTICIPAÇÔES ITDA. estão gravadas com 

incomunicabilidade e impenhorabilidade, nos termos artigos 1.659, inciso 1 e 1.848, 

respectivamente, todos do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02). 

Parágrafo noriot As súcias M)P PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY 

PARTICIPAÇÔES LTDA, detentores das quotas da Classe A, possuem o direito de, 

independentemente da sua participação societária na Sociedade, receber os 

dividendos distribuídos de forma desproporcional. 

CLÁUSULA V - Ouso da razão social é feito pelo sócio individualmente, mas nenhum 

deles poderá fazer uso dela senso para negócios ou necessidade da Sociedade. Fica 

expressamente proibido a qualquer dos sócios e/ou diretores o uso da razão social 

ou avais, endossos, fianças ou quaisquer outras títulos de benemerência em favor 

próprio ou de terceiros, alheios aos interesses da sociedade, ficando nulo de pleno 

direito, qualquer ato que importe na infração da presente cláusula, e sujeito, o 

infrator, às penalidades legais. Fica permitido dar bens em garantia, ou seja, prestar 

garantias reais, bem corno garantias fidejussórias para as firmas MARIA CELI 
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TEIXEIRA BARRETO EIREU, C.N.PJ. sob n° 15.601.68510001-07; CELI 

EMPRENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA., C.N.P.J. sob n° 05.126.38110001-73; e 

CELI PATRIMONIAL LTDA., C.N.Pj. sob n° 27.772.75810001-02. 

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade cabe a LUCIANO FRANCO 

BARRETO com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 

nome empresarial e todos os demais atos de administração e gestão da sociedade, 

vedado aos sócios minoritários e aos diretores, em atividades estranhas ao interesse 

social, assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas, dos diretores ou 

de terceiros, bem como, em qualquer caso, onerar, prometer à venda, vender, dispor 

e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização expressa do Sócio 

Administrador. Ao Diretor empregado HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO, 

engenheiro civil, brasileiro, maior, capaz, casado sob o regime da comunhão parcial 

de bens, portador do CREA no 9.125-D, RG n°1.166.267 SSP/PE e CPF 129.120.184-

04, residente e domiciliado na Av. Deputado Silvio Teixeira, n°. 651, Apto. 1101, 

Edif. Horto das Figueiras, Bairro Jardins, CEP 49.025-100, nesta Capital que 

doravante passará a ostentar a denominação de DIRETOR OPERACIONAL é 

atribuído o poder de representação da CONSTRUTORA CELI LTDA. perante as 

Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Empresa de Economia Mista, 

Empresas Privadas, Fundações e Autarquias, para assinar propostas técnicas, 

proposta de preços, documentos de habilitaçâo, correspondências em geral, 

requerimentos, podendo ainda, assinar recursos dos atos administrativos, 

representar em todas as fases do processo licitatório, das concorrências Nacionais ou 

Internacionais, tomadas de preços e cartas convites, assinar contratos com pessoas 

físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar termos de constituição de 

consórcio, enfim assinar livros de atas, prestar esclarecimentos, tomar deliberações, 

impugnar e apresentar defesa, recorrer ou desistir do recurso administrativo, efetuar 

e receber cauções, realizar compra de Editais de qualquer modalidade, efetuar visitas 

em locais de obra e LUCIANO FRANCO BARRETO NETO, brasileiro, natural de 

Aracalu, Estado de Sergipe, separado de fato, engenheiro civil, portador do CPF/MF 

021.432.545-80 e identidade n° 3.228.388-1 SSP/SE, nascido em 15 de março de 

1995, residente e domiciliado na Av. Oviedo Teixeira, n°230 , Apto. 202, Bairro 

Jardins, CEP: 49026-100, nesta Capital sócio minoritário que passará a ostentar a 

denominação de DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO é atribuído os 

poderes necessários para representar a CONSTRUTORA CELI perante as 

repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Empresas de Economia Mista, 

Empresas Privadas, Fundações e Autarquias, Cartórios de Protesto de Títulos e 
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Conselhos Profissionais, bem como, perante a Caixa Económica Federal e demais 

instituições bancárias; podendo, para tanto, assinar, requerer, juntar, retificar e 

ratificar documentos em geral, abrir conta bancária, abrir conta em consignação, 

prestar esclarecimentos, efetuar pagamentos de taxas, receber e dar quitação, 

requerer e solicitar Certidões de quaisquer espécies; e, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários para o cabal e fiel desempenho deste mandato; no podendo 

contudo, usar os poderes ora outorgados em benefício próprio, poderá também 

assinar propostas técnicas, proposta de preços, documentos de habilitação, 

correspondências em geral, requerimentos, podendo ainda, assinar recursos dos atos 

administrativos, representar em todas as fases do processo licitatório, das 

concorrências Nacionais ou Internacionais, tomadas de preços e cartas convites, 

assinar contratos com pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar 

termos de constituição de consórcio, enfim assinar livros de atas, prestar 

esclarecimentos, tomar deliberações, impugnar e apresentar defesa, recorrer ou 

desistir do recurso administrativo, efetuar e receber cauções, realizar compra de 

Editais de qualquer modalidade, efetuar visitas em locais de obras, além de junto a 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo receber citações e intimações, 

funcionando na qualidade de seu mandatário, pode ainda nomear preposto para 

representar a outorgante na Justiça do Trabalho ou no foro Cível em que esta for 

parte, fazer acordos, contratar advogados ,outorgando-lhes procuração com poderes 

"ad judicia et ad extra", fazer acordos, acompanhar inquéritos Policiais, confessar, 

desistir, receber e dar quitação, advertir, suspender e demitir empregados, alienar 

bem móveis e imóveis da empresa, com as limitações previstas neste contrato social 

aos diretores e sócios minoritários. 

CLÁUSULA VII - Os sécios determinarão entre si a quantia da retirada mensal a 

título de pró-labore, a qual será levada à conta de Despesas Gerais, dentro do limite 

do imposto de Renda. 

CLÁUSULA VIII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro será 

procedida a elaboração do Inventário do Balanço Patrimonial e do Balanço de 

Resultado Econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros 

ou perdas apurados e, nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, s 

Sócios deliberarão sobre as contas e a destinação do lucro. 
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Parágrafo primeiro: Em qualquer mês do Exercício Social, serão procedidos os 

cálculos dos Juros Sobre Capital Próprio com base no Patrimônio Liquido e sua 

respectiva disponibilização aos Sócios, de acorda com a legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A Empresa poderá distribuir lucros mensalmente usando as 

reservas de Lucros Acumulados lá tributados, e, no caso de não as terem, procederá 

com a apuração contábil mensal de lucros. 

Parágrafo terceiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 

tornando-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo quarto: Os sócios poderão deliberar sobre a distribuição antecipada de 

lucros à conta do lucro líquido apurado no período, podendo ainda, a qualquer tempo, 

pagar dividendos de forma desbalanceada desde que haja aprovação unânime dos 

sócios. 

CLÁUSULA IX - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA X - As dúvidas ou divergências que porventura venham a ocorrer entre 

os sócios, bem como as dificuldades de interpretação desse ato, serão resolvidas na 

forma da legislação em vigor. Nos tesos omissos, a Sociedade adotará a regência 

Supletiva das normas da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA XI - Fica eleito o Foro do presente pacto, o da Comarca de Aracaju. 

DECLARAUO DE DESIMPEDIMENTO, 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinientar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via de igual teor e forma para que produza os seus jurídicos e regulares efeitos, 

na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Aracaju/SE, 20 de julho de 2021. 

LUCIANO FRANCO BARRETO 
(sócio administrador) 

LUCIANO FRANCO BARRETO NETO 
(administrador não sócio) 

HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO 
(administrador no sócio) 

LEGACY PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. Ana Cecília Teixeira Barreto de Oliveira 

MIP PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. Alda Cecília Teixeira Barreto 

Visto do advogado 

ALINE FEITOSA DE BARROS 
OAB/SE N°6.050 
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00254754520 LUCIANO FRANCO BARRETO 

02143254580 LUCIANO FRANGO BPIRRETO NETO 
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12912018404 HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO 

4071 2028587 ALDA CECILIA TEIXEIRA BARRETO 

51676400591 ANÃ CECILIA TEIXEIRA BARRETO DE OLIVEIRA 

89579526591 HAULLEN STUART SOARES VIEIRA 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

Aracaju/SE, 20 de junho de 2022. 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PARECER TÉCNICO 

O presente Parecer Técnico tem por objeto analisar a Impugnação apresentada em 

face do Edital da Concorrência n° 1012022 do Departamento Estadual de Inftaestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE, cujo objeto consiste na "Execução de serviços/obras de 

reestruturação do pavimento em diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca 

de Fora, no município de Nossa Senhora do Socorro, com extensão de 30,09 km, neste 

Estado", de acordo com a seguinte apreciação técnica: 

1 - Da Impugnação: 

A Impugnante apresenta os seguintes questionamentos em face do Edital da 

presente licitação: 

(1) 	Item 7.2.11, subitem 2, da qualificação técnica, não se 
enquadra como parcela de maior relevância ou valor 
significativo no certame. Não observância do a (sk) Ac. 
31/2013, 983/2008 e na Portaria do DN!T 10812008. 

(ii) 	Vedaçâo de Consórcio. 

2—Da Análise Técnica: 

No que concerne às parcelas de maior relevância estipuladas no Edital para fins de 

exigências de Qualificação Técnica no certame em questão, não merece prosperar a 

Impugnação. Vejamos. 

O inciso 1 do § 1° do artigo 30 da Lei n° 8.666/1993 determina que a comprovação 

da qualificação técnica das licitantes mediante a apresentação de atestados deverá se restringir 

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

1 
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"Art. 30. ( ... ) 
§ 1 A comprovação de aptidão referida no inciso II do 'caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;" 

Neste bojo, observa-se que o critério não é pautado exclusivamente no valor do 

item exigido, mas também em razão da sua relevância técnica, tanto que a Nova Lei de 

Licitações e Contratos (Lei n° 14.13312021) em seu artigo 67, § 1 0, trocou a conjunção "e' 
pela conjunção "ou", adequando o texto legal à doutrina e à jurisprudência que já vinham 

sendo aplicadas até então: 

"Art. 67. ( ... ) 
§ 10  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas ai que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação." 
(grifamos) 

De fato, a não cumulatividade da exigênciajá era ponto pacífico de longa data na 

doutrina administrativista, consoante leciona Marçal Justen Filho: 

"A Lei alude a parcelas de maior -relevância e valor significativo. Não 
se trata de reguisitos cumulativos, mas é mais evidente a 
configuração da hipótese quando tal cuniulação ocorre." 
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 12  ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 417) 
(destacamos) 

2 
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Sob esse prisma, revela salientar que a inclusão tanto do item de "Reciclagem" 

impugnado quanto de todos os demais no instrumento convocatório se deu principalmente 

pela relevância técnica de todos eles, e não apenas pelos seus valores. De fato, todos os itens 

de maior relevância exigidos no Edital decorreram não apenas dos seus valores, mas 

especialmente da sua relevância técnica, mediante valoração de caráter técnico e objetivo 

realizada ao longo da elaboração do Projeto e do respectivo Orçamento Referencial da 

licitação pela equipe de engenharia especializada desta entidade rodoviária, que é quem detém 

a competência legal e técnica para definição dos critérios e exigências de ordem técnica a 

serem incluídas no Edital pela Comissão de Licitação. 

De qualquer sorte, o fato é que, também pelo critério financeiro, o item de 

"Reciclagem" se caracteriza, sim, como significativo, pois soma R$ 491.170,35 (quatrocentos 

e noventa e um mil, cento e setenta reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 4,48% 

do valor da Planilha de Serviços anexa ao Edital: 

ITEM 7ESCRIÃO 
PREGO 
UNIT 

1 
T OTAL 	- Jf_QTD 

___1095_  .1.631,95 	100 

(«.) 

cd1m 	com 	adição 	de 	brita 
granítica comercial e incorporação do 

carga e transpoe de agregos 	.L.... 6.827,5 491.170,35 4,48 
revestimento asfáltico à base, exclusive ra  

Portanto, a exigência de qualificação técnica impugnada é sim relevante e possui o 

devido respaldo legal, jurisprudencial, doutrinário e editalício. 

Por fim, no que tange à vedação à participação de consórcios prevista no item 5.3. 

do Edital, revela salientar que a simples leitura do próprio artigo 33 da Lei n° 8.666/1993 já 

deixa clara que a Administração é que poderá decidir se permitirá ou não a participação de 

consórcios na licitação: 

(J 	
"Ari. 33. quando permitida na licitação a participação de 

- 	 empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: (...)" 
(grifamos) 
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Sepultando de vez qualquer dúvida, observa-se que esta é a mesma interpretação 

do supracitado dispositivo legal definida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 

a exemplo do seguinte Acórdão: 

"A aceitação de empresas em consórcio na disputa licitatória situa-se 
no âmbito do poder discricionário da administração contratante, 
conforme o art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993 ( ... )." 
(TCU, Acórdão n° 1 .678/2006-Plenário, Relator Ministro Augusto 
Nardes) 

E que nem se diga que a proibição imposta para este certame não fora 

fundamentada, pois o fato é que, para as empresas que atuam no ramo de pavimentação 

rodoviária, a natureza do objeto licitado não apresenta complexidade que demande a formação 

de consórcios. Pelo contrário, a formação de consórcios poderá apresentar riscos ao certame e 

à finura execução contratual, possibilitando que empresas que não possuem a qualificação 

técnica exigida no instrumento convocatório se consorciem com outras que possuem os 

respectivos atestados através de participação mínima destas últimas no consórcio apenas para 

a habilitação das primeiras. 

3-Da Conclusão: 

Diante do exposto acima, entendemos que deve ser IMPROVIDA a 

IMPUGNAÇÃO apresentada. 

É o Parecer, S.M.J. 

Tito Felipe Lopes Teles Roriz 
Engenheiro Civil - DER/SE 

CREA n.°  2716005338 
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I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E O 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 us 

	

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

	

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 637/2022-COMPRAS.GOV-DERJSE (Protocolo no 

026.203.0647012022-3) 

ASSUNTO: Impugnação ao Edita! da Concorrência n° 10/2022 

IMPUGNANTE: Construtora Ccli Ltda. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Execução de serviços/obras de reestruturação do pavimento em 

diversas ruas dos Conjuntos Albano Franco e Taíçoca de Fora, 

no município de Nossa Senhora do Socorro, com extensão de 

30,09 km, neste Estado. 

1—RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação do DER/SE, no uso de suas atribuições 

legais, em observância ao § 2 0  do artigo 41 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 

como ao item 14.4. do Edital da Concorrência n° 1012022, cujo objeto consistem 

"Execução de serviços/obras de reestruturação do pavimento em diversas ruas dos 

Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de Nossa Senhora do 

Socorro, com extensão de 30,09 km, neste Estado", pela presente, profere Decisão acerca da 

Impugnação apresentada pela Construtora Cdi Ltda. em face do referido instrumento 

convocatório. 

É O RELATóRIo. 

II - FUT'WAMENTAÇÁO 

Como fundamentação do presente Julgamento, adotamos integralmente o Parecer 

Técnico da Diretoria Técnica - DITEC desta Autarquia, ipsis litteris: 

Av. São Paulo, n°3.005, Ed. Humberto Ferreira, Bairro José Conrado de Araújo, CEP49085-380 1  Aracaju/SE. 
CNPJ 07.555.28610001-10 —PABX: (79)3253-2900 - CPL TelIFax: (79)3253-2734 
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UFR SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, 

PARECER TÉCNICO 

O presente Parecer Técnico tem por objeto analisar a 
Impugnação apresentada em face do Edital da Concorrência n°  
1012022 do Departamento Estadual de hifraestrutura Rodoviária de 
Sergipe - DER/SE, cujo objeto consiste na "Execução de 
serviços/obras de reestruturação do pavimento em diversas ruas 
dos Conjuntos Albano Franco e Taiçoca de Fora, no município de 
Nossa Senhora do. Socorro, com extensão de 30,09 km, neste 
Estado", de acordo com a seguinte apreciação técnica: 

1 - Da Impugnação: 

A Impugnante apresenta os seguintes questionamentos em 
face do Edital da presente licitação: 

(i) Item 7.2.11, subitem 2, da qualificação técnica, 
não se enquadra como parcela de maior 
relevância ou valor significativo no certame. Não 
observância do a (sie) Ac. 3112013, 983/2008 e na 
Portaria do DNIT 10812008. 

(ii) Vedação de Consórcio. 

2— Da Análise Técnica: 

No que concerne às parcelas de maior relevância 
estipuladas no Edital para fins de exigências de Qualificação Técnica 
no certame em questão, não merece prosperar a Impugnação. 
Vejamos. 

O inciso 1 do § 1 0  do artigo 30 da Lei n° 8.66611993 
determina que a comprovaç ão da qualificação técnica das licitantes 
mediante a apresentação de atestados deverá se restringir às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

"Art. 30. ( ... ) 	 ~é 
§ 1 A comprovação de aptidão referida no inciso H do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

- capacítação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível - -. 

2 
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superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos máximos;" 

Neste bojo, observa-se que o critério não é pautado 
exclusivamente no valor do item exigido, mas também em razão da 
sua relevância técnica, tanto que a Nova Lei de Licitações e Contratos 
(Lei n° 14.13312021) em seu artigo 67, § P, trocou a conjunção "e" 
pela conjunção "ou", adequando o texto legal à doutrina e à 
jurisprudência que já vinham sendo aplicadas até então: 

"Art. 67. ( ... ) 

§ 1 0  A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da 
licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação." 
(grifamos) 

De fato, a não cumulatividade da exigência já era ponto 
pacífico de longa data na doutrina administrativista, consoante leciona 
Marçal Justen Filho: 

"A Lei alude a parcelas de maior relevância e valor 
significativo. Não se trata de reauisitos cumulativos, 
mas é mais evidente a configuração da hipótese quando tal 
cumulação ocorre." 
(Jústen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 12a ed., São Paulo: Dialética, 
2008, p. 417.) (destacamos) 

Sob esse prisma, revela salientar que a inclusão tanto do 
item de "Recidagem" impugnado quanto de todos os demais no 
instrumento convocatório se deu principalmente pela relevância 
técnica de todos eles, e não apenas pelos seus valores. De fato, todos 
os itens de maior relevância exigidos no Edital decorreram não apenas 
dos seus valores, mas especialmente da sua relevância técnica, 
mediante valoração de caráter técnico e objetivo realizada ao longo da 
elaboração do Projeto e do respectivo Orçamento Referencial da 
licitação pela equipe de engenharia especializada desta entidade 
rodoviária, que é quem detém a competência legal e técnica para 
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definição dos critérios e exigências de ordem técnica a serem incluídas 
no Edital pela Comissão de Licitação. 

De qualquer sorte, o fato é que, também pelo critério 
financeiro, o item de "Reciclagem" se caracteriza, sim, como 
significativo, pois soma R$ 491.170,35 (quatrocentos e noventa e um 
mil, cento e setenta reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 
4,48% do valor da Planilha de Serviços anexa ao Edital: 

ITEM DESCRIÇÃO 	. tjnn. QTD E 
L JSERVIÇOS  

Recio 	adição  1 

1.6.1 

Reciclagem c

=ad 

 

ir 	
memp reve 	

uco xtesiv 
 IEiI[ 491.170,35 4,48 

cargaetransp  

Portanto, a exigência de qualificação técnica impugnada é 
sim relevante e possui o devido respaldo legal, jurisprudencial, 
doutrinário e editalício. 

Por fim, no que tange à vedação à participação de 
consórcios prevista no item 5.3. do Edital, revela salientar que a 
simples leitura do próprio artigo33 da Lei n° 8.666/1993 já deixa clara 
que a Administração é que poderá decidir se permitirá ou não a 
participação de consórcios ha licitação: 

"Art. 33. Quando permitida na Iicitaçào a participação 
de empresas em cons4rcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 
(grifamos) 

Sepultando de vez qualquer dúvida, observa-se que esta é 
a mesma interpretação do supracitado dispositivo legal definida pela 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo do seguinte 
Acórdão: 	 ~é 

"A aceitação de empresas em consórcio na disputa 
licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da 
administração contratante, conforme o art. 33 1  caput

'

da 
Lei ri. 8.666/1993 (...)." 
(TCU, AcórdAo n° 1 .678/2006-Plenário, Relator Ministro 
Augusto Nardes) 
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E que nem se diga que a proibição imposta para este 
certame não fora fundamentada, pois o fato é que, para as empresas 
que atuam no ramo de pavimentação rodoviária, a natureza do objeto 
licitado não apresenta complexidade que demande a formação de 
consórcios. Pelo contrário, a formação de consórcios poderá 
apresentar riscos ao certame e à futura execução contratual, 
possibilitando que empresas que não possuem a qualificação técnica 
exigida no instrumento convocatório se consorciem com outras que 
possuem os respectivos atestados através de participação mínima 
destas últimas no consórcio apenas para a habilitação das primeiras. 

3—Da Conclusão: 

Diante do exposto acima, entendemos que deve ser 
IMPROVIDA a IMPUGNAÇÃO apresentada. 

É o Parecer, S.M.J. 

III— CONCLUSÀO 

Do exposto, a Comissão Permanente de Licitação do DER/SE decide NEGAR 

PROVIMENTO à Impugnação apresentada pela Construtora Celi Ltda., mantendo inalterado 

o Edital da Concorrência n° 1012022. 

Aracaju/SE, 20 de junho de 2022. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Membros: 

Daym autos 

Izabeil 	aly Santana Silva 

Luziete TavÇalho 

Meneses 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Li c itaçao  Ccp1der.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	'CELI <licitacoes@celieom.br>, CELI <comercial@celi.com.br> 
Data: 	21/05/2022 10:35 (agora) 

Assunto: 	CONe 10 2022 - Decisão ref à Impugnação 
Anexos: 	Decisão - Impugnação - CONC 10-2022 - CeIi.pdf(105 KB) 

Prezados Senhores, 

Em resposta à Impugnação ao Edital da Concorrência n ° 10/2022 enviada peio Sistema de 
Protocolo e-Doc com o Processo n ° 026.203.06470/2022-3, segue anexa !  a Decisão desta 
Comissão com base no Parecer Técnico do DER/SE. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Nathalia Moura - Comercial/SE' <nathaliamoura@celi.com.br > 
De: 	nathaliamoura@celi.com.br  
Para; 	cpldorsegv!I <cplder.se.gov.br> 

Data: 	2 110612022 10:42 (1 minuto atrás) 

Assunto: 	Lida: CONC 10 2022 - Decisão ref à 1mpugnaço i1 
Anexos: 	no title.eml (220 B) 

A sua mensagem 

Para: Nathalia Moura - Comercial/SE 
Assunto: CONC 10 2022 - Decisão ref à Impugnação 
Enviado: terça-feira, 21 dejunho de 2022 10:35:45 (UTC-03:00) Cayenne, Fortaleza 

foi lida em terça-feira, 21 dejunho de 2022 10:41:52 (UTC-03:00) Cayenne, Fortaleza. 

Final-recipient: RF0822; nathaliamoura@celi.com.br  
Disposition: autornatic-aotíon/MDN-sent-automaticaily; displayed 
X-NSExch--Correlation-Key: BezesdCLYOSkDHO+22RG1g 
X-Dispiay-Name: Nathalia Moura - Comercial/SE 



Adquirentes do Edital Completo - CONC 1012022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

s.: 

Enviado por: 'DER/SE' Ccplder.se.gov.br> 

De: 	cpIder.segov.br  

Para: 	cpiderse.gov.br  

Data: 	20105/2022 11:03 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1012022 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
ileca Construtora Ltda 
79 3251-9900 
Ernail principal :heca@heca.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpl®der.se.gov.br > 

De: 	cp1derse.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	2010512022 11:10 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10/2022: 

Edital - Concorrência n 10/2022 
- Construtora Celi Ltda 

7932165082 
Email principal :Iicitacoes@celi.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	23/05/2022 09:56 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10/2022 

Edital - Concorrência n 10/2022 
SCAIJE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LIDA 
8132410276 
Email principal scave@scave.com.br  

Enviado por: DER/SE" <cplderse.gov.br> 

De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	23/05/2022 11:48 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10/2022i IM 

Edital - Concorrência n Õ 10/2022 
- TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA.  

(79) 21055200 	/ 	(79) 99999-5353 / 	(79) 2105-2200 
Email principal :juridico.aju@torreconstrucoes.com.br  
Ernail alternativo 2 :juridico.trabalhista.aju@torreconstrucoes.cOrn.br  
Email alternativo —3 :bruna.santos@torreconstrucoes.00m.br  



Enviado por: "VER/SE' <cpl®der.se.gov.br > 

De: cplderse.gov.br  

Para: cpIder.segovbr 

Data: 23/05/2022 12:5 1 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 10/2022 	I] 

' 	Edital - Concorrência n° 10/2022 
SAN JUAN ENGENHARIA LTDA 
7132720713 
Email principal :maria@sje.00m.br  

Enviado por: 'DER/SE" <cplderse.gov.br> 

De: 	cplderse.gov.br  

Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	23/0512022 14:35 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 102022J i 

r Edital - Concorrência n °  10/2022 
0 GL EMPREENDIMENTOS LTDA 

75 3281-3942 / 75 988656547 
Email principal :gabrielmonteiroql@outlook.com  

Enviado por: 'DER/SE' ccpl®der.se.gov.br > 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 2410512022 10:47 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022i 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
7 	ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

9930150101 / 	99991574470 
Email principal :engefort.tec@grnail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cp1derse.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

- Para: cpIder.se.govbr 

Data: 24/0512022 14:49 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022-9 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
TECCOL ENGENHARIA LTDA 

/) 	7932491090 
79996299120  
Email principal :licitacao@teccol.com.br  

Enviado por: "DER'SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.govbr 

Data: 24/0512022 15:07 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 10/2022l 

Edital - Concorrência n °  10/2022 



ESSE ENGENHARIA LEIA 
'Y 	8132026666 / 81998364849 

Ernail principal :ORCAMENTO@ESSEENG.00N.BR 

Enviado por: 'DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para; cplder.se.gov.br  

Data: 24/0512022 15:32 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022 

Edital - Concorrência n° 10/2022 

Á '3 EDILENE RAMOS SANTOS 
79996299120 
Exaail principal :edylener=oss@gmial.com  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br > 

De: cp1derse.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 24105/2022 16:44 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 10I2022 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
A 	SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 

36583333 / 1136583333 
Email principal :scbunck@schunck.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpldense.gov.br> 

De: cplder.segov.br  

Para: cp1der.segov.br  

Data: 25/05/2022 20:53 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022 	I 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
PEREIRA EMPREENDIMENTOS ETRELI 
7999715580 
Emaíl principal :pereíraempreendimentos01@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.segov.br> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 26/05/2022 10:09 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022LW- 

Edital - Concorrência n 10/2022 
COSPMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LIDA 
8532893608 / B5989220073 
Email principal :aprendiz.licitacao@cosampa.00m.br  
Ernail alternativo -2 :licitacao@cosampa.com.br  

Enviado por; "DER/SE <cp14er.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

03  



? Hs:7J°QO ,X 

- 

Data: 	26105/2022 10:47 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10I2022iT 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
J±1 PAVESYS ENGENHARIA 

5132127940 / 51992977850 
Ernail principal :aníelle@pavesys.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.govfr> 

De: cplderse.gov.br  

Para: cpIdetse.gov.br  

Data: 2610512022 14:01 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 10/2022 

1  Ç
- Edital - Concorrência n °  10/2022 
- COS1PA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

8532893608 
Ernail principal :tiagomeio@cosampa.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpl®der.se.gov.br > 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 2710512022 09:44 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 10/2022 

, Edital - Concorrência n °  10/2022 
O - 

 
IP CONSTRUTORA LIDA 
(82) 3324-2268 / 99675-1113 
Ernail principal :lícitacoescontratos@fpconstrutora-al.com.br  

Enviado por: DER/SE' <cplderse.gov.br> 

De: cpIder.se.govbr 

Para: cplder.se.govbr 

Data: 30105/2022 17:29 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022!1 [ 

Edital - Concorrência n °  10/2022 
- T GILCÉRIO PEREIRA GUIMABYES 

33988805112 
Ernail principal :gilpguimaraes1977@gmail.coiu 

Enviado por: 'DER/SE <cplder.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 3110512022 09:23 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1012022: I 

Edital - Concorrência n 10/2022 
LIGA ENGENHARIA LIDA 
7131116572 	/ 	.7130116572 
Email principal :licitacao@ligaenqenharia.com  



0o 
0R Ç 

Enviado por: DER/SEI <cplder.se .govbr> 

De: 	cp1derse.gov.br  

Para; 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	0110612022 08:13 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10/2022 

Edital - Concorrência n °  10/2022 

4 )- CONSTRUTORA LUIZ COSTA LIDA 
8433189500 	/ 	84987027041 
Ernail principal : BRENO@CLCCONSTRUTORA.COM.BR  
Ernail alternativo-2 :RAQUEL@CLCCONSTRUTORh. COM . ER 

Enviado por: DER/SE <cplder.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.govbr 

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	0210612022 11:02 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1012022 

n -  Edital - Concorrência n° 10/2022 
7" ADPLANT CONSTRUÇÕES 

79996005760 
Email principal :adplant.emerson@qmail.com  
Ernail alternativo 2 :adplantconstrucoes@hotrnail.com  

Enviado por: DER/SE <cp1der.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cpIderse.gov.br  

Data: 	06106/2022 14:52 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 10/2022 

r) j Edital 	Concorrência n °  10/2022 
CONSTRUTORA ARTEC 
61 3366-9816 
Ernail principal :divcom@lacerdapar.corn.br  

Enviado por: 'DERJSE <cplder.se.gov.br> 

De: 	cpIder.segov.br  

Pan: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	16/0612022 10:59 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1012022 

Edital - Concorrência n° 10/2022 
2- AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LIDA 

8133225522 / 	988251641 
Email principal :orcamento@agcltda.com.br  


